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AGENTES POLÍTICOS 
 

Afastamento do Cargo. Réu em processo-crime e substituição 
presidencial – 1 (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) 
em que se discute a possibilidade de parlamentar réu em ação penal ocupar a presidência da 
Câmara dos Deputados. 
O Colegiado, preliminarmente e por maioria, conheceu da ação constitucional, cujo pedido revela 
o fato de estar, à época, presidindo a Câmara dos Deputados parlamentar com denúncia 
recebida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), portanto réu em processo-crime. Segundo a 
inicial, esse seria um ato do poder público contrário à Constituição. 
O deslinde acerca da discussão principal depende de interpretação do texto constitucional, tarefa 
do STF. Portanto, não cabe ao legislador positivo interpretar se é cabível réu em processo-crime 
na Suprema Corte ser presidente de uma das Casas do Congresso Nacional ou do STF, figurando 
na linha de substituição da presidência da República. 
O ministro Celso de Mello salientou que a mera possibilidade de haver lesão a preceito 
fundamental basta para legitimar a utilização da ADPF por quem dispõe de legitimidade ativa 
para ajuizá-la. Ademais, no caso em tela, está presente o requisito da subsidiariedade. O tema 
tem relevo suficiente a permitir a instauração do processo objetivo. 
Vencido, quanto à preliminar, o ministro Dias Toffoli, que julgava o pedido prejudicado. Para ele, 
não havia mais situação concreta, pois o parlamentar já teria sido afastado da presidência da 
Câmara, e a Corte não poderia funcionar como órgão consultivo. 
No mérito, o ministro Marco Aurélio (relator), acompanhado pelos ministros Edson Fachin, Teori 
Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux e Celso de Mello, julgou o pedido procedente. Entendeu que os 
réus em processo-crime no STF não podem ocupar cargo cujas atribuições constitucionais 
incluam a substituição da presidência da República. 
Para o relator, quando uma pessoa que reúne essas condições assume a presidência da 
República, gera-se um estado de grave perplexidade, a implicar desvio ético-jurídico. A teor do 
disposto no art. 86 da Constituição, admitida acusação contra o presidente da República, por 2/3 
da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o STF, nas infrações 
comuns. Recebida a denúncia, é automática a suspensão das funções exercidas. 
A impossibilidade de réu em processo-crime ocupar o aludido cargo é uma decorrência do 
sistema constitucional. Portanto, a linha de substituição do presidente e do vice-presidente da 
República deve ser composta de pessoas que não estejam na condição de réu. 
Embora envolva cidadãos, a linha de substitutos do presidente da República diz respeito ao 
Legislativo e ao Judiciário, enfatizando a importância das Casas Legislativas e do STF. 
O preceito constitucional é cogente e não contempla a substituição do titular de qualquer das 
presidências nem a possibilidade de, impedido o primeiro da ordem de substituição, vir a ser 
chamado o subsequente. Assim, está excluída a substituição do presidente da Câmara, do 
Senado, do STF, bem como passar-se ao segundo da cadeia de substitutos ante o fato de o 
primeiro, na ordem preferencial, ser réu. 
Em seguida, o ministro Dias Toffoli pediu vista dos autos.  ADPF 402/DF, rel. Min. Marco 
Aurélio, julgamento em 3.11.2016. (ADPF-402) 

 
Informativo STF nº 846 – 3 a 11 de novembro, 2016 
(topo) 
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Réu em processo-crime e substituição presidencial - 2 
 
O Tribunal referendou parcialmente medida cautelar deferida em arguição de descumprimento 
de preceito fundamental (ADPF) para assentar que os substitutos eventuais do presidente da 
República a que se refere o art. 80 da Constituição Federal, caso ostentem a posição de réus 
criminais perante o Supremo Tribunal Federal, ficarão impossibilitados de exercer o ofício de 
presidente da República e, por maioria, negou referendo à liminar, no ponto em que ela estendia 
a determinação de afastamento imediato desses mesmos substitutos eventuais do presidente da 
República em relação aos cargos de chefia e direção por eles titularizados em suas respectivas 
Casas. 
O ministro Marco Aurélio (relator) deferiu a medida cautelar para afastar senador da Presidência 
do Senado Federal, por reputar presentes a urgência, a relevância do pedido e o 
comprometimento da segurança jurídica com a manutenção, na chefia daquela Casa legislativa, 
de cidadão que guarda a condição de réu. Considerou a decisão de recebimento, em parte, da 
denúncia oferecida contra o citado parlamentar pela suposta prática de crime de peculato nos 
autos do Inq 2.593/DF (julgamento em 1º.12.2016) e, ainda, o fato de a maioria absoluta do 
Plenário já ter proferido voto na ADPF no sentido da procedência do pedido (v. Informativo 846). 
O relator asseverou, ademais, que o tema de fundo já teria sido definido pelo Tribunal, sem 
qualquer ressalva, no julgamento da AC 4.070 MC-REF/DF (DJU de 21.10.2016), ao referendar 
liminar para suspender deputado do exercício do mandato parlamentar e da função de 
presidente da Câmara dos Deputados, considerado o recebimento parcial da denúncia oferecida 
contra ele nos autos do Inq 3.983/DF (v. Informativo 816).  
O ministro Celso de Mello, primeiro voto divergente, entendeu, entretanto, não se justificar o 
afastamento cautelar do atual presidente do Senado Federal, no que foi acompanhado pelos 
ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 
Ressaltou que a cláusula inscrita no art. 86, § 1º, da Constituição Federal torna claro o sentido 
de intencionalidade do constituinte, que quis impor ao presidente da República o afastamento 
cautelar (e temporário) do desempenho do mandato presidencial, considerada, em essência, a 
exigência de preservação da respeitabilidade das instituições republicanas, que constitui, na 
verdade, o núcleo que informa e conforma esse processo de suspensão preventiva. 
Por isso, os substitutos eventuais do presidente da República, se tornados réus criminais perante 
o Supremo Tribunal Federal, não poderiam ser convocados para o desempenho transitório do 
ofício presidencial, pois não teria sentido que, ostentando a condição formal de acusados em 
juízo penal, viessem a dispor de maior poder jurídico, ou de maior aptidão, que o próprio chefe 
do Poder Executivo da União, titular do mandato presidencial.  
Por consequência, os agentes públicos que detêm as titularidades funcionais que os habilitam, 
constitucionalmente, a substituir o chefe do Poder Executivo da União em caráter eventual, caso 
tornados réus criminais perante esta Corte, não ficariam afastados, “ipso facto”, dos cargos de 
direção que exercem na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e no Supremo Tribunal 
Federal. Na realidade, apenas sofreriam interdição para o exercício do ofício de presidente da 
República. 
Assim, a substituição a que se refere o art. 80 da Constituição Federal ocorreria “per saltum”, de 
modo a excluir aquele que, por ser réu criminal perante a Corte Suprema, estaria impedido de 
desempenhar o ofício de presidente da República. 
Isso, contudo, não impediria nem obstaria que esse substituto eventual, embora inabilitado para 
o exercício temporário da função de presidente da República, continuasse a desempenhar a 
função de chefia que titulariza na Casa a que pertence: a Câmara dos Deputados, o Senado 
Federal ou o Supremo Tribunal Federal. 
Dessa forma, não justificaria o afastamento cautelar do presidente do Senado Federal da posição 
para a qual foi eleito por seus pares, especialmente por não haver “periculum in mora”, pois, na 
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eventualidade do impedimento do presidente da República, a convocação para substituí-lo 
recairia, observada a ordem de vocação estabelecida no art. 80 da Carta Política, na pessoa do 
presidente da Câmara dos Deputados, inexistindo, desse modo, razão para adotar-se medida tão 
extraordinária como a imposta pela decisão em causa. 
Caso existisse “periculum in mora”, seria em sentido inverso, tendo em conta que a medida 
cautelar deferida, “incidenter tantum”, na presente sede processual poderia inibir ou interferir no 
funcionamento da Câmara Alta do Congresso Nacional, afetando-lhe as atividades institucionais e 
projetando-se, ante os inevitáveis reflexos políticos daí resultantes, com grande impacto sobre a 
própria agenda legislativa do Senado Federal, em contexto no qual se destaca, de modo 
preocupante, a crise gravíssima e sem precedentes que assola o nosso País. 
Vencidos, parcialmente, os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin e Rosa Weber, que 
referendavam integralmente a liminar deferida pelo relator.  ADPF 402 MC-REF/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, julgamento em 7.12.2016. (ADPF-402) 

 
Informativo STF nº 850 – 5 a 9 de dezembro, 2016 
(topo) 

 

Afastamento de prefeito: supremacia da vontade popular e preservação 
da coisa pública 

 
O Plenário iniciou o julgamento de agravo regimental em que se discute o afastamento de 
prefeito do cargo, por força de decisão cautelar de tribunal de justiça em face da suposta prática 
de crimes. O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente e relator) votou pelo referendo da 
decisão agravada, no sentido do retorno do prefeito ao cargo. Apontou não ter sido demonstrada 
evidente lesão à ordem pública ou obstrução às investigações, de modo que caberia reconduzir o 
mandatário ao cargo, tendo em conta a supremacia da vontade popular que o elegera. Ademais, 
seria necessário levar em conta a curta duração dos mandatos. Em divergência, os Ministros 
Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Edson Fachin deram provimento ao recurso. O Ministro Marco 
Aurélio destacou que a decisão que afastara o prefeito do cargo não mereceria ser suspensa, 
porque se mostrara necessária para a preservação da coisa pública. A Ministra Cármen Lúcia 
frisou que o prefeito fora acusado de mais de 50 crimes de lavagem de dinheiro, desvio de 
verbas públicas e de responsabilidade. Assim, a manutenção do cargo indicaria maior dano à 
cidadania. O Ministro Edson Fachin considerou que uma decisão concessiva de medida cautelar 
criminal deveria ser atacada pelos meios recursais próprios. Em seguida, pediu vista dos autos o 
Ministro Luiz Fux.  SL 853 MC-AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.11.2015. (SL-
853) 

 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 

 

Afastamento do Cargo. Prefeito e autorização para viagem. (P lenário) 
 

Ante a falta de simetria com o modelo federal (CF: “Art. 49. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: ... III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias; ... Art. 83. O Presidente e o Vice-
Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País 
por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.”), o Plenário, ao prover recurso 
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extraordinário, declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 
99 da Lei Orgânica do Município de Betim/MG. O preceito impugnado determina que para que o 
prefeito e o vice se ausentem do país, por qualquer período, é necessária a prévia autorização 
legislativa, sob pena de perda do cargo. Asseverou-se que essa imposição somente seria devida 
para ausência superior a 15 dias e não por prazo indeterminado. RE 317574/MG, rel. Min. 
Cezar Peluso, 1º.12.2010. (RE-317574) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

ADI: chefia do Poder Executivo estadual e autorização para viagem – 2  
(P lenário) 

 
O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “por qualquer tempo”, contida no inciso X do art. 
54 e no “caput” do art. 86 da Constituição do Estado do Paraná, com a redação dada pela EC 
7/2000 (“Art. 54. Compete, privativamente, à Assembléia Legislativa: ... X - conceder licença, 
bem como autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País por qualquer 
tempo, e do Estado, quando a ausência exceder a quinze dias”; ... “Art. 86. O Governador e o 
Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País, por 
qualquer tempo, e do Estado, quando a ausência exceder a quinze dias, sob pena de perda do 
cargo”). A Corte asseverou, na cautelar, que o processo legislativo dos Estados-membros deveria 
obedecer aos parâmetros federais. Aduziu haver falta de simetria com o modelo federal (CF: “Art. 
49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: ... III - autorizar o Presidente e o Vice-
Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze  dias”).  
ADI 2453/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 3.4.2014. (ADI-2453) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 

 

Aposentadoria de magistrado e art. 184, II , da Lei 1.711/ 1952 – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança em que se pleiteia o aumento de 20% 
sobre os proventos referentes à remuneração da última classe da carreira de magistrado de TRT, 
nos termos do art. 184, II, da Lei 1.711/1952 (“O funcionário que contar 35 anos de serviço será 
aposentado: ... II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da 
respectiva carreira”). No caso, o impetrante aposentou-se como Ministro do TST. Sustenta que, 
mesmo antes de sua posse no cargo de Ministro do TST, já possuía mais de 35 anos averbados 
para fins de aposentadoria, ou seja, já teria direito adquirido a se aposentar como juiz do TRT. O 
Ministro Gilmar Mendes, relator, denegou a segurança, no que foi acompanhado pelo Ministro 
Teori Zavascki. Afirmou que não haveria direito ao benefício de acréscimo de 20% sobre os 
proventos do cargo de Ministro do TST, com fundamento no art. 184, III, da Lei 1.711/1952 (“O 
funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado: ... III - com a vantagem do inciso II, 
quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três anos”), 
porquanto o impetrante confessara, expressamente, na petição inicial, não cumprir o requisito 
temporal de permanência de três anos no cargo isolado de Ministro até a data em que essa 
norma deixara de vigorar. Rememorou precedente do Tribunal em que se afirmara que ocupante 
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de cargo de Ministro de tribunal superior não poderia pleitear o benefício do inciso II do art. 184 
da Lei 1.711/1952, apenas o do inciso III do dispositivo legal supracitado (MS 24.042/DF, DJU de 
31.10.2003).   MS 25079/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 30.10.2013. (MS-25079) 
 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 
 
 

Aposentadoria de magistrado e art. 184, II , da Lei 1.711/ 1952 – 2  
(P lenário) 

 
O relator consignou que, ao assumir cargo isolado, não poderia o impetrante alegar direito a 
benefício cujos requisitos fossem inerentes à carreira que deixara por vontade própria. Desta 
forma, destacou que o impetrante abrira mão do regime jurídico de magistrado trabalhista para 
assumir o cargo isolado de Ministro do TST e, assim, acatara novas regras a serem cumpridas 
(Lei 1.711/1952, art. 184, III, c/c a Lei 8.112/1990, art. 250). Em divergência, o Ministro Roberto 
Barroso concedeu a ordem. Assinalou que o impetrante reunira os requisitos para se aposentar 
como magistrado do TRT, beneficiando-se da vantagem do art. 184, II, da Lei 1.711/1952. 
Sublinhou que o fato de ter tomado posse, depois, como Ministro do TST não afetaria essa 
situação jurídica, que constituiria direito adquirido em seu favor (Enunciado 359 da Súmula do 
STF). Asseverou que, embora as posições de Ministro do TST fossem consideradas cargos 
isolados para vários fins, o juiz do trabalho que ocupasse cargo de Ministro do TST, em vaga 
reservada à magistratura de carreira, não renunciaria à condição de juiz, especialmente porque 
manteria os direitos adquiridos nessa condição. Reputou que a finalidade do art. 184, II, da Lei 
1.711/1952 seria premiar o agente público que tivesse atingido o topo da carreira, razão pela 
qual não poderia ser interpretado de forma a prejudicar o magistrado que avançasse para além 
desse topo.    MS 25079/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 30.10.2013. (MS-25079) 
 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 

 

Aposentadoria de magistrado e art. 184, II , da Lei 1.711/ 1952 – 3  
(P lenário) 

 
Em conclusão de julgamento, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança em que 
se pleiteava o aumento de 20% sobre os proventos referentes à remuneração da última classe 
da carreira de magistrado de TRT, nos termos do art. 184, II, da Lei 1.711/1952 (“O funcionário 
que contar 35 anos de serviço será aposentado: ... II - com provento aumentado de 20% 
quando ocupante da última classe da respectiva carreira”) — v. Informativo 726. No caso, o 
impetrante se aposentou como Ministro do TST. Sustentava que, mesmo antes de sua posse no 
cargo de Ministro do TST, já possuía mais de 35 anos averbados para fins de aposentadoria, ou 
seja, já teria direito adquirido a se aposentar como juiz do TRT. Prevaleceu o voto do Ministro 
Gilmar Mendes, relator. Afirmou que não haveria direito ao benefício de acréscimo de 20% sobre 
os proventos do cargo de Ministro do TST, com fundamento no art. 184, III, da Lei 1.711/1952 
(“O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado: ... III - com a vantagem do 
inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três anos”), 
porquanto o impetrante confessara, expressamente, na petição inicial, não cumprir o requisito 
temporal de permanência de três anos no cargo isolado de Ministro até a data em que essa 
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norma deixara de vigorar. Rememorou precedente do STF em que se afirmara que ocupante de 
cargo de Ministro de tribunal superior não poderia pleitear o benefício do inciso II do art. 184 da 
Lei 1.711/1952, apenas o do inciso III do dispositivo legal supracitado (MS 24042/DF, DJU de 
31.10.2003). Consignou que, ao assumir cargo isolado, não poderia o impetrante alegar direito a 
benefício cujos requisitos fossem inerentes à carreira que deixara por vontade própria. Desta 
forma, destacou que o impetrante abrira mão do regime jurídico de magistrado trabalhista para 
assumir o cargo isolado de Ministro do TST e, assim, assumira novas regras a serem cumpridas 
(Lei 1.711/1952, art. 184, III, c/c a Lei 8.112/1990, art. 250).  MS 25079/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 6.11.2013. (MS-25079) 

Informativo STF nº 727 – 4 a 8 de novembro, 2013 
(topo) 

 
 

Aposentadoria de magistrado e art. 184, II , da Lei 1.711/ 1952 – 4  
(P lenário) 

 
O Ministro Teori Zavascki sublinhou que o impetrante poderia requerer aposentadoria tanto como 
juiz do TRT, com o adicional de 20%, quanto como Ministro do TST, sem os 20%. Entretanto, 
não poderia pleitear o referido adicional sobre a remuneração de Ministro do TST, como fizera na 
petição do mandado de segurança. O Ministro Marco Aurélio ressaltou que o impetrante, para 
chegar ao TST, teria sido exonerado do cargo de juiz do TRT, motivo pelo qual não teria direito à 
aposentadoria neste cargo. Vencidos os Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, 
Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que ponderavam ser possível interpretar o pedido, ao 
analisar toda a petição e não apenas o capítulo final “do pedido”. Deste modo, inferiam ser 
possível conceder a ordem, em menor extensão, para reconhecer o direito à aposentadoria no 
cargo de juiz do TRT com o aludido adicional. Assinalavam que o impetrante reunira os requisitos 
para se aposentar como magistrado do TRT, beneficiando-se da vantagem do art. 184, II, da Lei 
1.711/1952. Sublinhavam que o fato de ter tomado posse, depois, como Ministro do TST não 
afetaria essa situação jurídica, que constituiria direito adquirido em seu favor (Enunciado 359 da 
Súmula do STF). Asseveravam que, embora as posições de Ministro do TST fossem consideradas 
cargos isolados para vários fins, o juiz do trabalho que ocupasse cargo de Ministro do TST, em 
vaga reservada à magistratura de carreira, não renunciaria à condição de juiz, especialmente 
porque manteria os direitos adquiridos nessa condição. Reputavam que a finalidade do art. 184, 
II, da Lei 1.711/1952 seria premiar o agente público que tivesse atingido o topo da carreira, 
razão pela qual não poderia ser interpretado de forma a prejudicar o magistrado que avançasse 
para além desse topo.  MS 25079/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 6.11.2013. (MS-25079) 
 
Informativo STF nº 727 – 4 a 8 de novembro, 2013 
(topo) 

CNJ: sindicância e delegação de competência 
 

É regular a designação de juiz auxiliar, seja ele originário do Judiciário estadual ou 
federal, para a condução de sindicância, por delegação do CNJ, ainda que o investigado 
seja magistrado federal. Com base nesse entendimento, a Segunda Turma denegou 
mandado de segurança impetrado em face de ato do Corregedor-Nacional de Justiça, 
que instaurara sindicância para apurar violação, por parte de magistrado federal, à Lei 
Complementar 35/1979, delegando a prática de diligências a juiz estadual. Inicialmente, 
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a Turma reiterou o que decidido na ADI 4.638 MC-Ref/DF (DJe de 30.10.2014), no 
sentido de que a competência constitucional do CNJ seria autônoma, não prosperando a 
tese da subsidiariedade de sua atuação. Outrossim, relativamente à alegada nulidade da 
designação de juiz estadual para cumprir diligência determinada pelo Corregedor-
Nacional de Justiça, asseverou que a autoridade delegada atuaria em nome da 
Corregedoria, sendo irrelevante se o magistrado fosse oriundo da esfera estadual ou da 
esfera federal. MS 28513/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 15.9.2015. (MS-28513) 

Informativo STF nº 799 – 14 a 18 de setembro, 2015    
(topo) 

 

EC 88/ 2015 e aposentadoria compulsória – 1 (P lenário) 
 

O Plenário, por maioria, deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade para: a) suspender a aplicação da expressão “nas condições do art. 
52 da Constituição Federal” contida no art. 100 do ADCT, introduzido pela EC 88/2015, 
por vulnerar as condições materiais necessárias ao exercício imparcial e independente da 
função jurisdicional, ultrajando a separação dos Poderes, cláusula pétrea inscrita no art. 
60, § 4º, III, da CF; b) fixar a interpretação, quanto à parte remanescente da EC 
88/2015, de que o art. 100 do ADCT não pudesse ser estendido a outros agentes 
públicos até que fosse editada a lei complementar a que alude o art. 40, § 1º, II, da CF, 
a qual, quanto à magistratura, é a lei complementar de iniciativa do STF, nos termos do 
art. 93 da CF; c) suspender a tramitação de todos os processos que envolvessem a 
aplicação a magistrados do art. 40, § 1º, II, da CF e do art. 100 do ADCT, até o 
julgamento definitivo da ação direta em comento; e d) declarar sem efeito todo e 
qualquer pronunciamento judicial ou administrativo que afastasse, ampliasse ou 
reduzisse a literalidade do comando previsto no art. 100 do ADCT e, com base neste 
fundamento, assegurasse a qualquer outro agente público o exercício das funções 
relativas a cargo efetivo após ter completado 70 anos de idade. A norma impugnada — 
introduzida no ADCT pela EC 88/2015 — dispõe que, “até que entre em vigor a lei 
complementar de que trata o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas 
da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
nas condições do art. 52 da Constituição Federal”. Alegava-se, na espécie, que a 
expressão “nas condições do art. 52 da Constituição Federal” incorreria em vício material 
por ofensa à garantia da vitaliciedade (CF, art. 93, “caput”) e à separação dos Poderes 
(CF, art. 2º), exorbitando dos limites substantivos ao poder de reforma da Constituição 
(CF, art. 60, §4º, III e IV). ADI 5316 MC/DF, rel. Min. Luiz Fux, 21.5.2015. (ADI-
5316) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 
 

 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28513&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo799.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5316&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5316&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm


Data da atualização: 31.01.2017        página 13 de 88 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

EC 88/ 2015 e aposentadoria compulsória – 2 (P lenário) 
 

A Corte, inicialmente, assentou a regularidade processual na cumulação de pedidos 
típicos de ADI e ADC em uma única demanda de controle concentrado, o que se daria na 
espécie, vencido o Ministro Marco Aurélio. Asseverou que a cumulação de ações seria 
não só compatível como também adequada à promoção dos fins a que destinado o 
processo objetivo de fiscalização abstrata de constitucionalidade, destinado à defesa, em 
tese, da harmonia do sistema constitucional, reiterado o que decidido na ADI 1.434 
MC/SP (DJU de 22.11.1996). Além disso, a cumulação objetiva de demandas 
consubstanciaria categoria própria à teoria geral do processo. Como instrumento, o 
processo existiria para viabilizar finalidades materiais que lhes seriam externas. A 
cumulação objetiva apenas fortaleceria essa aptidão na medida em que permitiria o 
enfrentamento judicial coerente, célere e eficiente de questões minimamente 
relacionadas entre elas. Não seria legítimo que o processo de controle abstrato fosse 
diferente. Outrossim, rejeitar a possibilidade de cumulação de ações — além de carecer 
de fundamento expresso na Lei 9.868/1999 — apenas ensejaria a propositura de nova 
demanda com pedido e fundamentação idênticos, a ser distribuída por prevenção, como 
ocorreria em hipóteses de ajuizamento de ADI e ADC em face de um mesmo diploma. 
Ademais, os pedidos articulados na inicial não seriam incompatíveis jurídica ou 
logicamente, sendo provenientes de origem comum. Por outro lado, o requisito relativo à 
existência de controvérsia judicial relevante, necessário ao processamento e julgamento 
da ADC (Lei 9.868/1999, art. 14, III), seria qualitativo e não quantitativo, isto é, não diria 
respeito unicamente ao número de decisões judiciais num ou noutro sentido. Dois 
aspectos tornariam a controvérsia em comento juridicamente relevante. O primeiro diria 
respeito à estatura constitucional do diploma que estaria sendo invalidado nas instâncias 
inferiores — a EC 88/2015, que introduzira o art. 100 ao ADCT —, ou seja, uma emenda 
à Constituição, expressão mais elevada da vontade do parlamento brasileiro. Em 
segundo lugar, decisões similares poderiam vir a se proliferar pelos Estado-Membros, a 
configurar real ameaça à presunção de constitucionalidade da referida emenda 
constitucional. ADI 5316 MC/DF, rel. Min. Luiz Fux, 21.5.2015. (ADI-5316) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 

 

EC 88/ 2015 e aposentadoria compulsória – 3 (P lenário) 
 

Com relação ao mérito, o Plenário asseverou que a EC 88/2015 alterara o corpo 
permanente da Constituição para possibilitar, na forma a ser definida por lei 
complementar, a aposentadoria compulsória de servidores públicos aos 75 anos (CF, art. 
40, §1º, II). Até que viesse a lume a referida lei complementar, a emenda constitucional 
em questão estabeleceria regra transitória para alguns servidores públicos, permitindo 
que os ministros do STF, dos tribunais superiores e do TCU se aposentassem 
compulsoriamente apenas aos 75 anos de idade, nas condições do art. 52 da CF. Nessa 
senda, tornar-se-ia necessário delimitar o preciso sentido da expressão impugnada, qual 
seja, “nas condições do art. 52 da Constituição Federal”. Em uma primeira leitura, a 
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referência poderia parecer sem sentido, afinal a única previsão do art. 52 pertinente ao 
caso cuidaria do ingresso de cidadãos nos cargos de ministros de tribunais superiores e 
do TCU (CF, art. 52, III, a e b). Não haveria regras no art. 52 da CF que tratassem da 
aposentadoria de magistrados e membros do TCU. Daí ser curioso que o art. 100 do 
ADCT determinasse que a aposentadoria fosse processada com base em dispositivo que 
não trataria de aposentadoria. Essa perplexidade inicial, porém, seria dissipada tanto 
pela leitura sistemática da EC 88/2015 quanto pela análise dos debates legislativos que 
lhe deram origem. Assim, pelo ângulo sistemático, seria evidente que o art. 100 do ADCT 
cumpriria provisoriamente o papel da lei complementar indicada na nova redação do art. 
40 da CF. Esse papel seria exatamente o de fixar as condições para aposentadoria aos 75 
anos. Isso porque, pela redação atual do artigo 40, §1º, II, da CF, a aposentadoria do 
servidor público ocorreria, em regra, aos 70 anos, embora fosse possível a extensão 
desse limite para os 75 anos segundo critérios a serem fixados em lei complementar. O 
art. 100 do ADCT simplesmente teria esclarecido que, provisoriamente e quanto aos 
agentes públicos ali mencionados, as condições de permanência até os 75 anos seriam 
idênticas àquelas de ingresso. Mais especificamente, a condição seria a sabatina perante 
o Senado Federal. Essa interpretação seria confirmada pelo ângulo histórico, na análise 
de documentos que integraram o processo legislativo resultante na EC 88/2015. Não 
haveria dúvidas, portanto, de que a expressão “nas condições do art. 52 da Constituição 
Federal” fixaria, inequivocamente, nova sabatina perante o Senado Federal como 
requisito para a permanência no cargo, para além dos 70 anos, de ministros do STF, dos 
tribunais superiores e do TCU. Assim, a presente controvérsia jurídica diria respeito à 
validade material da condição imposta pelo constituinte derivado. ADI 5316 MC/DF, 
rel. Min. Luiz Fux, 21.5.2015. (ADI-5316) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 

 

EC 88/ 2015 e aposentadoria compulsória – 4 (P lenário) 
 

A Corte ressaltou que o controle judicial de emendas constitucionais colocaria em 
evidência a tensão latente que existiria entre soberania popular e Estado de Direito. De 
um lado, seria certo que as cláusulas pétreas (CF, art. 60, §4º), ao consubstanciarem 
limites materiais ao poder de reforma da Constituição, consagrariam um núcleo mínimo 
de identidade constitucional, a afastar da esfera de atuação dos agentes políticos 
determinados valores considerados mais elevados. Por outro lado, as cláusulas pétreas 
não deveriam ser interpretadas como se incorporassem um sufocamento absoluto das 
tentativas de o próprio povo brasileiro redesenhar as instituições do Estado na busca do 
seu contínuo aperfeiçoamento. A sutileza que se colocaria perante o STF seria, portanto, 
a de encontrar o ponto ótimo de equilíbrio entre a deferência em relação às decisões do 
constituinte derivado e a salvaguarda dos princípios e valores mais fundamentais do 
Estado Democrático de Direito. Nesse quadro, o controle de constitucionalidade das 
emendas deveria ser reservado às hipóteses de inequívoca violação ao núcleo das 
cláusulas pétreas, o que ocorreria no caso em análise. A CF/1988 teria conferido algum 
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grau de densidade semântica ao postulado da separação dos Poderes, a afirmar serem-
lhe atributos próprios a independência e a harmonia (CF, art. 2º: “São Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”). Na 
situação dos autos, interessaria, em particular, a independência entre os Poderes. 
Embora fosse saudável que houvesse, em certa medida, influências recíprocas entre os 
Poderes da República, mecanismos de “checks and balances” não poderiam jamais 
comprometer a independência funcional de cada braço da autoridade do Estado. A 
harmonia a que alude o art. 2º da CF não poderia significar cumplicidade entre os 
Poderes, particularmente em relação do Poder Judiciário, cuja independência seria 
pressuposto indispensável à imparcialidade necessária a qualquer ato de julgamento. 
Não seria o caso, porém, de, com isso, interditar toda e qualquer iniciativa do legislador 
em reformar as instituições existentes, inclusive o Poder Judiciário. Não se poderia 
jamais transigir, no entanto, com a imparcialidade da função jurisdicional, cuja mitigação 
vulneraria o núcleo essencial da separação dos Poderes (CF, art. 60, § 4º, III). Na 
espécie, portanto, haveria verossimilhança nas alegações de que a nova sabatina, 
introduzida pela EC 88/2015, degradaria ou estreitaria a imparcialidade jurisdicional. 
Seria tormentoso imaginar que o exercício da jurisdição pudesse ser desempenhado com 
isenção quando o julgador, para permanecer no cargo, carecesse da confiança política do 
Poder Legislativo, cujos atos, seriam muitas vezes questionados perante aquele mesmo 
julgador. Por outro lado, estaria configurado o “periculum in mora”. No âmbito do TCU e 
dos tribunais da cúpula do Poder Judiciário, haveria ao menos 20 ministros em vias de se 
aposentar compulsoriamente nos próximos três anos. Considerando que a sabatina seria 
designada para período anterior àquele em que o agente público completasse os setenta 
anos de idade, seria de se imaginar que o preceito impugnado produziria efeitos no curto 
lapso de tempo, o que caracterizaria o perigo na demora. ADI 5316 MC/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 21.5.2015. (ADI-5316) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 

 

EC 88/ 2015 e aposentadoria compulsória – 5 (P lenário) 
 

O Plenário destacou que haveria uma segunda questão colocada na hipótese em exame, 
que se desdobraria em outras duas. De um lado, estaria em discussão o sentido da 
expressão “lei complementar” na nova redação do art. 40, §1º, II, da CF. No contexto 
específico da magistratura, restaria definir se a aludida lei complementar seria de caráter 
nacional ou de caráter estadual. No ponto, porém, e em relação à magistratura, não 
haveria dúvidas de que se trataria da lei complementar nacional, de iniciativa do STF, 
indicada no art. 93 da CF. De outro lado, seria debatida a validade, à luz da noção de 
unidade do Poder Judiciário, da regra transitória contida no artigo 100 do ADCT, que 
limitara a eficácia imediata da aposentadoria compulsória aos 75 anos apenas aos 
integrantes da cúpula do Poder Judiciário e do TCU. Nesse diapasão, constatar-se-ia que 
o princípio da igualdade não proibiria de modo absoluto as diferenciações de tratamento. 
Vedaria apenas distinções arbitrárias. Nesse sentido, a carreira da magistratura seria 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5316&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5316&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm


Data da atualização: 31.01.2017        página 16 de 88 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

nacional. Independentemente da instância em que atuassem, os magistrados estariam 
submetidos a um mesmo regime jurídico, na medida em que integrantes de uma única 
carreira. Não obstante isso, seria constitucionalmente possível que houvesse distinções 
pontuais entre os cargos da magistratura, especialmente quanto às condições para o seu 
provimento e vacância. Assim, o ingresso no cargo de ministro de tribunal superior ou do 
TCU decorreria da aprovação em sabatina e seria exaurida em evidente processo político 
com notória peculiaridade. Igualmente, as funções desempenhadas pelos destinatários 
atingidos pelo art. 100 do ADCT seriam técnicas, mas de resplandecente repercussão 
política, social e econômica, o que legitimaria o estabelecimento de critérios distintos 
daqueles dispensados aos demais agentes públicos. Então, a referida distinção 
consubstanciaria fundamento razoável para a existência de regra de transição exclusiva 
para os magistrados do STF e tribunais superiores bem como para os membros do TCU 
sabatinados em relação à futura vacância do cargo oriunda da aposentadoria 
compulsória. O referido discrímen não alcançaria o cerne fundamental do regime jurídico 
da magistratura, mas apenas o momento a partir do qual haveria compulsoriedade da 
aposentadoria. Assim, a distinção de tratamento dispensada pelo art. 100 do ADCT seria 
legítima, materialmente constitucional e, por não ofensiva à isonomia, deveria ser 
observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário, caracterizado, portanto, o “fumus 
boni juris”. O “periculum in mora” também estaria configurado na medida em que 
haveria o elevado risco de que magistrados não integrantes da cúpula do Poder 
Judiciário e do TCU obtivessem decisões liminares favoráveis que afastassem a regra 
veiculada pelo art. 40 § 1º, II, da CF, introduzida pela EC 88/2015. O afastamento da 
referida exigência, mediante uma vulgarização indevida alicerçada em errônea aplicação 
do princípio da isonomia e da unicidade da magistratura, poderia comprometer a legítima 
vontade do parlamento, que apenas teria reconhecido a eficácia imediata da majoração 
da idade da aposentadoria compulsória para um grupo muito específico de agentes 
públicos. Vencidos, em parte, os Ministros Teori Zavascki e Marco Aurélio, que davam 
interpretação conforme à parte final do art. 100 do ADCT, introduzido pela EC 88/2015, 
para excluir enfoque que fosse conducente a concluir-se pela segunda sabatina, 
considerado o mesmo cargo em relação ao qual ocorrida a primeira sabatina. Vencido, 
ainda, o Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do pedido com conteúdo de ação 
declaratória de constitucionalidade, por entender incabível a cumulação de ações 
procedida por meio de aditamento à inicial, e, superada a questão, indeferia a concessão 
de cautelar, porquanto esta medida seria prevista pela Constituição unicamente quanto à 
ação direta de inconstitucionalidade. Não caberia, assim, a suspensão de processos em 
curso nas diversas instâncias do Judiciário, que deveriam tramitar, considerado o devido 
processo legal. O exame de ameaça ou lesão a direito pelo Poder Judiciário configura 
cláusula pétrea que não poderia ser afastado sequer por lei. ADI 5316 MC/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, 21.5.2015. (ADI-5316) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 
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Governador. Afastamento do Cargo. ADI: chefia do Poder Executivo 
estadual e autorização para viagem – 1  (P lenário) 

 
O Plenário confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade das expressões “ou do País por qualquer tempo” e “por qualquer 
tempo”, contidas, respectivamente, no inciso IV do art. 53 e no art. 81, ambos da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul (“Art. 53 - Compete exclusivamente à Assembleia Legislativa, 
além de outras atribuições previstas nesta Constituição: ... IV - autorizar o Governador e o Vice 
Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias, ou do País por qualquer tempo”; ... 
“Art. 81 - O Governador e o Vice Governador não poderão, sem licença da Assembleia 
Legislativa, ausentarem-se do País, por qualquer tempo, nem do Estado, por mais de quinze dias, 
sob pena de perda do cargo”). A Corte asseverou, na cautelar, que a referência temporal contida 
na Constituição gaúcha não encontraria parâmetro na Constituição Federal.  ADI 775/RS, rel. 
Min. Dias Toffoli, 3.4.2014. (ADI-775) 

Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
 

Governador. Prestação de contas. Administração Pública e princípio da 
intranscendência 

 
O princípio da intranscendência subjetiva das sanções, consagrado pelo STF, inibe a aplicação de 
severas sanções às administrações por ato de gestão anterior à assunção dos deveres públicos. Com 
base nessa orientação e, com ressalva de fundamentação do Ministro Marco Aurélio, a Primeira Turma, 
em julgamento conjunto, negou provimento a agravos regimentais em ações cautelares ajuizadas com 
a finalidade de se determinar a suspensão da condição de inadimplente de Estado-Membro, bem como 
das limitações dela decorrentes, com relação a convênios com a União. Na espécie, em face de 
decisões que julgaram procedentes os pedidos a favor dos entes federativos, a fim de suspender as 
inscrições dos requerentes de todo e qualquer sistema de restrição ao crédito utilizado pela União, 
foram interpostos os presentes recursos. A Turma consignou que, em casos como os presentes, em 
que os fatos teriam decorrido de administrações anteriores e os novos gestores estivessem tomando 
providências para sanar as irregularidades verificadas, aplicar-se-ia o princípio da intranscendência 
subjetiva. O propósito seria neutralizar a ocorrência de risco que pudesse comprometer, de modo 
grave ou irreversível, a continuidade da execução de políticas públicas ou a prestação de serviços 
essenciais à coletividade. Nesse sentido, a tomada de contas especial seria medida de rigor com o 
ensejo de alcançar-se o reconhecimento definitivo de irregularidades, permitindo-se, só então, a 
inscrição dos entes nos cadastros de restrição aos créditos organizados e mantidos pela União. O 
Ministro Marco Aurélio asseverou que, por se tratar de governança, preponderaria o princípio contido 
no art. 37 da CF, ou seja, o da impessoalidade. Precedentes citados: ACO 1.848 AgR/MA (DJe de 
21.11.2014) e ACO 1.612 AgR/MS (DJe de 12.12.2014).  AC 2614/PE, rel. Min. Luiz Fux, 
23.6.2015. (AC-2614); AC 781/PI, rel. Min. Luiz Fux, 23.6.2015. (AC-2614); AC 2946/PI, 
rel. Min. Luiz Fux, 23.6.2015. (AC-2614) 

 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 

 
Imunidade parlamentar de vereador e exercício do mandato – (P lenário)  
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Nos limites da circunscrição do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, 
garante-se a imunidade prevista no art. 29, VIII, da CF aos vereadores (“Art. 29. O Município 
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: ... VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município”). Essa a conclusão do Plenário que, por 
maioria, proveu recurso extraordinário em que se discutia o alcance da imunidade material de 
vereador em discurso, supostamente ofensivo à honra, proferido da tribuna da Casa Legislativa 
municipal. O Colegiado reputou que, embora as manifestações fossem ofensivas, teriam sido 
proferidas durante a sessão da Câmara dos Vereadores — portanto na circunscrição do Município 
— e teriam como motivação questão de cunho político, tendo em conta a existência de 
representação contra o prefeito formulada junto ao Ministério Público — portanto no exercício do 
mandato. O Ministro Teori Zavascki enfatizou ser necessário presumir que a fala dos 
parlamentares, em circunstâncias como a do caso, teria relação com a atividade parlamentar. Do 
contrário, seria difícil preservar a imunidade constitucional. O Ministro Gilmar Mendes sublinhou 
que, se o vereador tivesse de atuar com bons modos e linguagem escorreita, não haveria 
necessidade de a Constituição garantir a imunidade parlamentar. O Ministro Celso de Mello 
destacou que se o vereador, não obstante amparado pela imunidade material, incidisse em 
abuso, seria passível de censura, mas da própria Casa Legislativa a que pertencesse. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio (relator), que desprovia o recurso. Considerava que a inviolabilidade dos 
vereadores exigiria a correlação entre as manifestações e o desempenho do mandato, o que não 
teria havido na espécie. RE 600063/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão 
Min. Roberto Barroso, 25.2.2015. (RE-600063) 

 

Informativo STF nº 775 – 18 a 27 de fevereiro, 2014  
(topo) 
 

Magistrados: férias vencidas e conversão em pecúnia – 1  (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado pela Associação Paulista de 
Magistrados – APAMAGIS contra ato do Conselho Nacional de Justiça – CNJ que determinara 
fosse suspensa a conversão em pecúnia de férias vencidas cumuladas dos magistrados estaduais 
por necessidade de serviço. O ato impugnado fora proferido em sede de pedido de providências 
originado de consulta formulada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - 
TJDFT, com a finalidade de saber a viabilidade de continuar indenizando as férias vencidas dos 
juízes, tendo em conta a revogação da Resolução 25/2006/CNJ — que dispõe sobre a conversão 
em pecúnia de férias de magistrados não gozadas por necessidade de serviço — pela Resolução 
27/2006/CNJ. A impetrante questiona entendimento segundo o qual a conversão de férias em 
pecúnia deveria ser reservada à situação excepcional única de impossibilidade absoluta de gozo 
do direito, assim caracterizada quando o magistrado deixar de pertencer aos quadros da 
magistratura em atividade. Alega a entidade de classe: a) negativa de arquivamento do 
processo, apesar da desistência do TJDFT; b) aplicação de efeitos amplos ao que decidido sem a 
participação dos demais interessados na discussão da matéria; c) impossibilidade de julgamento 
em virtude da ausência, na sessão, da relatora do processo; d) ofensa à coisa julgada, 
porquanto o tema já teria sido objeto de pronunciamentos anteriores no âmbito do Poder 
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Judiciário; e) falta do quórum exigido para a atribuição de efeitos normativos à decisão do CNJ e 
f) transgressão a direito líquido e certo dos substituídos.  

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Magistrados: férias vencidas e conversão em pecúnia – 2  (P lenário) 
 
Inicialmente, rejeitaram-se as preliminares suscitadas. Relativamente à primeira, aduziu-se que o 
CNJ indeferira o pedido de desistência da consulta formulado pela presidência do TJDFT, 
porquanto apresentado quando já iniciada a apreciação da consulta e porque não envolvido 
interesse pessoal do consulente, o qual personificaria o próprio tribunal. Quanto à falta de 
participação de interessados, registrou-se inexistir a glosa de uma situação concreta, sendo a 
questão analisada pelo CNJ — que poderia fazê-lo de ofício no campo do controle administrativo 
do Judiciário — sob o ângulo de princípios próprios à Administração Pública. Repeliu-se, de igual 
modo, a assertiva de impossibilidade de conclusão do feito sem a presença da relatora, uma vez 
que, durante o julgamento do processo, houvera a modificação na composição do CNJ, inclusive 
com a substituição do relator originário, que votara na matéria. No tocante ao argumento de que 
o CNJ se manifestara, não obstante a existência de pronunciamentos judiciais preclusos, 
reiterou-se que a atuação de tal órgão não ocorrera frente a um caso concreto, formalizado com 
balizas subjetivas. Ademais, salientou-se que o CNJ emitira orientação aos tribunais sem haver 
adentrado campo que porventura tivesse sido objeto de decisão judicial. Consignou-se, ainda, 
que essa causa de pedir referente à judicialização do tema — ventilada por um dos conselheiros 
— teria sido suplantada por aquele colegiado, ao julgar a matéria de fundo. Com relação à última 
preliminar, destacou-se que o CNJ, como todo e qualquer órgão administrativo, atuaria 
submetido ao princípio da legalidade e não possuiria poder normativo. Além disso, afirmou-se 
que a Constituição não trataria do quórum para a deliberação no que concerne ao controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário. Ressaltou-se, ainda, que, presentes 13 
conselheiros e já computado o voto proferido pelo relator originário, houvera o consenso de 9 
conselheiros, o que perfaria a maioria absoluta. MS 28286/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
15.12.2010. (MS-28286)  

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Magistrados: férias vencidas e conversão em pecúnia – 3  (P lenário) 
 
No mérito, o Min. Marco Aurélio, relator, concedeu parcialmente o writ. Assegurou aos 
associados da impetrante: a) o gozo das férias, uma vez completado o período aquisitivo; ou b) 
na impossibilidade de se atender ao direito constitucional acima, por imperiosa necessidade do 
serviço certificada ante o requerimento do magistrado, a indenização simples de período de 
férias que ultrapasse os 60 dias, a ser satisfeita, mediante opção do interessado, conforme a 
disponibilidade orçamentária. Realçou a envergadura desse direito inerente à dignidade do 
homem, bem como o fato de não haver dúvidas de que as férias gerariam, de início, uma 
obrigação de fazer, com o objetivo de preservar a saúde do prestador dos serviços. Mencionou 
previsão contida na Lei de Organização da Magistratura Nacional relativamente a férias anuais de 
60 dias para os juízes (LC 35/79, art. 66), sendo vedado o seu fracionamento em períodos 
inferiores a 30 dias. Salientou que referido dispositivo levaria em conta o célere ritmo dos 
trabalhos desenvolvidos, o dispêndio de energia física e mental e a necessidade de o juiz 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28286&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28286&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo613.htm


Data da atualização: 31.01.2017        página 20 de 88 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

reciclar-se tanto no que respeita à vida social quanto à formação técnica e humanística. Frisou 
que as férias somente poderiam ser acumuladas por imperiosa necessidade do serviço e pelo 
máximo de 2 meses. Assinalou, ademais, haver nesse diploma legal preocupação com a 
continuidade dos serviços, sem, contudo, afastar-se a proibição de serem acumuladas férias 
acima de 2 períodos de 30 dias. MS 28286/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 15.12.2010. (MS-
28286)  

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Magistrados: férias vencidas e conversão em pecúnia – 4  (P lenário) 
 
O relator, a partir de dados estatísticos levantados pelo CNJ, expôs que a situação do Judiciário 
paulista seria notoriamente deficitária, a conduzir a quadro revelador de imenso e desumano 
esforço, obrigatório, inafastável, de seus juízes. Ponderou que maior carga de trabalho da 
magistratura nacional recairia sobre os juízes paulistas e que, diante desse contexto, surgiria 
círculo vicioso no que existentes magistrados, com mais de 2 períodos de 30 dias acumulados, 
impossibilitados de tirar férias em face do interesse da Administração. Asseverou, dessa forma, 
ser necessária a compatibilização das seguintes premissas: a) o gozo das férias; b) a 
continuidade na prestação da jurisdição, retratada na relevância e urgência dos serviços; e c) a 
mitigação dos efeitos de indeferimento de pleitos sucessivos de magistrados, diante da imperiosa 
necessidade de serviço. Concluiu que a obrigação de fazer deveria transmudar-se em obrigação 
de dar, haja vista não ser possível entender-se que o magistrado poderia, a um só tempo, ficar 
sem o gozo das férias e acumular inúmeros períodos sem que compensação alguma ocorresse. 
Os Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski acompanharam o relator. Em 
divergência, o Min. Ayres Britto denegou a ordem. Levou em conta que o ato impugnado não 
teria sido propriamente uma decisão do CNJ, mas uma consulta — a qual possuiria caráter de 
orientação geral ou de diretriz — respondida em conformidade com orientação do STF, no 
sentido de que as férias não se destinariam à conversão em pecúnia e sim, ao seu gozo in 
natura. Após, pediu vista o Min. Gilmar Mendes. MS 28286/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
15.12.2010. (MS-28286) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Magistratura: lei estadual e competência legislativa – 1   (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada, pelo Procurador-
Geral da República, contra a Lei 5.535/2009, do Estado do Rio de Janeiro. O diploma adversado 
versa sobre fatos funcionais da magistratura estadual, tais como regras relativas a provimento, 
investidura, direitos e deveres. O Min. Ayres Britto, Presidente e relator, preliminarmente, 
afastou assertiva de que o requerente não teria impugnado todo o complexo normativo sobre a 
matéria em foco. Sustentava-se que remanesceriam, no ordenamento estadual, disposições 
sobre a mesma temática, visto que a Resolução 1/75, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, trataria da organização, funcionamento, disciplina, vantagens, direitos e deveres da 
magistratura. Afirmou que a citada resolução, quanto a esses temas, estaria revogada. Logo, não 
haveria que se falar em sua subsistência no arcabouço normativo. Explicou que, com a entrada 
em vigor da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - Loman (LC 35/79), todas as resoluções de 
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tribunais de justiça, na parte em que disporiam dos assuntos veiculados por ela, teriam sido 
revogadas. Assinalou que a lei ora contestada e a mencionada resolução não constituiriam um 
único complexo normativo, de forma que eventual declaração de inconstitucionalidade da Lei 
estadual 5.535/2009 não teria, por consequência, a repristinação da resolução, porque esta teria 
sido revogada pela Loman. Destacou, ainda, que a resolução disciplinaria matéria reservada a lei 
complementar, nos termos do art. 93 da CF, o que corroboraria sua perda de eficácia. Rejeitou, 
de igual modo, a segunda preliminar arguida, no sentido de que a impugnação à Lei fluminense 
5.535/2009 seria genérica, sem apreciação específica de cada um dos dispositivos. Considerou 
que o fundamento jurídico do pedido, em relação a todas as normas contidas no aludido 
diploma, seria o de vício formal. Dessa maneira, a providência de discriminá-los individualmente 
seria dispensável para o conhecimento da ação. Salientou que a questão jurídico-constitucional 
teria sido exposta de forma clara, a permitir a compreensão da controvérsia. Por fim, rechaçou a 
terceira preliminar, de suposta ofensa reflexa ao texto constitucional. Consignou que o vício 
formal descrito na inicial deveria ser aferido mediante cotejo entre o art. 93 da CF e os preceitos 
da lei estadual. Por conseguinte, se fosse necessária análise comparativa entre a Loman e o 
diploma fluminense, isso decorreria da alegação de ofensa direta ao sistema constitucional de 
repartição de competências legislativas. Resgatou posicionamento da Corte nesse sentido.   ADI 
4393/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 16 e 17.5.2012. (ADI-4393) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura: lei estadual e competência legislativa – 2   (P lenário) 
 
No mérito, o relator julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a 
inconstitucionalidade dos artigos 2º; 4º; 7º a 10; 14 a 17; 18 a 27; 29; 31 a 33; 35, I, III, V, a a 
d, f e g, VI a VIII, e §§ 2º, 3º, 5º e 6º; e 36 a 49 da lei. Pontuou o art. 125 da CF, a dispor que 
“os Estados organizarão sua justiça” e afirmou que essa organização se faria em ato 
administrativo de tribunal de justiça e em lei estadual. O art. 96, I, a, b e c, da CF, trataria da 
primeira hipótese; o inciso II, do mesmo dispositivo, cuidaria da segunda. Destacou que essa 
capacidade de auto-organização, entretanto, estaria limitada pelos princípios constitucionais. 
Assim, os estados-membros seriam autônomos, nos termos da Constituição. Frisou que, no que 
diz respeito a determinadas matérias, primar-se-ia pelo estabelecimento de normatização 
federativamente uniforme, visto que a Constituição ora disciplinaria diretamente os temas, ora 
delegaria à Loman a respectiva regulação. Esse seria o caso do regime jurídico dos magistrados, 
nos termos dos artigos 93, I a XV; e 95, ambos da CF. Dessumiu que seria vedado, aos estados-
membros, legislar sobre requisitos de ingresso, remoção ou promoção na carreira da 
magistratura, assim como sobre vantagens, garantias, direitos, deveres e vedações dos juízes, 
entre outros assuntos. Exceção ocorreria nas hipóteses reservadas pela própria Constituição ou 
pela legislação federal.   ADI 4393/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 16 e 17.5.2012. (ADI-
4393) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
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Magistratura: lei estadual e competência legislativa – 3   (P lenário) 
 
Explicitou que, enquanto não sobreviesse o Estatuto da Magistratura, a jurisprudência da Corte 
orientar-se-ia pela aplicação da Loman, que teria sido recebida naquilo que não conflitasse com a 
Constituição. Asseverou que, na ocorrência de omissão daquele diploma em vigor, cuidar-se-ia 
de reserva de lei complementar federal, formal e materialmente, e insuscetível de afastamento 
pela vontade normativa de estado-membro. Rememorou, ademais, que a iniciativa desta lei seria 
exclusiva do STF. Ressurtiu que a lei fluminense em discussão veicularia normas sobre 
provimento inicial, promoções, remoções e permutas, posse e apuração de antiguidade, 
garantias e prerrogativas, remuneração, licenças, férias e afastamentos, e seguridade social. 
Verificou que a lei estadual não teria o propósito de substituir a Loman, mas suplementá-la. 
Anotou, porém, que algumas de suas normas não cuidariam de regime jurídico de magistrados, 
outras atuariam no espaço de suplementação permitido pela Constituição e pela Loman. Passou 
ao exame de cada um dos artigos da lei estadual e reputou inconstitucionais: a) art. 2º — que 
estabeleceria imunidade a magistrados —, tema já observado pela Loman; b) art. 4º — que 
disporia sobre posse de desembargadores e juízes —, em desconformidade com o art. 96, I, a, 
da CF; c) artigos 7º a 10 — que versariam sobre requisitos para ingresso na magistratura e 
vitaliciamento —, matéria constitucional (artigos 93, I e 94) e da Loman (artigos 78, 79 e 100); 
d) artigos 14 a 17 — que cuidariam de remoções e permutas —, tema próprio do Estatuto da 
Magistratura, (CF, art. 93, VIII e VIII-A); e) artigos 18 a 21 — que disciplinariam a investidura 
dos magistrados —, objeto do Estatuto da Magistratura e do art. 96, I, a, da CF; f) artigos 22 a 
26 — que diriam respeito a garantias e prerrogativas —, assuntos dispostos no art. 95 da CF, 
bem como no art. 31 da Loman; e g) art. 48 — que regularia o regime de previdência dos juízes 
— questão abordada no art. 93, VI, da CF.   ADI 4393/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 16 e 
17.5.2012. (ADI-4393)    
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 

Magistratura: lei estadual e competência legislativa – 4   (P lenário) 
 
Frisou que, na medida em que a lei impugnada, nos seus artigos 27 e 29, cuidaria da 
remuneração dos juízes e desembargadores estaduais, além de fixar subsídios e prever o 
pagamento de diversos auxílios, adicionais, verbas indenizatórias, dentre outras, exorbitaria 
espaço constitucionalmente reservado ao Estatuto da Magistratura. Sublinhou, nesse sentido, o 
art. 93, V, da CF. Lembrou que o subsídio dos Ministros de tribunais superiores estaria vinculado, 
automaticamente, aos dos Ministros do STF. Entretanto, a vinculação automática não se repetiria 
quanto aos subsídios dos demais magistrados, que seriam fixados em lei, observado o teto 
relativo a Ministros de tribunais superiores. No que tange às parcelas de caráter indenizatório, o 
veículo normativo próprio de sua suplementação — já que dispostas nos artigos 39, § 4º e 37, § 
11, ambos da CF — seria o Estatuto da Magistratura. Assim, como a lei complementar de que 
trata o art. 93 da CF ainda não teria sido editada, permaneceria em vigor a Loman, único 
diploma a prever, legitimamente, as vantagens pecuniárias dos magistrados, inclusive férias, 
licenças e afastamentos. Observou que a inconstitucionalidade dos artigos 27 e 29 da lei 
estadual não ocorreria por causa de exasperação das balizas percentuais definidas no art. 93, V, 
da CF, mas em virtude da transformação desses parâmetros em instrumentos de vinculação 
automática de subsídios. No que concerne aos artigos 31 a 33; 35, I, III, V, a a d, f e g, VI a 
VIII, e §§ 2º, 3º, 5º e 6º; 36 a 47, examinou que a lei estadual criaria vantagens não previstas 
no rol taxativo da Loman, ou disporia contrariamente à lei complementar. Igualmente, no que 
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respeita ao art. 49 e parágrafo único, assinalou que instituiria licença especial por quinquênio de 
serviço prestado, que não existiria na Loman. Após, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux.   ADI 
4393/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 16 e 17.5.2012. (ADI-4393) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 

 

Magistratura. Ajuda de Custo: Magistratura Federal e Competência do STF 
 
Com base no art. 102, I, n, da CF, o Tribunal resolveu questão de ordem suscitada em ação 
originária para assentar sua competência para processar e julgar ação ordinária em que a 
Associação dos Juízes Federais da 1ª Região visa afastar as restrições descritas no inciso III do 
art. 7º da Resolução 256/2002 do Conselho da Justiça Federal e no art. 4º do Decreto 1.445/95 
Pretende ter reconhecido o direito de seus associados ao pagamento da ajuda de custo para 
despesas de transporte e mudança, nos termos do art. 65, I, da LOMAN, inclusive nos casos de 
magistrados que receberam a vantagem no período inferior a doze meses ou foram removidos, 
mediante permuta, entre Seções Judiciárias distintas. Vislumbrou-se que, na espécie, estar-se-ia 
diante de conflito de interesses a repercutir no âmbito da magistratura federal propriamente dita, 
já que, apesar de a solução da causa beneficiar apenas os associados da autora, adotar-se-á 
entendimento, a prevalecer a unidade do Direito, que poderá alcançar outras situações jurídicas. 
Observou-se que, ante mesmo o ataque a resolução do Conselho da Justiça Federal, haveria 
questão setorizada. Asseverou-se, no entanto, que dois aspectos deveriam ser levados em conta: 
a) o fato de, não assentada a competência do Supremo, o conflito vir a ser julgado por igual, na 
primeira instância, considerados os beneficiários, podendo o próprio titular da vara ser alcançado 
pela decisão; b) a controvérsia sobre o alcance do art. 65, I, da LOMAN, aplicável à toda a 
magistratura. AO 1569 QO/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 24.6.2010. (AO-1569) 
 
Informativo STF nº 592 – 21 de junho a 25 de junho, 2010 
(topo)  
 

Magistratura.  Anulação de concurso público: intimação de interessados e 
vinculação ao edital – 5  (P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, concedeu mandados de segurança a fim de declarar a 
validade da participação dos impetrantes até o final do certame, segundo o resultado deste. No 
caso, tratava-se de writs impetrados contra ato do Conselho Nacional de Justiça - CNJ que, em 
procedimentos de controle administrativo, determinara a desclassificação de todos os candidatos 
que obtiveram nota inferior a 77 pontos nas provas objetivas do Concurso Público para 
Provimento de Cargos de Juiz Substituto no Estado de Minas Gerais, instituído pelo Edital 1/2009 
— v. Informativo 627. Prevaleceu o voto do Min. Marco Aurélio, ao enfatizar que a noção de 
devido processo seria extensível ao processo administrativo. Dessa forma, asseverou não ser 
possível a mudança de situação jurídica aperfeiçoada, ante ato administrativo de tribunal de 
justiça, sem o conhecimento do interessado para que, uma vez intimado, apresentasse defesa. 
Citou jurisprudência do STF, segundo a qual não é válida a intimação ficta dos interessados que 
não teriam conhecimento do processo administrativo no próprio CNJ (MS 25962/DF, DJe de 
20.3.2009). Frisou que essa orientação ocasionara, inclusive, alteração do regimento interno 
desse órgão de controle (art. 49). Diante desse fato, bem como da peculiaridade da espécie, 
apontou a incidência do art. 249 do CPC (“O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos 
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são atingidos, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou 
retificados. § 1º O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte. 
§ 2º Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da 
nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta”). Outrossim, 
registrou que, ao final do concurso, sobraram vagas a serem preenchidas, o que demonstraria a 
inexistência de prejuízo para os candidatos. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, 
red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. 
orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-
28594); MS 28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco 
Aurélio, 6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o 
acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Magistratura.  Anulação de concurso público: intimação de interessados e 
vinculação ao edital – 6    (P lenário) 

 
O Min. Luiz Fux acrescentou que o CNJ, ao considerar inválida a admissão dos candidatos 
“excedentes”, teria pretendido sobrepor regra editalícia à própria Constituição, da qual se 
extraem os princípios da proteção da confiança legítima, inerente à segurança jurídica (CF, art. 
5º, caput), e o da moralidade (CF, art. 37, caput). Assinalou que a anulação de questões, fator 
que permitira a modificação da lista de aprovados na primeira fase, resultara de erro da própria 
Administração Pública. Desse modo, tendo a falha primordial partido do Estado, e não dos 
administrados, o ato que excluíra os ora impetrantes do concurso iria de encontro ao princípio 
segundo o qual ninguém pode se valer da própria torpeza. Afirmou que, como todos aqueles que 
seriam aprovados sem a anulação das questões teriam sido mantidos no concurso, bem assim 
aqueloutros que só poderiam prosseguir no exame em virtude de repontuação, não haveria 
prejuízo a ensejar nulidade (pas de nullité sans grief), pois a ampliação do número de aprovados 
decorrera de critérios objetivos e impessoais. Ademais, reputou indefensável a declaração de 
nulidade do ato impugnado em face: a) da inexistência de prejuízo a terceiros; b) do fato de que 
a Administração fora beneficiada ao alargar as chances de selecionar candidatos qualificados; c) 
da legítima expectativa dos impetrantes, a qual deveria ser protegida; e d) da impessoalidade da 
premissa que dilatara o rol de aprovados. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. 
p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. orig. 
Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28594); MS 
28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Magistratura.  Anulação de concurso público: intimação de interessados e 
vinculação ao edital – 7    (P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli, por sua vez, consignou que o Estado-administrador ou gestor — tribunal de 
justiça — considerara habilitados, em primeiro momento, participantes classificados acima do 
limite editalício na segunda fase do certame, donde, evidentemente, consubstanciara-se 
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interesse justificado deles na realização da prova. Isso porque eles poderiam ter se mudado, 
feito cursos ou até mesmo deixado o trabalho por conta dessa aprovação. Ponderou que, 
posteriormente, o Estado-fiscalizador — CNJ — dispusera que o Estado-gestor errara na sua 
atuação, pois não cumprira a Lei 9.784/99, tampouco a premissa constitucional da garantia do 
devido processo legal e da ampla defesa, inclusive, em processo administrativo. Explicitou que, a 
partir do momento em que o Estado convocara os candidatos para a consecução do exame, eles 
tinham o direito de se defender no processo administrativo do CNJ, pois não se poderia admitir 
que o cidadão, enquanto jurisdicionado e administrado, fosse feito de “joguete” entre os órgãos 
e as instituições estatais. Destacou, também, que o critério utilizado pela banca examinadora 
teria se pautado pela objetividade, de sorte que não se afrontara o princípio constitucional da 
impessoalidade. MS 28603/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. 
Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 28594/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, 
red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28594); MS 28651/DF, rel. 
orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-
28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco 
Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Magistratura.  Anulação de concurso público: intimação de interessados e 
vinculação ao edital – 8    (P lenário) 

 
O Min. Ricardo Lewandowski, a seu turno, sublinhou que, na situação dos autos, não seria 
adequado anular-se o concurso ou não se permitir que os candidatos classificados além das 500 
primeiras colocações pudessem ocupar as respectivas vagas. Ocorre que tiveram legítima 
expectativa de prosseguirem no certame após anulação de questões, bem assim porque já 
teriam sido aprovados, o que indicaria situação já consolidada. No ponto, realçou os princípios da 
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, bem como o da proteção da boa-fé 
dos administrados e o da razoabilidade. O Min. Ayres Britto esclareceu que não ocorrera 
alteração das regras do edital, uma vez que teria havido redução da nota de corte em virtude da 
anulação de três questões, e não por vontade simples da Administração Pública. Ressurtiu, 
então, que, como não se estaria a discutir a legalidade do ato que anulara essas questões, seria 
impositivo conceder a segurança. Vencida a Min. Cármen Lúcia, relatora, que assentava a 
impossibilidade de flexibilização do edital, porquanto configuraria lei interna do certame. 
Igualmente, entendia que permitir que constasse da lista de classificados da prova objetiva mais 
candidatos do que inicialmente previsto — depois de serem estes conhecidos pela Administração 
Pública — malferiria os princípios da impessoalidade e da isonomia. MS 28603/DF, rel. orig. 
Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28603); MS 
28594/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
6.10.2011. (MS-28594); MS 28651/DF, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28651); MS 28666/DF, rel. orig. Min. Cármen 
Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 6.10.2011. (MS-28666) 
 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 
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Magistratura. Aposentadoria compulsória e limite etário – 1  (P lenário) 
 
Por vislumbrar aparente ofensa aos artigos 25, caput, e 40, § 1º, II, da CF, o Plenário deferiu 
pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade, proposta pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros - AMB, a fim de suspender, com eficácia ex tunc, a vigência do art. 57, § 
1º, II, da Constituição do Estado do Piauí, na redação conferida pelo art. 1º da EC 32/2011. O 
dispositivo adversado alterara de 70 para 75 anos a idade para o implemento de aposentadoria 
compulsória dos servidores públicos daquela unidade federada e de seus municípios. 
Precipuamente, verificou-se a legitimidade ad causam da requerente, bem assim a pertinência 
temática entre os objetivos institucionais da associação e a matéria tratada pela norma 
impugnada, inegavelmente inserida na esfera de interesses de parte significativa de seus 
associados. Reportou-se ao entendimento ratificado pelo Supremo na análise da ADI 4375/RJ 
(DJe de 20.6.2011) — em que rejeitada preliminar de ausência parcial de pertinência temática —
, para assentar que o fato de a norma contestada dispor sobre a aposentadoria compulsória de 
servidores públicos em geral, e não somente a respeito de uma que se impusesse 
exclusivamente a magistrados, não impediria, em absoluto, o amplo conhecimento da ação 
direta proposta. Salientou-se que este não seria o foro adequado para se averiguar a idade ideal 
para o estabelecimento de aposentadoria compulsória. No ponto, consignou-se tramitar, no 
Congresso Nacional, proposta de emenda à Constituição para alterar o limite de idade para a 
aposentadoria compulsória do servidor público em geral. ADI 4696 MC/DF, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 1º.12.2011. (ADI-4696)  

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 

 

Magistratura. Aposentadoria compulsória e limite etário – 2  (P lenário) 
 
Em seguida, constatou-se presente, nesse exame perfunctório, densa plausibilidade jurídica da 
alegação de inconstitucionalidade do dispositivo em comento. Entreviu-se desbordamento das 
limitações jurídicas impostas pela Constituição ao poder constituinte estadual no exercício da 
prerrogativa conferida aos Estados-membros de organizarem-se e regerem-se por suas 
Constituições (CF, art. 25). Apontou-se que a matéria encontrar-se-ia disposta no art. 40, § 1º, 
II, da CF, que disciplinaria, de forma global, o regime de previdência dos servidores públicos 
vinculados aos entes da Federação. Entendeu-se que a Carta da República não deixara qualquer 
margem para a atuação inovadora do legislador constituinte estadual, porquanto estabeleceria 
norma central categórica, de observância compulsória por parte dos Estados-membros e 
municípios. Reputou-se também atendido o requisito do periculum in mora, principalmente ao se 
considerar a preocupante situação de insegurança jurídica em que se encontraria a 
Administração Pública e o Poder Judiciário piauienses, que, diante da natureza vinculada do ato 
de aposentadoria, estariam em dramático dilema de ter que optar entre dar cumprimento ao 
comando constitucional federal ou obedecer à nova norma constitucional estadual. Desse modo, 
qualquer escolha que viesse a ser tomada provocaria conseqüências perturbadoras à ordem 
pública e ao bom andamento do serviço público, sem falar na possibilidade de surgirem inúmeras 
demandas judiciais, danos ao erário de difícil reparação e desequilíbrio financeiro dos regimes 
próprios de previdência social. Acentuou-se que, na esfera municipal, a indefinição ainda geraria 
discrepâncias inaceitáveis nos regimes previdenciários de servidores públicos de unidades 
federadas de mesma estatura, ligadas a um só Estado-membro. No que concerne ao Poder 
Judiciário estadual, indicou-se que a permanência de magistrados com mais de 70 anos em 
pleno exercício jurisdicional poderia causar inúmeros questionamentos sobre a validade das 
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decisões judiciais por eles proferidas. O sistema de promoções na carreira também sofreria 
impacto imediato. ADI 4696 MC/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.12.2011. (ADI-
4696) 

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. Aposentadoria compulsória e limite etário – 3  (P lenário) 
 

Os Ministros Marco Aurélio e Cezar Peluso, Presidente, asseveraram a validade dos atos jurídicos 
já praticados. O Min. Celso de Mello acresceu que a Constituição estabeleceria um regime 
homogêneo em matéria de aposentação, inclusive naquela jubilação compulsória, quer dispondo 
no art. 40, § 1º, II, a propósito dos servidores vinculados a todas as unidades federadas, quer 
quanto ao art. 93, VI, que, ao compor as linhas básicas que deveriam orientar a formulação do 
próprio Estatuto da Magistratura, mandaria estender aos magistrados a disciplina constitucional 
concernente aos servidores públicos em geral. Acrescentou que a matéria seria de jure 
constituendo. O Min. Gilmar Mendes sinalizou ser preciso cogitar de uma alteração do próprio 
procedimento da Lei 9.868/99, para admitir o julgamento desde logo em casos de 
descumprimento tão flagrante. Vencido, quanto à modulação, o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a cautelar com efeitos ex nunc. ADI 4696 MC/DF, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 1º.12.2011. (ADI-4696) 

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. Aposentadoria compulsória e limite etário – 4  (P lenário) 
 

Com base nos fundamentos acima expendidos e por aparente violação aos artigos 24, XII, e 40 
da CF, o Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade, 
ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a fim de suspender, com eficácia ex 
tunc, a vigência do inciso II do art. 22 (“compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos setenta ou aos setenta e cinco anos de idade, na forma da lei 
complementar”) e do inciso VIII do art. 72 (“a aposentadoria será compulsória aos setenta e 
cinco anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa aos trinta anos de serviço 
público, em todos esses casos com vencimentos integrais, após cinco anos de efetivo exercício 
na judicatura”), ambos da Constituição do Estado do Maranhão, com a redação dada pela EC 
64/2011. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a cautelar com efeitos ex nunc. ADI 4698 
MC/MA, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º.12.2011. (ADI-4698) 
 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança em que discutido se — na promoção de 
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magistrado federal pelo critério de merecimento para o tribunal regional federal, após a 
alteração pela EC 45/2004 — a decisão de Presidente da República é vinculada, tendo em conta 
a regra geral explicitada no art. 93, II, a, da CF [“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do 
Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 
princípios: ... II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas: a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento”], ou se a Constituição lhe 
concede ampla discricionariedade, com base em interpretação literal de seu art. 107 (“Art. 107. 
Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando 
possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com 
mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: ... II - os demais, mediante promoção 
de juízes federais com mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e merecimento, 
alternadamente”). Na espécie, o writ fora impetrado contra ato presidencial que, ao nomear 
magistrado para o cargo de juiz federal do TRF da 2ª Região, preterira indicado pela terceira vez 
consecutiva em lista tríplice para promoção por merecimento. O Min. Ricardo Lewandowski, 
relator, acompanhado pelos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Cezar 
Peluso e Marco Aurélio, concedeu a ordem para anular o adversado decreto de nomeação, 
determinando fosse respeitada a regra contida no art. 93, II, a, da CF. Além disso, considerou 
prejudicado o agravo regimental interposto de decisão monocrática, na qual concedida medida 
cautelar para suspender a nomeação do mencionado magistrado escolhido. Declarou incabível 
condenação da impetrada ou do órgão por ela representado no pagamento de verba honorária, a 
teor do Verbete 512 da Súmula do STF. Os Ministros Luiz Fux e Marco Aurélio adicionavam que 
fosse determinada a nomeação e a posse do impetrante preterido, que teria preenchido os 
requisitos constitucionais da promoção. MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
29.6.2012. (MS-30585)  

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 2  
(P lenário) 

 
A princípio, rejeitou tese da especialidade do art. 107, II, em relação ao art. 93, II, a, ambos da 
CF, consoante a qual se afastaria a vinculação do Presidente da República nas promoções por 
merecimento, quanto à escolha de juiz federal que figurasse em lista tríplice pela terceira vez 
consecutiva ou pela quinta alternada. Asseverou inexistir incompatibilidade entre os dispositivos. 
No ponto, clarificou que o art. 107 não abrigaria regra, genérica ou específica, a implicar o 
afastamento ou a impossibilidade de aplicação do que naqueloutro contido no tocante à 
promoção de juízes federais para a segunda instância. Evidenciou, ainda, não haver em sua 
redação nada que dissesse respeito a requisitos a serem observados pelo Chefe do Executivo na 
escolha de magistrado, integrante de rol, para compor TRF, pelo critério de merecimento; ou 
qualquer referência à formação de lista. Silêncio que seria revelador de lacuna cuja superação só 
poderia se dar mediante exegese sistemática das normas a reger toda a magistratura nacional. 
De outro modo, conduziria à falaciosa conclusão de que a própria exigência de formação de lista, 
para promover juízes por merecimento, teria sido extinta. Ademais, afastou alegação de que o 
preceito harmonizar-se-ia com o conteúdo do art. 84 da Lei Complementar 35/79 (Loman), que 
preveria escolha de juízes federais de primeiro grau ao Tribunal Federal de Recursos, a partir de 
lista tríplice, sem especificar condição, porquanto este órgão judicante fora extinto com o 
advento da atual Lei Maior. Em outras palavras, o art. 107 da CF deveria ser interpretado em 
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consonância com a nova ordem constitucional, que estabeleceria parâmetros gerais, aplicáveis a 
todos os magistrados para as promoções pelo critério de merecimento. Corroborou que este 
último encerraria tão somente a estrutura, a composição e o funcionamento dos tribunais 
regionais federais, sem tratar de requisitos para a promoção comentada. Assentou, em vista da 
lacuna, que se mostraria imperiosa a incidência do art. 93, II, a, da CF.  MS 30585/DF, rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 3  
(P lenário) 

 
Em seguida, ponderou que a situação presente seria diametralmente oposta àquela apreciada 
por esta Corte no MS 21631/RJ (DJU de 4.8.2000). Esclareceu que, nele, tratava-se de conflito 
aparente de normas, porque o art. 93, II, b, exigiria nas promoções em análise, aplicáveis à 
justiça dos estados-membros e à do trabalho — esta última ante a falta de regra especial —, que 
o juiz candidato contasse com pelo menos 2 anos de exercício na respectiva entrância e 
integrasse a primeira quinta parte da relação de antiguidade. Por seu turno, o art. 107 estipularia 
que, em se cuidando da justiça federal, deveria contar com mais de 5 anos de exercício para ser 
promovido. Portanto, os dispositivos confeririam tratamento distinto no que tange ao requisito 
experiência ou tempo de carreira, razão pela qual teria entendido o STF, naquela hipótese, que 
deveria prevalecer a regra especial. Relembrou contexto em que criados os 5 TRFs pela então 
recém-promulgada Constituição, quando se correria o risco de não existirem juízes federais 
suficientes ao preenchimento do número de vagas iniciais naqueles tribunais. Ressurtiu que a 
questão sub judice seria substancialmente diversa, na medida em que inexistiria conflito de 
normas, real ou aparente. Enfatizou que o art. 107 contemplaria apenas que os componentes 
dos tribunais regionais federais seriam escolhidos pelo Presidente da República. Ausentes os 
demais parâmetros exigidos para que se completasse o procedimento, restaria ao hermeneuta 
valer-se de interpretação sistemática, buscando solução nas regras constitucionais concernentes 
aos juízes, bem assim, subsidiariamente, na LC 35/79, mesmo que bastante desatualizada no 
que pertine à nova estrutura do Poder Judiciário. Impendeu, assim, reconhecer que a elaboração 
da mencionada lista seria obrigatoriedade que permaneceria íntegra, não só por força do que 
disporia o art. 93, II, a, da CF, mas também em virtude de menção que a ela faria o art. 84 da 
Loman. Igual raciocínio valeria para a vinculação do Presidente da República na escolha do 
candidato nos termos do art. 93, II, b, uma vez que nenhuma regra no Texto Magno o 
contradiria.  MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 4  
(P lenário) 

 
Outrossim, observou que o simples fato de a expressão “promoção de entrância para entrância” 
ter sido empregada e mantida pelos constituintes originário e reformador, no art. 93, II, não 
configuraria empecilho à adoção dos demais critérios previstos em suas alíneas no atinente às 
promoções no âmbito da justiça federal, desde que não houvesse confronto com algum comando 
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específico que os afastassem. Elucidou que os artigos 92 a 100 da CF abrigariam normas gerais a 
todo o Poder Judiciário não sendo possível excluí-las de determinado ramo da Justiça, pelo mero 
motivo de uma ou outra expressão ou regra não se aplicar a algum deles em particular. Aduziu 
inadmissível a interpretação isolada do art. 107, o que conduziria ao afastamento de critérios 
para aferição do merecimento de magistrados dos quadros da justiça federal, constantes das 
normas gerais, como os parâmetros fixados no art. 93, II, c, da CF. Ressaiu que a negativa de 
incidência do art. 93, II, a, ao âmbito federal teria o condão de tirar as demais disposições 
inseridas no artigo, transformando a promoção de seus juízes, por merecimento, aos tribunais, 
em ato exclusivamente discricionário por parte destes órgãos ou por parte do Chefe do 
Executivo. Na mesma linha de pensamento, não seria dado aos TRFs, na promoção por 
antiguidade, recusar magistrado mais antigo, salvo por voto fundamentado de seus membros 
(alínea d), nem lícito promover juiz, por antiguidade ou merecimento, que, injustificadamente, 
retivesse autos em seu poder além do prazo legal (alínea e). Discorreu que o entendimento 
esposado pela autoridade impetrada, além de militar contra o princípio da separação dos 
Poderes, destoaria das alterações introduzidas na disciplina do Poder Judiciário pela EC 45/2004, 
as quais, de modo geral, buscariam torná-lo mais transparente para a sociedade. Somou a isso, 
como robusto elemento de convicção, a prática de a Presidência da República proceder da 
mesma maneira do que aqui pleiteado, até o ajuizamento deste writ.  MS 30585/DF, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 5  
(P lenário) 

 
Ato contínuo, passou a analisar a matéria à luz das modificações introduzidas pela EC 45/2004. 
Atentou que a formação de lista e a vinculação de ato de escolha, para os tribunais de apelação 
correspondentes, constituiriam procedimentos decorrentes da redação original do inciso III do 
art. 93 da CF. Aclarou que, até a emenda mencionada não havia voz dissonante, tanto na 
doutrina quanto na jurisprudência, acerca da aplicabilidade da alínea a às promoções de 
magistrados federais e que sempre se reputara existir norma geral expressa, que, se contrariada, 
permitiria ao prejudicado discutir eventual lesão a direito em juízo. Comentou que as promoções 
para os tribunais de justiça estaduais permaneceriam, quanto aos magistrados de primeiro grau, 
de competência privativa dessas Cortes, nos moldes dos respectivos regimentos internos. 
Divulgou que, em se tratando da justiça federal, adicionar-se-ia ao tema a interferência do Poder 
Executivo na promoção, por merecimento, dos juízes que integrassem a lista tríplice, ou seja, 
ganharia matiz político. Inserir-se-ia no denominado sistema de freios e contrapesos, inspirado 
no mecanismo chamado de checks and balances. Embasado nesse conceito, outorgar-se-ia 
ampla discricionariedade a Presidente da República na escolha de juízes federais integrantes de 
lista tríplice elaborada no âmbito interno dos TRFs. Todavia, a discricionariedade cessaria caso 
determinado magistrado fosse indicado àquela promoção por 3 vezes sucessivas ou 5 alternadas. 
Nessas hipóteses, retornaria a escolha para o Judiciário, no qual o critério técnico preponderaria 
sobre qualquer outro. Frisou que isso se daria sem qualquer prejuízo ao mecanismo de checks 
and balances, eis que mitigaria o livre arbítrio presidencial em situações especialíssimas, nas 
quais o mérito de certo candidato, reiteradamente confirmado pelo tribunal, deveria prevalecer a 
bem do próprio sistema. Expôs que os integrantes do tribunal, a que se vincularia o juiz, 
conseguiriam avaliar sua atuação profissional, sob o enfoque dos parâmetros constitucionais, de 
forma mais isenta no tocante a considerações de ordem política. Reportou-se à Resolução 
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6/2005 da Presidência do CNJ para ratificar percepção de que a formação de lista, por tribunal 
de apelação, arrimar-se-ia em critérios eminentemente técnicos e, sobretudo, caracterizados pela 
transparência.  MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 6  
(P lenário) 

 
Destacou que a EC 45/2004 alterara a redação original do inciso III do art. 93 do texto 
constitucional, contudo, não teria o condão de afastar a incidência da alínea a de seu inciso II à 
promoção objeto da segurança. Incialmente, dado que não decorreria de estipulação expressa, 
haja vista emanar de interpretação sistemática da Carta da República, a qual repousaria, dentre 
outros pilares, sobre a ideia de harmonia e independência dos 3 Poderes do Estado. De outra 
parte, consubstanciar-se-ia na concepção de ser necessária simetria, razoável e coerente, entre 
os distintos ramos do Poder Judiciário no que lhes fossem aplicáveis. Expressou inexistir sentido 
em se fazer menção a “Disposições Gerais” na Seção I do Capítulo III do Título IV da CF, se a 
elas não se sujeitassem todos os membros do Judiciário. Justificou que a adoção de normas 
específicas, com o afastamento das gerais, a um ramo da Justiça somente poderia dar-se em 
face de comando expresso que excepcionasse estas últimas, sob pena de ofensa à isonomia de 
tratamento entre os componentes de uma mesma esfera de Poder. Sublinhou que sustentar o 
contrário, com fulcro no argumento de que a EC 45/2004 suprimira a expressão “de acordo com 
o inciso II e a classe de origem”, anteriormente disposta no inciso III do art. 93, implicaria fazer 
tábula rasa do sistema normativo que emprestaria determinada estrutura e feição ao Poder 
Judiciário nacional, além de afrontar o princípio da separação dos Poderes, elevado à categoria 
de cláusula pétrea pelo art. 60, § 4º, III, da CF. Acresceu não ser possível cogitar-se ferir esse 
verdadeiro núcleo axiológico, por meio de emenda constitucional que conferisse ao Presidente da 
República a faculdade de desprezar a opinião técnica, reiteradamente manifestada, de órgão do 
Poder Judiciário — quanto à promoção, por merecimento, de juiz federal à segunda instância. 
Dessa feita, versou que o objetivo da EC 45/2004, no concernente à redução de texto levada a 
efeito na redação original do inciso III, teria sido, tão só, o de extirpar do cenário constitucional 
os tribunais de alçada, uma vez que a única referência feita a eles na Constituição encontrava-se 
naquele dispositivo. Consignou a falta de qualquer anotação nos anais do Congresso Nacional, 
referentes aos debates que precederam a promulgação da EC 45/2004, sobre a intenção de 
alterar-se a regra até então vigente de escolha vinculada de Presidente da República na 
promoção de juiz federal, por merecimento, que tivesse integrado lista tríplice pela terceira vez 
seguida ou quinta alternada. Ao concluir, reafirmou levar em consideração o costume reiterado 
da Presidência da República, desde o advento da CF/88, no tocante à vinculação da escolha de 
juiz federal que figurasse nos moldes da a alínea a do inciso II do art. 93 da CF.  MS 
30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
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Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 7  
(P lenário) 

 
Em obiter dictum, advertiu que deveria ser conferida idêntica interpretação nas hipóteses a 
envolver tribunais do trabalho. A Min. Rosa Weber entendeu que os efeitos da ratio decidendi da 
emenda constitucional mencionada teriam sido objeto de debates no Plenário do Supremo, ainda 
que não apreciado o tema em discussão. O Min. Luiz Fux acentuou que todas as garantias 
constitucionais da magistratura deveriam ser estendidas à totalidade dos juízes. Explanou que 
estariam radicadas nos limites materiais imanentes que impossibilitariam a revisão constitucional, 
qual a separação de Poderes, que seria consectário da harmonia e da independência dos 
Poderes. Lembrou que, nos tribunais, impenderia levar adiante a promoção por merecimento 
para, depois, abrirem-se as demais vagas, o que estaria a estagnar vários deles. Acrescentou 
que apenas se os 3 concorrentes preenchessem o requisito da alínea a, hipótese excepcional e 
improvável, poderia haver certa discricionariedade quando da irrecusabilidade da promoção. 
Repudiou assertiva de que a mudança concretizada pela EC 45/2004 seria silêncio eloquente. A 
importância do merecimento na promoção de entrância para entrância seria maior na ascensão 
para o próprio tribunal, porque lá que se reveriam decisões dos juízes. Abordou interpretação 
histórica pela pesquisa da exposição de motivos e inferiu inexistir vontade de exclusão da regra e 
de superprestigiar o Executivo, aliás, o que o transformaria em instância hegemônica e divergiria 
do sentimento constitucional. O Min. Dias Toffoli discorreu a respeito de equívoco na lógica de 
interpretação apresentada pela Casa Civil que, ao afastar o art. 93, II, levaria à compreensão de 
não caber ao Presidente da República analisar uma lista e, sim, ao tribunal regional. A Min. 
Cármen Lúcia delineou que a Seção I, do Capítulo III (“Do Poder Judiciário”), conteria 
rigorosamente o estatuto constitucional da magistratura.  MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 

Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 8  
(P lenário) 

 
O Min. Cezar Peluso adicionou que interpretar o art. 107 como norma especial, a prevalecer 
sobre as regras gerais do art. 93, seria insustentável, pois, se não houvesse necessidade, ditada 
pelo art. 93, da elaboração de lista tríplice e, como o art. 107, não ofereceria outro critério de 
forma a viabilizar promoção por merecimento, significaria que o tribunal, na sua 
discricionariedade suposta, escolheria um único nome para ser promovido por merecimento e o 
encaminharia ao Presidente da República, que não teria alternativa, além de nomeá-lo. Avaliou 
que o art. 107 seria norma que explicitaria disciplina diversa, sem prejudicar a incidência do 
inciso II. Depreendeu que a palavra “acesso”, nela inserta, não conteria significado autônomo, 
mas equivaleria, pura e simplesmente, a promoção. Noutras palavras, o acesso ao tribunal dar-
se-ia por promoção pelos critérios de antiguidade e merecimento. Fora isso, ter-se-ia contradição 
ao se valorizar mais a promoção nas entrâncias do que o acesso ao tribunal. Finalizou que o 
Presidente da República perderia a discricionariedade somente na hipótese de merecimento 
qualificado (CF, art. 93, II, a). O Min. Marco Aurélio entreviu necessidade de envio de lista à 
Presidência da República, mesmo que sufragado nome pela terceira vez consecutiva ou quinta 
alternada, haja vista que os remanescentes, procedida a nomeação, já teriam integrado uma 
primeira lista para a contagem das 3 consecutivas ou das 5 alternadas. Firmou que se estaria a 
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discutir carreira e não acesso aos tribunais superiores. Após, pediu vista o Min. Ayres Britto, 
Presidente.  MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2012. (MS-30585) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 1  (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário denegou mandado de segurança impetrado por juíza de direito contra 
decisão proferida pelo CNJ, que instaurara Processo Administrativo Disciplinar - PAD contra ela, a 
despeito de a Corte local, à qual vinculada, haver determinado a não instauração de 
procedimento. A impetrante sustentava nulidade do ato impugnado, visto que: a) o CNJ somente 
teria competência para rever decisões proferidas ao término de PAD; b) não haveria 
demonstração de que o tribunal de justiça teria agido em contrariedade às provas contidas em 
sindicância levada a termo pela corregedoria estadual; c) os fundamentos defensivos 
apresentados perante o CNJ não teriam sido apreciados; e d) a sessão em que proferido o ato 
fora presidida por integrante do STJ, em suposta afronta ao art. 103-B da CF. Preliminarmente, 
por maioria, decidiu-se não ser necessário que as sessões do CNJ fossem presididas por Ministro 
do STF. Destacou-se que, embora o art. 103-B, § 1º, da CF, prescrevesse que o “Conselho será 
presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal”, o inciso I do mesmo dispositivo reservaria 
apenas um assento do CNJ para membro do Supremo. Assim, a previsão constitucional de 
apenas um Ministro do STF, considerado o caráter ordinário e previsível de eventuais 
afastamentos temporários em qualquer órgão colegiado, infirmaria a interpretação de que, em 
toda e qualquer oportunidade, as sessões do CNJ devessem necessariamente ser presididas por 
Ministro desta Corte. Ademais, como o Vice-Presidente do Supremo, que em tese poderia 
substituir o Presidente em eventual ausência, teria outras atribuições, não seria razoável 
interpretar a Constituição de modo a condicionar a atuação do CNJ à criação de cronograma 
voltado a garantir que mais um Ministro da Corte ficasse de prontidão, em prejuízo de suas 
obrigações constitucionais principais. Afirmou-se que posição contrária levaria à paralisação do 
colegiado do CNJ. O Min. Luiz Fux consignou decisão da Corte na qual se deliberara não haver 
nulidade quando sessão do CNJ fosse presidida pelo Corregedor-Geral de Justiça, desde que a 
assentada tivesse sido realizada antes da vigência da EC 61/2009, ou seja, anteriormente a 
12.11.2009, como no caso dos presentes autos. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e 
Marco Aurélio, que acolhiam a preliminar. O Min. Marco Aurélio observava que a EC 61/2009 
teria apenas explicitado o que já contido na ordem jurídica, ou seja, a substituição do Presidente 
do CNJ pelo Vice-Presidente do STF. O Min. Ricardo Lewandowski ressalvava que, por motivos 
de segurança jurídica, dever-se-ia preservar as decisões tomadas no passado.  MS 28102/DF, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.6.2012. (MS-28102)  
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 2  (P lenário) 
 
No mérito, reportou-se ao que discutido na sessão de 2.6.2011. Considerou-se não haver cisão 
ontológica ou compartimentalização entre o PAD e a respectiva sindicância precedente. Afirmou-
se que o resultado da sindicância integraria a motivação do ato de instauração do PAD ou 
sinalizaria a inércia do órgão correcional. Portanto, a competência para controlar a validade da 
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tramitação e do resultado do PAD também incluiria o controle de sua motivação, em outras 
palavras, da sindicância e de seu resultado. Ademais, se o CNJ somente pudesse examinar os 
processos disciplinares efetivamente instaurados, sua função seria reduzida à de órgão revisor de 
decisões desfavoráveis a magistrados, pois a decisão negativa de instauração de PAD pelos 
tribunais teria eficácia bloqueadora de qualquer iniciativa do CNJ. Reafirmou-se que o 
entendimento pela instauração de PAD no âmbito das corregedorias locais não seria pressuposto 
necessário, pelo CNJ, do exercício da competência para rever, de ofício ou mediante provocação, 
os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano. 
Reputou-se inexistente a alegada violação à legalidade, consistente na ausência de autorização 
específica no RICNJ para determinar a instauração de processo disciplinar. Salientou-se que esse 
diploma deveria limitar-se a regulamentar a estrutura administrativa e o trâmite interno 
necessário ao exercício das atribuições outorgadas pela Constituição. Assim, o RICNJ não poderia 
aumentar a competência constitucional, nem reduzi-la. Declarou-se que o CNJ teria o poder-
dever de exercer o controle externo da atividade administrativa dos tribunais, sem que se 
permitisse ao órgão dispor de seus encargos. Frisou-se decorrer dessa indisponibilidade e da 
regra da legalidade que o órgão não poderia ser impedido de rever pronunciamentos 
administrativos contrários à abertura de PAD. Além disso, inexistiria autodeterminação do órgão 
para imunizar decisões de rejeição de início de PAD. Do contrário, em regra, o CNJ atuaria 
precipuamente em processos nos quais houvesse decisão desfavorável ao magistrado. No 
tocante aos argumentos defensivos aduzidos perante o CNJ, sublinhou-se que o atendimento do 
pleito dependeria de ampla instrução probatória, incabível na via eleita. Acresceu-se que a 
decisão proferida pelo CNJ estaria fundamentada, ainda que com ela não concordasse a 
impetrante. MS 28102/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.6.2012. (MS-28102) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 3  (P lenário) 
  
Ato contínuo, o Plenário, por maioria, concedeu parcialmente mandado de segurança, impetrado 
pela mesma magistrada referente ao MS 28102/DF, para cassar decisão do CNJ, proferida no 
PAD tratado no caso anterior, que lhe impusera aposentadoria compulsória. Determinou-se que 
outra decisão fosse prolatada, afastada a reprimenda imposta e a possibilidade de vir a ser 
novamente implementada. Na espécie, imputara-se à juíza a prática de infrações aos deveres 
funcionais da magistratura, consistentes na manutenção de prisão em flagrante de menor, do 
sexo feminino, em carceragem ocupada por detentos do sexo masculino; bem como na utilização 
de documento ideologicamente falso com o fim de justificar a omissão perpetrada. Assinalou-se 
que o CNJ decidira pela punição da impetrante com base em três argumentos: a) ao examinar o 
auto de prisão em flagrante, a magistrada sabia, ou deveria saber, que o lugar de custódia da 
menor a colocaria em situação de risco. Entretanto, não tomara nenhuma providência 
acauteladora; b) ao receber o ofício da autoridade policial sobre a questão, ela deveria ter 
tentado solucionar a situação lesiva imediatamente; e c) ao ficar ciente da ampla comoção social 
decorrente de sua desídia, a juíza teria fraudado documentação com o objetivo de comprovar a 
tomada imediata de providências. Asseverou-se inexistir imunidade absoluta aos titulares do 
ofício jurisdicional. Os juízes, como agentes públicos, responderiam por violações a que dessem 
causa, na medida da culpa caracterizadora das respectivas condutas. Registrou-se que a 
impetrante interpretara mal as condições locais ao ignorar a possibilidade de a menor ter por 
destino a carceragem em que recolhida. Presumir-se-ia, também, que a precária situação das 
celas locais fosse foco de inúmeras violações de direitos, não apenas contra menores e 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28102&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo670.htm


Data da atualização: 31.01.2017        página 35 de 88 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

mulheres, mas contra qualquer custodiado.  MS 28816/DF, rel. orig. Min. Joaquim 
Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 14.6.2012. (MS-28816) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 4  (P lenário) 
 
Aludiu-se, entretanto, que o auto de prisão em flagrante não indicaria o local de custódia, 
informação que existiria de modo indireto na nota de comunicação à família do preso ou à 
pessoa por este indicada. Ademais, os outros documentos que instruiriam aquele auto não 
indicariam qualquer situação de risco para os prisioneiros. Apontou-se que o CNJ teria partido de 
presunção sem amparo no acervo instrutório inicial, referente à prisão em flagrante. Advertiu-se 
que, para sustentar a presunção de ciência do local de encarceramento e de suas condições por 
parte da impetrante, a decisão impugnada invocara sua experiência geral e uma inspeção local 
feita poucos dias antes das violações perpetradas contra a menor. Enfatizou-se que a magistrada 
argumentara que seu relatório — sobre as condições da carceragem — e manifestação do 
conselho tutelar atestariam a precariedade da situação e a possibilidade de segregação 
rudimentar de alguns presos em corredor adaptado, portanto ambiente diverso das celas, o que 
tornaria o local apto ao isolamento de pessoas de sexos diferentes. Articulou-se que, por maior 
que fosse a experiência geral e a acuidade técnica da juíza, isso seria insuficiente para afastar a 
possibilidade de erro. Comentou-se que caberia, em princípio, ao juiz responsável certificar a 
situação e notificar as autoridades competentes para as providências cabíveis. Porém, o 
magistrado não teria competência para substituir-se ao Executivo ou ao Legislativo e determinar, 
de ofício, a construção de novos estabelecimentos penais ou a realização de obras e serviços 
destinados a adequar os existentes à LEP. Assim, desprovido de ferramentas executivas, o juiz 
operaria a partir de quadros de escassez de recursos e abundância de necessidades. Portanto, o 
CNJ não poderia ter presumido ser possível à impetrante tomar atitudes próprias do Executivo. 
Sua parcela de culpa na proteção que o Estado deveria à integridade da menor, em relação ao 
juízo primeiro feito no momento da homologação do flagrante, teria sido exacerbada. MS 
28816/DF, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
14.6.2012. (MS-28816) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 5  (P lenário) 
 
Deduziu-se, ainda em relação ao ato confirmatório da prisão em flagrante, que o CNJ teria 
excedido sua competência administrativa, ao realizar juízo de valor e de validade sobre ato 
jurisdicional. Discorreu-se que, ao homologar o flagrante, a autoridade judicial poderia examinar 
questões jurídicas incidentais relativas à custódia do preso, exame este que não seria extensão 
da atividade administrativa de polícia do Estado, pois o juiz não seria órgão de controle interno 
da administração. A decisão judicial a estabelecer local específico para acautelamento de preso 
provisório somente poderia ser revista pelo órgão jurisdicional competente. Desse modo, ao 
aplicar penalidade à impetrante com base em definição equivocada quanto ao local de 
encarceramento da menor, o CNJ teria invadido campo de competência reservado com 
exclusividade às autoridades judiciárias. Ressurtiu-se que a ofensa aos direitos da menor 
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decorrera de condutas sucessivas de todos os agentes estatais envolvidos. A circunstância de os 
policiais terem o dever e a possibilidade real de impedir as sevícias seria suficiente para afastar a 
responsabilidade das demais autoridades envolvidas no caso. MS 28816/DF, rel. orig. Min. 
Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 14.6.2012. (MS-28816) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. CNJ: PAD e punição de magistrado – 6  (P lenário) 
 
Estatuiu-se que, no tocante à imputação de falsidade ideológica, o CNJ não poderia aplicar, de 
igual modo, a pena de aposentadoria compulsória, que seria desproporcional, mas deveria impor 
outra reprimenda, de menor gravidade. Assim, impenderia inaugurar novo PAD, expungida a 
imputação alusiva à custódia em prisão masculina. Esclareceu-se que a aposentadoria estaria 
definitivamente afastada porque ela só seria compatível com o fato cujo fundamento fora 
excluído. Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa, relator, Cármen Lúcia e Dias Toffoli. O relator, 
acompanhado pela Min. Cármen Lúcia, cassava apenas o primeiro fundamento da decisão do 
CNJ que determinara a aposentadoria compulsória, relativo à custódia em prisão masculina. Não 
alterava, entretanto, o segundo, alusivo à falsidade ideológica, por impossibilidade de fazê-lo em 
mandado de segurança. Assim, a questão deveria ser remetida novamente ao CNJ, para 
recalibrar a pena. O Min. Dias Toffoli, por sua vez, concedia totalmente a ordem, para cassar a 
reprimenda imposta à magistrada. No tocante ao ofício subscrito com data incorreta, mencionava 
que o fato seria irrelevante, pois impenderia saber apenas a data em que produzidos seus 
efeitos. A Min. Rosa Weber, em razão de não haver participado da sessão em que realizada 
sustentação oral (2.6.2011), por não integrar a Corte à época, não participou do julgamento 
(RISTF, art. 134, § 2º). MS 28816/DF, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 14.6.2012. (MS-28816) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Composição do STJ e quinto constitucional – 1   (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta de 
inconstitucionalidade, proposta pela Associação dos Magistrados do Brasil, contra o inciso I do 
art. 1º da Lei 7.746/89, que dispõe sobre a composição do STJ [“Art. 1º O Superior Tribunal de 
Justiça, com sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 33 
(trinta e três) ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com 
mais de 35 (trinta e cinco) anos e menos de 65 (sessenta e cinco) anos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo: I - 1/3 (um 
terço) dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 1/3 e (um terço) dentre 
desembargadores dos Tribunais de justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal”]. Observou-se que a regra do quinto constitucional objetivaria valorizar a composição 
dos tribunais judiciários com a experiência profissional colhida no exercício das funções de 
representante do parquet e no desempenho da atividade de advogado. Nessa contextura, 
asseverou-se que o preceito impugnado seria repetição (norma de repetição), não literal, do art. 
104 da CF, motivo por que não poderia conter inconstitucionalidade e tampouco comportaria 
interpretação plúrima. Repeliu-se, ainda, a alegada falta de proporcionalidade da norma, uma 
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vez que a escolha da lista seria feita pelo próprio STJ. Ademais, a distinção entre egressos da 
magistratura e advogados/membros do Ministério Público oriundos do quinto constitucional 
implicaria “desonomia”, ao se permitir a criação de desembargadores e juízes de 2 categorias. 
No ponto, enfatizou-se que, quando alçados à magistratura pelo quinto constitucional, tornar-se-
iam magistrados, com todos os direitos, deveres e incompatibilidades. Assim, inviável estabelecer 
restrição, por meio de interpretação constitucional, entre magistrados, tendo em conta a sua 
origem. Incabível, pois, ao intérprete distinguir onde o legislador não o fizera. ADI 4078/DF, 
rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 10.11.2011. (ADI-4078)  

Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. Composição do STJ e quinto constitucional – 2   (P lenário) 
 

Destacou-se, outrossim, que os membros do parquet e os advogados que integram os tribunais 
perderiam, a partir do instante em que investidos no cargo judiciário, sua anterior condição 
funcional, com a cessação dos vínculos corporativos-institucionais que os uniriam juridicamente à 
categoria que ensejara seu ingresso no Poder Judiciário. Aduziu-se que os tribunais de justiça e 
os tribunais regionais federais, considerada a regra inscrita no art. 104, parágrafo único, da CF, 
compor-se-iam de juízes — magistrados togados tout court — e não de magistrados de carreira, 
de advogados ou de membros do Ministério Público, não havendo diferença ontológica ou 
qualitativa entre eles. Concluiu-se que a Constituição não exigira que 2/3 das vagas de Ministro 
do STJ, destinadas aos magistrados, fossem preenchidas exclusivamente por membros 
originários da carreira, excluídos os que nela ingressaram pelo quinto constitucional. Ademais, 
entendeu-se que a Constituição não estabelecera que, além dos 10 anos originariamente 
previstos no exercício da carreira para nomeação a desembargador, os advogados/membros do 
órgão ministerial tivessem que cumprir mais 10 anos no ofício judicante. Por fim, ante a 
impertinência com a espécie, rejeitou-se a invocação à ADI 813/SP (DJU de 19.9.2003). Vencido 
o Min. Luiz Fux, relator, que reputava o pleito parcialmente procedente para conferir ao art. 1º, 
parágrafo único, I, da Lei 7.746/89, interpretação conforme a Constituição, a fim de que a 
nomeação para 1/3 dos cargos vagos do STJ dentre juízes dos tribunais regionais federais e 
desembargadores dos tribunais de justiça só pudesse recair sobre magistrados de carreira e 
magistrados oriundos do quinto constitucional, estes últimos com mais de 10 anos de exercício 
na magistratura. ADI 4078/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Cármen 
Lúcia, 10.11.2011. (ADI-4078) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. LOMAN: Cargos de Direção e Inelegibilidade - 1 

A expressão “por quatro anos” contida no art. 102 da LOMAN, que se refere à inelegibilidade de 
magistrados que exerceram cargos de direção, deve ser entendida como “por dois mandatos”. 
Com base nessa orientação, a Corte, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado 
contra ato do Conselho Nacional de Justiça que considerara ser o impetrante inelegível para 
novos cargos de direção. Na espécie, o magistrado fora, por duas vezes, vice-presidente de 
tribunal de justiça. Sustentava sua elegibilidade, pois, no total, teria exercido o cargo por apenas 
três anos e nove meses. Assentou-se que o mandato, como consignado pelo citado art. 102, é 
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de dois anos, estando nítida a intenção — ao expor o lapso temporal de quatro anos, como 
paradigma da inelegibilidade — de estabelecer-se uma regra geral no sentido de que os 
magistrados só podem exercer dois mandatos em cargos de direção. Isso com o objetivo de 
prestigiar-se, em tais cargos, a alternância, que é a regra e decorre do próprio regime 
republicano. Observou-se ser excepcional a hipótese de um desembargador exercer mais de dois 
mandatos de direção, no caso de não haver outros juízes elegíveis ou que aceitem o cargo. 
Ressaltou-se, ademais, que o parágrafo único do referido artigo seria esclarecedor, ao afirmar 
que não se aplica a vedação àquele que foi eleito para completar mandato inferior a um ano, 
abonando essa interpretação. Explicitou-se, no ponto, que a eleição seria para “completar 
mandato” e o diminuto tempo do mandato “tampão”, ou seja, menos de um ano, não teria o 
condão de abalar o princípio da alternância.  MS 27593/DF, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 1º.7.2010. (MS-27593)  

Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo)  
 

Magistratura. LOMAN: Cargos de Direção e Inelegibilidade - 2 

Quanto à alegada dupla punição — uma por não ter exercido o primeiro mandato de vice-
presidente por completo e outra por não poder concorrer aos cargos de direção —, salientou-se 
que o impetrante exercera dois mandatos de cargos de direção, tendo deixado de exercer o 
primeiro, por alguns meses, em virtude de liminar deferida pelo STF, porque se entendera, 
naquele momento, que havia dúvida sobre a elegibilidade de outros desembargadores. 
Posteriormente, o provimento cautelar fora tornado sem efeito, haja vista o reconhecimento da 
incompetência desta Corte para processar o feito. Destacou-se que assentar de forma diversa 
poderia levar à conclusão, por exemplo, de que a renúncia de um magistrado dias antes de findo 
o segundo mandato torná-lo-ia elegível para outro. Vencido o Min. Marco Aurélio que adotava o 
entendimento de que o impetrante teria a potencialidade para concorrer ao cargo de Presidente.  
MS 27593/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.7.2010. (MS-27593)  
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo)  
 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 1  (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, que declarara, com base nos princípios da boa-fé e da segurança 
jurídica, a elegibilidade de desembargadora para o cargo de Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região - TRT-3, independentemente de haver exercido 2 cargos de direção 
superior: o de Vice-Corregedora e o de Vice-Presidente. O impetrante sustenta violação ao art. 
102 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - Loman (“Os Tribunais, pela maioria dos seus 
membros efetivos, por votação secreta, elegerão dentre seus Juízes mais antigos, em número 
correspondente ao dos cargos de direção, os titulares destes, com mandato por dois anos, 
proibida a reeleição. Quem tiver exercido quaisquer cargos de direção por quatro anos, ou o de 
Presidente, não figurará mais entre os elegíveis, até que se esgotem todos os nomes, na ordem 
de antigüidade. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes da 
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eleição. Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica ao Juiz eleito, para completar 
período de mandato inferior a um ano”). MS 28447/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.8.2011. 
(MS-28447)  

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 2  (P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli, relator, denegou a ordem, para reconhecer a elegibilidade da 
desembargadora. Inicialmente, anotou que, à época em que fora eleita para o cargo de Vice-
Corregedora, o Regimento Interno do TRT-3 considerava o cargo como de direção. 
Posteriormente, no curso de seu mandato na Vice-Presidência do órgão, houve mudança 
regimental, que ampliara o número de cargos de direção para 4, dentre os quais, o de Vice-
Presidente. Fora inserida, também, uma ressalva no art. 210-A (“Os efeitos do art. 6º do 
Regimento Interno não atingirão os Juízes que, na data da sua alteração, ocuparam ou estejam 
exercendo cargos de direção ou anteriormente considerados de substituição, cujos mandatos 
não serão computados para as vedações do art. 102 da Lei Complementar nº 35/79, que só 
poderão ser eleitos para mais 2 cargos ou mandatos”). Tendo em conta esses fatores, reputou 
que o art. 96, I, a, da CF revelaria a competência privativa dos tribunais para elaborar seus 
regimentos internos e, por sua vez, o art. 93, caput, do mesmo diploma teria função constritiva 
dessa liberdade nomogenética, ao estabelecer que compete ao STF elaborar o Estatuto da 
Magistratura. Afirmou que o estatuto estabeleceria os limites materiais da atuação normativa 
local, os quais possuiriam validade até que detectadas extrapolações e contradições aos termos 
da Loman. Desse modo, aduziu que a participação nos processos eleitorais seria limitada aos 
juízes que não exerceram quaisquer cargos de direção por 4 anos, ou de Presidente. MS 
28447/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.8.2011. (MS-28447) 

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 3  (P lenário) 

 
Explicou que a Loman indicaria o que seriam os cargos de direção em seu art. 99 (“Compõem o 
órgão especial a que se refere o parágrafo único do art. 16 o Presidente, o Vice-Presidente do 
Tribunal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão nele iguais funções, os 
Desembargadores de maior antigüidade no cargo, respeitada a representação de advogados e 
membros do Ministério Público, e inadmitida a recusa do encargo. § 1º- Na composição do órgão 
especial observar-se-á, tanto quanto possível, a representação, em número paritário, de todas as 
Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. § 2º - Os Desembargadores não integrantes do 
órgão especial, observada a ordem decrescente de antigüidade, poderão ser convocados pelo 
Presidente para substituir os que o componham, nos casos de afastamento ou impedimento”) e 
salientou que a jurisprudência da Corte confirmaria a adstrição a esses 3 cargos como espécie 
numerus clausus para caracterização dos loci diretivos. Frisou que a departição de funções, 
nomes jurídicos ou atribuições, como se dá em alguns regimentos internos de Tribunais 
Regionais do Trabalho, não poderia macular o alcance do art. 99 da Loman, ou seja, os cargos 
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criados seriam indiferentes para o que se entende, na Loman, por cargo diretivo para fins de 
elegibilidade. Dessa forma, concluiu que apenas o Corregedor seria atingido pelas limitações de 
elegibilidade. O Vice-Corregedor, ou qualquer nome que se lhe atribuísse, não seria alcançado 
pelas regras dos referidos artigos 99 e 102. Reputou, assim, que aquilo que o Regimento Interno 
do TRT-3, em suas diversas redações, haja disposto para restringir e diferenciar as condições de 
elegibilidade para cargos diretivos, tomando-se por base cargos outros que não os indicados na 
Loman, seria írrito e ineficaz. MS 28447/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.8.2011. (MS-28447) 

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 4  (P lenário) 

 
Em divergência, o Min. Luiz Fux concedeu a segurança, para reconhecer a inelegibilidade da 
referida desembargadora e desconstituir o ato do CNJ. Afirmou que, à época em que ela 
exercera os aludidos cargos de direção, o TRT-3 os considerava dessa forma, e a alteração 
regimental que excepcionava as vedações do art. 102 da Loman, de modo a permitir o exercício 
de mais de 4 anos de mandato, dera-se em contravenção a este dispositivo. Assim, consignou 
não haver nenhum ato estatal capaz de autorizar a manutenção de uma suposta expectativa 
legítima da magistrada, que já exercera 2 mandatos diretivos. Aduziu não se poder manter sua 
elegibilidade com base na boa-fé objetiva e na segurança jurídica, como aludido no ato 
impugnado, visto que, considerada a previsibilidade e certeza das regras do ordenamento 
jurídico, teria ocorrido ofensa à segurança jurídica em sua dimensão objetiva, tendo em vista a 
afronta ao art. 102 do Estatuto da Magistratura. Anotou que o CNJ, inclusive, teria determinado, 
em outra ocasião, que o TRT-3 adequasse seu regimento à Loman, motivo pelo qual fora 
revogado o art. 210-A daquele diploma. Ressaltou posicionamento jurisprudencial do STF 
segundo o qual o art. 102 da Loman, ao se referir à inelegibilidade daqueles que exerceram 
cargos diretivos por 4 anos, deve ser entendido como por 2 mandatos, o que configuraria o caso 
em questão. Após, pediu vista a Min. Cármen Lúcia. MS 28447/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 
17.8.2011. (MS-28447) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 5  (P lenário) 

 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra ato do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que declarara, com base nos princípios da boa-fé e da 
segurança jurídica, a elegibilidade de desembargadora para o cargo de Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região - TRT-3, independentemente de haver exercido 2 cargos de 
direção superior: o de Vice-Corregedora e o de Vice-Presidente — v. Informativo 636. Prevaleceu 
o voto do Min. Dias Toffoli, relator, que asseverou constar da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional - Loman a indicação do que se entende por cargos de direção em seu art. 99 — 
Presidente, Vice-Presidente e Corregedor —, o qual estabeleceria a adstrição a essas 3 funções 
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como espécie numerus clausus para caracterização dos loci diretivos. Aduziu que a criação de 
cargos com denominações distintas seria indiferente para o que se considera, na Loman, como 
cargo diretivo para fins de elegibilidade e, dessa forma, apenas o de Corregedor seria limitado 
quanto a essa prerrogativa. O Min. Ricardo Lewandowski salientou que o cargo de Vice-
Corregedor, no caso, seria subalterno ao de Corregedor e, portanto, não seria de direção. O Min. 
Marco Aurélio apontou a autonomia dos tribunais e ressaltou que a magistrada teria atuado de 
boa-fé ao ser eleita para o cargo, pelo que não poderia ser apenada, com um veto, contra a 
vontade de seus pares. MS 28447/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 25.8.2011. (MS-28447)  

Informativo STF nº 637 – 22 a 26 de agosto, 2011 
(topo) 
 

Magistratura.  Loman e ocupação sucessiva de cargos diretivos em 
tribunais – 6  (P lenário) 

 
Vencidos os Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Cezar Peluso, Presidente, que concediam a 
segurança. O Min. Luiz Fux frisava que, à época em que a magistrada exercera os cargos 
anteriores, o regimento interno local considerava-os como cargos de direção e que a norma 
regimental a conferir-lhe elegibilidade para o cargo de Presidente afrontaria o art. 102 da Loman. 
Afirmava que, por esse motivo, o CNJ, em outra ocasião, teria determinado a revogação da regra 
local. O Min. Cezar Peluso reputava que, embora o art. 99, caput, da Loman causasse a 
impressão de que os cargos diretivos seriam apenas 3, o art. 103, § 2º, do mesmo diploma, 
permitiria a criação do cargo de Vice e de outros cargos de Corregedor, de modo que poderiam 
ser considerados como detentores de cargo de direção, para todos os efeitos legais. Consignava 
que o mesmo art. 99, se confrontado com o art. 102 da Loman, levaria à interpretação de que o 
Estatuto da Magistratura admitiria outros cargos diretivos, exceto o de Presidente, pois este 
seria, por definição, sempre diretivo. Assim, enfatizava ser possível a criação de outros cargos de 
direção por lei local. Complementava que, na espécie, tendo em conta as funções exercidas pelo 
cargo de Vice-Corregedor, seria evidente seu caráter diretivo. MS 28447/DF, rel. Min. Dias 
Toffoli, 25.8.2011. (MS-28447) 
 
Informativo STF nº 637 – 22 a 26 de agosto, 2011 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Promoção. Antiguidade e norma aplicável – 1   
 
A 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em mandado de segurança no qual se 
pleiteava aplicação da regra vigente à data do julgamento de recurso administrativo para 
definição de antiguidade de juízes no âmbito do TRT. No caso, o recorrente e a recorrida 
tomaram posse no cargo e entraram em exercício na mesma data. Contavam, ainda, com igual 
tempo nas classes de juiz do trabalho substituto e de titular de vara, bem como do total prestado 
à magistratura. O recorrente, entretanto, figurara em diversas listas de antiguidade como mais 
antigo que a recorrida. Ela, então, ingressara com pedido de retificação das referidas listas, por 
estarem invertidas, uma vez que lograra melhor posição no concurso público para ingresso no 
cargo de juiz substituto do trabalho e, com base no art. 7º do Regimento Interno do TRT, 
deveria ser reconhecida como mais antiga (“A antiguidade dos Juízes, para colocação nas 
sessões do Tribunal, distribuição de serviço, substituições e quaisquer outros efeitos, conta-se do 
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efetivo exercício, prevalecendo, em igualdade de condições: I - a data da posse; II - a data da 
nomeação; III - a colocação anterior na classe de onde se deu a promoção, ou a ordem de 
classificação em concurso; IV - a idade”).  RMS 26079/SC, rel. Min. Luiz Fux, 27.3.2012. 
(RMS-26079) 

Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 

 

Magistratura.  Promoção. Antiguidade e norma aplicável – 2   
 
O TST, ao julgar o recurso administrativo, determinara a correção da mencionada lista. O 
recorrente sustentava que aquela Corte deveria, de ofício, ter observado a nova redação do 
preceito, cujo critério de desempate beneficiar-lhe-ia (“A antiguidade dos Juízes titulares de Vara 
de Trabalho e do Tribunal Regional do Trabalho será determinada, sucessivamente: I - pela data 
do exercício; II - pela data da nomeação; IV - pela ordem cronológica de abertura da vaga 
ocupada. Parágrafo único: Os critérios estabelecidos nesse artigo referem-se à nova classe”). 
Reputou-se que, com fundamento no princípio tempus regit actum, a norma vigente ao tempo 
da posse dos interessados deveria prevalecer no critério de desempate, sob pena de gerar 
insegurança jurídica ao subordinar a lista de antiguidade a critério introduzido por alterações no 
Regimento Interno.   RMS 26079/SC, rel. Min. Luiz Fux, 27.3.2012. (RMS-26079) 
 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Promoção. Art. 93, II , a, da CF e escolha de juiz para TRF – 
9   (P lenário) 

 
Em conclusão de julgamento, o Plenário concedeu mandado de segurança a fim de anular 
decreto de Presidente da República que, ao nomear magistrado para o cargo de juiz federal do 
TRF da 2ª Região, preterira indicado pela terceira vez consecutiva em lista tríplice para 
promoção por merecimento. Na espécie, discutia-se se, na promoção de magistrado federal, por 
merecimento, que figurasse por 3 vezes consecutivas ou 5 alternadamente, a Presidência da 
República disporia de discricionariedade ou estaria vinculada ao nome que constasse, de forma 
reiterada, na mencionada listagem — v. Informativo 672. Asseverou-se, em suma, que o Chefe 
do Poder Executivo teria que, obrigatoriamente, sufragar o nome do magistrado que figurasse no 
mencionado rol. Reputou-se que a inserção, nos moldes referidos, na lista de merecimento, 
aferível pelo próprio Tribunal, segundo os critérios constitucionais, seria direito subjetivo público 
encartado por garantia impostergável da magistratura, que diria respeito à própria 
independência do Poder Judiciário. Destarte, determinou-se fosse respeitada a regra contida no 
art. 93, II, a, da CF. O Min. Ayres Britto, Presidente, ressalvou seu entendimento quanto à 
desnecessidade, nessa hipótese, de envio da lista tríplice à Presidência República. Declarado o 
prejuízo de agravo regimental interposto, pela Advocacia-Geral da União, de decisão 
monocrática, na qual concedida medida cautelar para suspender a nomeação do mencionado 
magistrado escolhido.  MS 30585/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.9.2012. (MS-
30585) 
 
Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
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(topo) 
 

Magistratura.  Promoção. Art. 93, II , a, da CF e obrigatoriedade de 
apresentação de lista   (P lenário) 

 
O Plenário acolheu parcialmente embargos de declaração opostos, pela União, contra acórdão 
proferido em mandado de segurança, no qual cassado decreto presidencial que deixara de 
observar o disposto no art. 93, II, a, da CF. Naquela decisão, asseverara-se que, na promoção 
de magistrado federal, por merecimento, que figurasse por 3 vezes consecutivas ou 5 
alternadamente, em lista tríplice, o Chefe do Executivo teria de, obrigatoriamente, sufragar o 
nome que figurasse no mencionado rol — v. Informativos 672 e 679. Esclareceu-se que, ainda 
que existente vinculação ao nome que figurasse na lista observadas essas condições — a 
significar, para a embargante, indicação direta, e não lista —, o documento sempre deveria ser 
elaborado pelo respectivo tribunal e enviado à Presidência da República, por expressa exigência 
constitucional. Além disso, na lista constariam os nomes de 2 outros juízes que, eventualmente, 
poderiam ser beneficiados por esta regra, caso viessem a preencher os requisitos futuramente.  
MS 30585 ED/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 27.2.2013. (MS-30585) 
 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 

Magistratura.  Ato do CNJ e controle de constitucionalidade – 1  
 
A Segunda Turma retomou julgamento de agravo regimental ajuizado contra liminar deferida em 
mandado de segurança impetrado contra decisão monocrática de conselheira do CNJ que, em 
procedimento de controle administrativo, determinara a tribunal de justiça estadual que 
elaborasse nova lista de antiguidade de membros da magistratura, com exclusão de critério não 
previsto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional - Loman. No caso, a conselheira afastara como 
critério de desempate o tempo de serviço público fixado em lei complementar estadual para 
considerar-se apenas o tempo na magistratura e, mantido o empate, a classificação no concurso, 
respeitada a ordem de investidura da magistratura estadual. Na sessão de 30.6.2015, o Ministro 
Teori Zavascki (relator) desproveu o agravo regimental e manteve a liminar que suspendera os 
efeitos do ato do CNJ até o julgamento de mérito do mandado de segurança. Afirmou que a 
alteração do critério adotado há muito tempo pelo tribunal, por decisão monocrática da 
conselheira relatora, sem a participação direta dos atingidos, evidenciaria a plausibilidade do 
argumento de afronta ao direito à ampla defesa, tese que teria respaldo da orientação firmada 
pelo Plenário do STF no julgamento do MS 27.154/DF (DJe de 8.2.2011). Na sessão de 25.8.2015, 
o Ministro Dias Toffoli, em voto-vista, deu provimento ao agravo regimental para indeferir a 
liminar. Frisou que o vício de procedimento considerado pelo relator deveria ser superado tendo 
em conta que o ato impugnado estaria em consonância com o entendimento pacífico do STF, no 
sentido da impossibilidade de se adotar o tempo de serviço público como critério de desempate 
entre magistrados. Dessa forma, deveria ser mantida a decisão atacada, sob pena de postergar-se 
a aplicação da orientação adequada para a solução da matéria.  MS 33586 AgR/DF, rel. Min. 
Teori Zavascki, 1º.12.2015. (MS-33586) 

Informativo STF nº 810 – 30 de novembro a 4 de dezembro, 2015  
(topo) 
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Magistratura.  Ato do CNJ e controle de constitucionalidade - 2 
 
Nessa assentada, a Ministra Cármen Lúcia salientou que o Regimento Interno do CNJ conferiria ao 
relator a atribuição de deferir, monocraticamente, pedido em estrita obediência a enunciado 
administrativo ou a entendimento firmado pelo CNJ ou pelo STF. Sublinhou que, apesar de a 
decisão impugnada harmonizar-se com a orientação do STF, a lei estadual não teria sido 
declarada inconstitucional. Além disso, a incidência da teoria dos motivos determinantes teria sido 
rejeitada pelo STF. Assim, a aplicação da norma regimental exigiria a declaração de 
inconstitucionalidade do dispositivo legal pelo STF. Realçou que a inconstitucionalidade do 
dispositivo da lei estadual teria sido assentada por decisão singular de membro de órgão 
administrativo ao qual a jurisprudência do STF não reconheceria a competência para exercer o 
controle de constitucionalidade de leis (AC 2.390 MC/PB, DJe de 2.5.2011). A Ministra Cármen 
Lúcia não vislumbrou, contudo, relevância jurídica suficiente para deferir a liminar pleiteada, pois, 
no julgamento de mérito do mandado de segurança, o STF poderia, prestigiando a jurisprudência, 
declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da norma legal, A adoção desse procedimento 
imporia a denegação da ordem, a despeito dos vícios observados no ato impugnado. A anulação 
do ato do CNJ, nessas circunstâncias excepcionais, serviria apenas para postergar a aplicação do 
entendimento consolidado pelo STF, do qual não poderia o CNJ dissentir. Em seguida, pediu vista 
o Ministro Gilmar Mendes.  MS 33586 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 1º.12.2015. . (MS-
33586) 
 
Informativo STF nº 810 – 30 de novembro a 4 de dezembro, 2015  
(topo) 
 

Magistratura. Quinto Constitucional. Interesse local e conflito federativo 
 
Por inexistirem interesses antagônicos entre unidades da Federação, a 1ª Turma negou 
provimento a agravo regimental e manteve decisão monocrática do Min. Marco Aurélio, em 
mandado de segurança do qual relator, que declinara da competência para tribunal de justiça 
local. No caso, entendeu-se não haver conflito federativo entre seccional da OAB e presidente de 
tribunal de justiça, com o envolvimento, também, do Ministério Público, todos do mesmo estado-
membro. MS 31396 AgR/AC, rel. Min. Marco Aurélio, 26.2.2013. (MS-31396) 
 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 

Magistratura.  Reclamação e eleição de órgão diretivo – 1  (P lenário) 
 
Ante a singularidade do quadro fático, o Plenário julgou improcedente reclamação ajuizada, por 
desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em face de decisão 
administrativa que realizara sufrágio para cargos diretivos daquela Corte em 2009. Alegavam 
afronta ao que decidido pelo Supremo na ADI 3566/DF (DJe de 15.6.2007), no sentido de serem 
inconstitucionais os artigos 5º e 62 do Regimento Interno da Corte gaúcha, normas que 
disporiam sobre o universo dos magistrados elegíveis para seus órgãos de direção de forma 
incompatível com a Lei Orgânica da Magistratura Nacional - Loman (Lei Complementar federal 
35/79, art. 102: “Os Tribunais, pela maioria dos seus membros efetivos, por votação secreta, 
elegerão dentre seus Juízes mais antigos, em número correspondente ao dos cargos de direção, 
os titulares destes, com mandato por dois anos, proibida a reeleição. Quem tiver exercido 
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quaisquer cargos de direção por quatro anos, ou o de Presidente, não figurará mais entre os 
elegíveis, até que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüidade. É obrigatória a 
aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes da eleição”). Reputou-se ser a 
situação factual diversa, visto que os candidatos não seriam os mesmos para os cargos em 
disputa. Ademais, o tribunal observara, relativamente à eleição de cada cargo, os 
desembargadores mais antigos, excluídos os inelegíveis e os que recusaram a candidatura. No 
ponto, asseverou-se que, independentemente da intenção, ao separar o sufrágio dos cargos e 
desse modo apurá-lo, ter-se-ia obedecido ao que disposto na lei orgânica. Realçou-se que, em 
razão da ausência de outros candidatos, desaparecera o problema concernente à antiguidade 
dos juízes elegíveis, porquanto esta apenas se colocava em relação àqueles que se apresentaram 
como concorrentes. Em virtude da contextura da espécie, entendeu-se válida a eleição. Concluiu-
se inexistir o descumprimento da Loman e a ofensa à autoridade do que decidido no paradigma 
aventado. Rcl 9723/RS, rel. Min. Luiz Fux, 27.10.2011. (Rcl-9723)  

Informativo STF nº 646 –  24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Magistratura.  Reclamação e eleição de órgão diretivo – 2  (P lenário) 
 
O Min. Luiz Fux, relator, observou que, em dezembro deste ano, realizar-se-ão novas eleições no 
mencionado Tribunal. Assim, sublinhou a primazia da lei orgânica em cotejo com regimentos 
internos. Lembrou orientação do STF segundo a qual o regramento relativo à escolha dos cargos 
diretivos dos tribunais brasileiros, por tratar de tema eminentemente institucional, situa-se como 
matéria própria ao Estatuto da Magistratura, dependendo, portanto, para uma nova 
regulamentação, da edição de lei complementar federal, nos termos do que dispõe a 
Constituição. Por fim, enfatizou que somente os magistrados mais antigos seriam elegíveis aos 
cargos diretivos. Rcl 9723/RS, rel. Min. Luiz Fux, 27.10.2011. (Rcl-9723) 
 
Informativo STF nº 646 –  24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Magistratura. Remuneração. Ato praticado pelo CNJ e competência  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento conjunto de questão de ordem em ação originária e de agravo de 
instrumento em ação cível originária nas quais se discute o alcance do disposto na alínea r do 
inciso I do art. 102 da CF. Em ambos os casos, examina-se o órgão competente para processar e 
julgar demanda que envolva ato do CNJ: se o STF, à luz do art. 102, I, r, da CF, ou se a justiça 
federal, conforme o art. 109, I, da CF. O Ministro Marco Aurélio, relator da ação originária, 
resolveu a questão de ordem no sentido de fixar a competência do juízo federal. Explicou que os 
autos referir-se-iam a ação movida por magistrado tendo em vista supostos descontos em seu 
subsídio. Asseverou que o art. 102, I, r, da CF, deveria ser interpretado de maneira sistemática. 
Consignou que a referência a “ações” alcançaria apenas mandado de segurança. Aduziu que 
seria impróprio concluir que toda e qualquer ação a envolver o CNJ ou o CNMP competiria ao 
STF, uma vez que, no tocante a atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do TCU, do Procurador-Geral da República e do próprio STF, 
caberia a esta Corte apreciar somente mandado de segurança. Assentou que, proposta ação 
contra a União, ainda que alusiva a ato do CNJ, cumpriria ao juízo federal processá-la e julgá-la, 
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a teor do art. 109, I, da CF. O Ministro Teori Zavascki, relator da ação cível originária, adotou 
essa mesma orientação e negou provimento ao agravo regimental. Acresceu que o STF não seria 
competente para processar e julgar apenas mandado de segurança impetrado contra ato do CNJ, 
mas também as outras ações tipicamente constitucionais: mandado de injunção, “habeas data” e 
“habeas corpus”. Mencionou que a Corte já firmara esse posicionamento na AO 1.706 AgR/DF 
(DJe de 18.2.2014). Em seguida, pediu vista o Ministro Dias Toffoli.  AO 1814 QO/MG, rel. 
Min. Marco Aurélio, e ACO 1680 AgR/AL, rel. Min. Teori Zavascki, 30.4.2014. (AO-
1814) 
 
Informativo STF nº 744 –  28 de abril a 2 de maio, 2014 
(topo) 
 

Magistratura.  Remuneração. Reposição ao erário: contraditório e ampla 
defesa – 1  

 
A 1ª Turma, por maioria, concedeu mandado de segurança para suspender a majoração do 
desconto de 10% dos subsídios dos membros da Associação dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho da 23ª Região - AMATRA, mantido o valor de 1%. Tratava-se, na espécie, de writ 
impetrado contra ato praticado pelo Presidente do Tribunal de Contas da União - TCU, 
consistente na prolação de ordem para alteração do percentual de desconto efetuado nos 
salários dos associados da impetrante de 1% para 10% sobre o total dos vencimentos, destinado 
à reposição, aos cofres públicos, de valores indevidamente percebidos. À época, a legislação 
pertinente (Lei 8.112/90, art. 46, §1º) cominava o patamar máximo de 10% para o referido 
desconto e resolução administrativa do TRT da 23ª Região fixara o valor em 1% para o 
montante da retenção. Ocorre que, por determinação do TCU, com base na novel redação do 
mencionado dispositivo legal (“Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 
de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao 
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido 
do interessado. §1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão”), sobreviera resolução majorando o piso para 10%. 
Tendo em conta existir previsão legal em ambas as disposições do aludido artigo, destacou-se 
que essa elevação não ofendera ato jurídico perfeito. No entanto, asseverou-se que o aumento 
deveria ser precedido de contraditório e de ampla defesa, consoante o caput do citado diploma 
legal. Ressaltou-se que a comunicação prévia não ocorrera, o que fora comprovado mediante 
documentos que acompanhavam a inicial. Vencido o Min. Dias Toffoli, relator, que denegava a 
ordem por reputar inexistente ofensa a direito líquido e certo dos associados da impetrante, uma 
vez que posterior alteração do desconto não superara o teto legal da primitiva resolução. MS 
27851/DF, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 27.9.2011. 
(MS-27851) 
 
Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 
 

Magistratura.  Remuneração. Reposição ao erário: contraditório e ampla 
defesa – 2  

 
A 2ª Turma concedeu, em parte, mandado de segurança para anular acórdão do TCU no ponto 
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que em determinara majoração de descontos na remuneração de magistrados do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região. Na espécie, a Corte de Contas assentara que os descontos 
das quantias pagas indevidamente a título de recálculo da parcela autônoma de equivalência 
fossem reajustados de 1% para 25% da remuneração. Destacou-se jurisprudência da 1ª Turma 
quanto ao tema da insegurança jurídica. Obtemperou-se que, se houvesse ilegalidade, essa não 
teria sido causada pelo servidor ou magistrado e, por isso, a fixação dos descontos deveria ser 
nos termos da lei. Manteve-se o percentual de 1%, valor esse que não fora objeto do ato coator 
do TCU, sem prejuízo de reavaliação do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região quanto à 
adequação legal.  MS 30932/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 18.12.2012. (MS-30932) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância.  Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 1  (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de referendo em medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada, pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, contra a 
Resolução 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. O diploma adversado dispõe sobre 
a uniformização de normas relativas ao procedimento administrativo disciplinar aplicável aos 
magistrados, acerca dos ritos e das penalidades, e dá outras providências. De início, reconheceu-
se a legitimidade da requerente para propor a presente ação, na esteira de precedentes da 
Corte, bem como o caráter abstrato, geral e autônomo do ato questionado. Rejeitou-se, de igual 
maneira, a preliminar suscitada pelo Procurador Geral da República no sentido de que, deferida a 
liminar pelo relator e referendada pelo Colegiado, ter-se-ia, de modo automático, o 
restabelecimento da Resolução 30/2007, que tratava da uniformização de normas relativas ao 
procedimento administrativo disciplinar aplicável aos magistrados. Tendo em conta a revogação 
deste ato normativo pela resolução atacada na ação direta, asseverou-se a inviabilidade do 
controle concentrado de constitucionalidade. Salientou-se que se teria círculo vicioso caso se 
entendesse pela necessidade de se impugnar a resolução pretérita juntamente com a que estaria 
em mesa para ser apreciada. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 2  (P lenário) 

 
O Min. Marco Aurélio, relator, em breve introdução, destacou que caberia à Corte definir se o 
CNJ, ao editar a resolução em comento, teria extrapolado os limites a ele conferidos pela 
Constituição. Assinalou que as competências atribuídas, pela EC 45/2004, ao referido órgão 
produziriam tensão entre a sua atuação (CF, art. 103-B, § 4º, III) e a autonomia dos tribunais 
(CF, artigos 96, I, a, e 99). Após, o Tribunal deliberou pela análise de cada um dos dispositivos 
da norma questionada. Quanto ao art. 2º (“Considera-se Tribunal, para os efeitos desta 
resolução, o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal Pleno ou o Órgão Especial, onde houver, e 
o Conselho da Justiça Federal, no âmbito da respectiva competência administrativa definida na 
Constituição e nas leis próprias”), o STF, por maioria, referendou o indeferimento da liminar. 
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Consignou-se que o CNJ integraria a estrutura do Poder Judiciário, mas não seria órgão 
jurisdicional e não interviria na atividade judicante. Este Conselho possuiria, à primeira vista, 
caráter eminentemente administrativo e não disporia de competência para, mediante atuação 
colegiada ou monocrática, reexaminar atos de conteúdo jurisdicional, formalizados por 
magistrados ou tribunais do país. Ressaltou-se que a escolha pelo constituinte derivado do termo 
“Conselho” para a instituição interna de controle do Poder Judiciário mostrar-se-ia eloquente 
para evidenciar a natureza administrativa do órgão e para definir, de maneira precisa, os limites 
de sua atuação. Sublinhou-se que o vocábulo “Tribunal” contido no art. 2º em tela revelaria tão 
somente que as normas seriam aplicáveis também ao Conselho Nacional de Justiça e ao 
Conselho da Justiça Federal. O Min. Ayres Britto ressalvou que o CNJ seria mais do que um 
órgão meramente administrativo, pois abrangeria o caráter hibridamente político e administrativo 
de natureza governativa. Vencidos os Ministros Luiz Fux e Cezar Peluso, Presidente, que também 
referendavam o indeferimento da liminar, mas davam ao preceito interpretação conforme a 
Constituição. O primeiro o fazia, sem redução de texto, para esclarecer que a expressão 
“Tribunal” alcançaria o CNJ apenas para efeito de submissão deste órgão às regras da resolução. 
O Presidente afirmava que os tribunais só poderiam ser abarcados pelos efeitos da resolução que 
caberiam no âmbito de incidência do poder normativo transitório do CNJ e não atingidos por 
normas incompatíveis com a autonomia que os próprios tribunais têm de se autorregularem nos 
termos da Constituição. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 3  (P lenário) 

 
Referendou-se o indeferimento da liminar quanto ao art. 3º, V, da mencionada resolução (“Art. 
3º São penas disciplinares aplicáveis aos magistrados da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, 
da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar, da Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios: 
... V - aposentadoria compulsória”). Repeliu-se a alegação de que o preceito impugnado excluiria 
o direito ao recebimento dos vencimentos proporcionais em caso de aposentadoria compulsória. 
Considerou-se que, no silêncio deste dispositivo — que arrola a aposentadoria compulsória sem 
referência à percepção de subsídios ou proventos proporcionais —, não se poderia presumir que 
o CNJ — órgão sancionador — atuasse à revelia do art. 103-B, § 4º, III, da CF, preceito que 
determinaria expressamente aposentadoria compulsória com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço. Registrou-se que a declaração de inconstitucionalidade do 
art. 3º, V, da resolução em comento pressuporia conflito manifesto com norma constitucional, 
inexistente na espécie e, por isso, deveria ser mantida a sua eficácia. ADI 4638 Referendo-
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 4  (P lenário) 

 
No que concerne ao § 1º desse mesmo artigo (“As penas previstas no art. 6º, § 1º, da Lei nº 
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4.898, de 9 de dezembro de 1965, são aplicáveis aos magistrados, desde que não incompatíveis 
com a Lei Complementar nº 35, de 1979”), referendou-se, por maioria, o deferimento da liminar. 
Elucidou-se que, embora os magistrados respondessem disciplinarmente por ato caracterizador 
de abuso de autoridade, a eles não se aplicariam as penas administrativas versadas na Lei 
4.898/65, porquanto submetidos à disciplina especial derrogatória, qual seja, a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional - Loman. Enfatizou-se que esta estabeleceria, em preceitos exaustivos, os 
deveres e as penalidades impostos aos juízes. O Min. Celso de Mello observou que o regime 
jurídico definido pela Loman, posto sob reserva de lei complementar, não permitiria que o CNJ, 
ao atuar em sede administrativa, formulasse resolução ampliativa do rol a que se refere o art. 42 
do Estatuto da Magistratura. Vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Joaquim Barbosa, que 
indeferiam a cautelar. A primeira, ao fundamento de que preveleceria, em exame precário, a 
presunção de constitucionalidade das leis, haja vista que o art. 103-B, § 4º, IV, da CF 
estabeleceria a competência do CNJ para representar ao Ministério Público no caso de crime 
contra a Administração Pública ou de abuso de autoridade e que este instituto seria disciplinado 
pela Lei 4.898/65, ao passo que a Loman não trataria especificamente do tema. O último, por 
reputar que retirar a eficácia da norma, neste momento e pelo tempo que perdurar a cautelar, 
significava criar excepcionalidade injustificada aos magistrados. ADI 4638 Referendo-MC/DF, 
rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 5  (P lenário) 

 
Ao prosseguir no julgamento, no tocante ao art. 4º da aludida resolução (“O magistrado 
negligente, no cumprimento dos deveres do cargo, está sujeito à pena de advertência. Na 
reiteração e nos casos de procedimento incorreto, a pena será de censura, caso a infração não 
justificar punição mais grave”), referendou-se, por maioria, o indeferimento da liminar. Afastou-
se a assertiva de que a supressão da exigência de sigilo na imposição das sanções de 
advertência e censura deveriam ser aplicadas nos moldes preconizados na Loman. Vencidos os 
Ministros Luiz Fux e Presidente. Aquele reputava existir uma contraposição entre a resolução e o 
Estatuto da Magistratura, o qual, a exemplo de outras leis federais, também preveria o sigilo na 
tutela de seus membros. Ademais, assinalava que na ponderação de valores, consoante moderna 
doutrina, o princípio da dignidade da pessoa humana prevaleceria sobre o interesse público. O 
Presidente, por sua vez, destacava que aqueles ligados, de algum modo, ao sistema jurídico e 
Judiciário não deveriam ter penas e processos disciplinares em segredo. Não obstante, 
enfatizava que se a própria Constituição admitiria o regime de publicidade restrita aos processos 
criminais, em que a pena seria mais grave, indagava a razão de não admiti-la quanto à pena 
considerada mais leve. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
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Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 6  (P lenário) 

 
No que diz respeito ao art. 20 (“O julgamento do processo administrativo disciplinar será 
realizado em sessão pública e serão fundamentadas todas as decisões, inclusive as 
interlocutórias”), o qual estaria estreitamente ligado ao art. 4º, referendou-se o indeferimento da 
cautelar. Ressaltou-se que o respeito ao Poder Judiciário não poderia ser obtido por meio de 
blindagem destinada a proteger do escrutínio público os juízes e o órgão sancionador, o que 
seria incompatível com a liberdade de informação e com a ideia de democracia. Ademais, o sigilo 
imposto com o objetivo de proteger a honra dos magistrados contribuiria para um ambiente de 
suspeição e não para a credibilidade da magistratura, pois nada mais conducente à aquisição de 
confiança do povo do que a transparência e a força do melhor argumento. Nesse sentido, 
assentou-se que a Loman, ao determinar a imposição de penas em caráter sigiloso, ficara 
suplantada pela Constituição. Asseverou-se que a modificação trazida no art. 93, IX e X, da CF 
pela EC 45/2004 assegurara a observância do princípio da publicidade no exercício da atividade 
judiciária, inclusive nos processos disciplinares instaurados contra juízes, permitindo-se, 
entretanto, a realização de sessões reservadas em casos de garantia ao direito à intimidade, 
mediante fundamentação específica. Por fim, explicitou-se que, ante o novo contexto, a 
resolução do CNJ, ao prever a publicidade das sanções disciplinares e da sessão de julgamento 
não extrapolara os limites normativos nem ofendera garantia da magistratura, visto que, a rigor, 
essas normas decorreriam diretamente da Constituição, sobretudo, posteriormente à edição da 
EC 45/2004. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-
4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância.  Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 7  (P lenário) 

 
Na sequência, o Plenário atribuiu interpretação conforme a Constituição aos artigos 8º e 9º, §§ 
2º e 3º da citada resolução (“Art. 8º O Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, o 
Presidente ou outro membro competente do Tribunal, nos demais casos, quando tiver ciência de 
irregularidade, é obrigado a promover a apuração imediata dos fatos, observados os termos 
desta Resolução e, no que não conflitar com esta, do Regimento Interno respectivo. Parágrafo 
único. Se da apuração em qualquer procedimento ou processo administrativo resultar a 
verificação de falta ou infração atribuída a magistrado, será determinada, pela autoridade 
competente, a instauração de sindicância ou proposta, diretamente, ao Tribunal, a instauração 
de processo administrativo disciplinar, observado, neste caso, o art. 14, caput, desta Resolução. 
Art. 9º A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita por toda e qualquer 
pessoa, exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e 
o endereço do denunciante. § 1º Identificados os fatos, o magistrado será notificado a fim de, 
no prazo de cinco dias, prestar informações. § 2º Quando o fato narrado não configurar infração 
disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo Corregedor, no caso de 
magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo 
Corregedor Nacional de Justiça, nos casos levados ao seu exame. § 3º Os Corregedores locais, 
nos casos de magistrado de primeiro grau, e os presidentes de Tribunais, nos casos de 
magistrados de segundo grau, comunicarão à Corregedoria Nacional de Justiça, no prazo de 
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quinze dias da decisão, o arquivamento dos procedimentos prévios de apuração contra 
magistrados”), com o fim de que, onde conste “Presidente” ou “Corregedor”, seja lido “órgão 
competente do tribunal”. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 8  (P lenário) 

 
O relator realçou que o CNJ poderia exigir informações acerca do andamento de processos 
disciplinares em curso nos tribunais, mas não caberia ao órgão definir quem seria a autoridade 
responsável pelo envio dos dados, sob pena de contrariedade aos artigos 96, I, e 99 da CF. O 
Min. Ayres Britto acresceu que o fundamento de validade das competências tanto do CNJ quanto 
dos tribunais seria a Constituição. Afirmou que, consoante o § 4º do art. 103-B da CF, o CNJ 
desempenharia função de controle, cuja acepção compreender-se-ia em dois sentidos: o de 
prevenção e o de correição. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância.  Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 9  (P lenário) 

 
Ato contínuo, em juízo meramente delibatório, o Supremo, por maioria, conferiu interpretação 
conforme a Constituição ao art. 10 do ato em tela [“Das decisões referidas nos artigos anteriores 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias ao Tribunal, por parte do autor da representação”] 
para, excluindo a expressão “por parte do autor da representação”, entender-se que o sentido 
da norma seria o da possibilidade de recurso pelo interessado, seja ele o magistrado contra o 
qual se instaura o procedimento, seja ele o autor da representação arquivada. Enfatizou-se 
inexistirem, no sistema de direito público brasileiro, especialmente no Judiciário, decisões 
terminais no âmbito de colegiados por parte de individualidades, componentes do tribunal. 
Portanto, seria uma decorrência natural que houvesse um recurso para o colegiado. Inferiu-se 
que o preceito tão só explicitaria o fato de decisão monocrática ser suscetível de recurso. Assim, 
ressaltou-se que caberia sempre recurso do interessado para o tribunal. Desse modo, não seria 
inovador, tratar-se-ia de dispositivo a explicitar princípio do sistema constitucional, o da 
recorribilidade contra toda decisão, ainda que de caráter administrativo, dotada de lesividade 
teórica. Vencidos o relator e os Ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que 
mantinham a cautelar conforme deferida, ou seja, em maior extensão. Vislumbravam que não 
seria dado ao Conselho criar recursos contra decisões administrativo-disciplinares de tribunais 
tomadas em procedimento reservado à normatização do legislador complementar ou deles 
próprios, a depender da sanção aplicável. Vencida, também, a Min. Rosa Weber, que indeferia o 
pedido da AMB, por reputar, em cognição sumária, inserir-se na competência transitória do CNJ, 
em virtude da redação da EC 45/2004, a possibilidade de regrar e, inclusive, prever o 
mencionado recurso no âmbito de todos os tribunais. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 
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Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 10  (P lenário) 

 
No que se refere ao art. 12, caput e parágrafo único, da Resolução 135/2011 do CNJ (“Art. 12. 
Para os processos administrativos disciplinares e para a aplicação de quaisquer penalidades 
previstas em lei, é competente o Tribunal a que pertença ou esteja subordinado o Magistrado, 
sem prejuízo da atuação do Conselho Nacional de Justiça. Parágrafo único. Os procedimentos e 
normas previstos nesta Resolução aplicam-se ao processo disciplinar para apuração de infrações 
administrativas praticadas pelos Magistrados, sem prejuízo das disposições regimentais 
respectivas que com elas não conflitarem”), o Plenário, por maioria, negou referendo à liminar e 
manteve a competência originária e concorrente do referido órgão para instaurar procedimentos 
administrativos disciplinares aplicáveis a magistrados. Para o Min. Joaquim Barbosa, a EC 
45/2004, ao criar o CNJ, não se limitara a criar mais um órgão para exercer, concomitantemente, 
atribuições exercidas com deficiência por outros órgãos. A referida emenda teria requalificado, 
de maneira substantiva, uma dada função, ao atribuir ao novo órgão posição de proeminência 
em relação aos demais. Explicou que essa primazia decorreria, em primeiro lugar, do fato de que 
a própria Constituição teria concedido ao CNJ extraordinário poder de avocar processos 
disciplinares em curso nas corregedorias dos tribunais. Aduziu não se conferir poder meramente 
subsidiário a órgão hierarquicamente superior, que teria a prerrogativa de tomar para si decisões 
que, em princípio, deveriam ser tomadas por órgãos hierarquicamente inferiores. Em segundo 
lugar, destacou que o aludido órgão superior teria o poder de agir de ofício, em campo de 
atuação em princípio demarcado para a atividade de órgão inferior, de modo que jamais se 
poderia entender que a competência daquele seria subsidiária, salvo sob mandamento normativo 
expresso. Reforçou que a EC 45/2004 nunca aventara a hipótese da subalternidade da ação 
disciplinar do CNJ em relação às corregedorias. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 11  (P lenário) 

 
A Min. Rosa Weber acrescentou que o CNJ deteria competência para expedir normas de caráter 
genérico e abstrato sobre as matérias do art. 103-B, I, II e § 4º, da CF, de sorte a não se falar 
em usurpação da competência dos tribunais ou do legislador complementar. Entreviu que, 
enquanto não vigente o novo Estatuto da Magistratura, caberia ao CNJ disciplinar, mediante 
resoluções, as matérias de sua competência. Assim, o referido órgão poderia regulamentar 
matérias até então sediadas na Loman e nos regimentos internos dos tribunais nos processos 
disciplinares que tramitassem no âmbito dessas Cortes, diante do redesenho institucional 
promovido pela EC 45/2004. Advertiu que o potencial exercício inadequado de uma competência 
não levaria, por si só, à declaração de inconstitucionalidade, presentes os mecanismos legais 
para coibir excessos. Considerou que a uniformização das regras pertinentes aos procedimentos 
administrativos disciplinares aplicáveis aos magistrados apresentar-se-ia como condição 
necessária à plena efetividade da missão institucional do CNJ. Consignou, nesse sentido, o 
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caráter uno do Judiciário, a legitimar a existência de um regramento minimamente uniforme na 
matéria. Deduziu não haver ameaça ao Pacto Federativo, à luz do art. 125 da CF. Concluiu, com 
base no art. 103-B, § 4º, I, II, III e V, da CF, que a competência do CNJ na matéria seria 
originária e concorrente, e não meramente subsidiária. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. 
Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 12  (P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli sublinhou que o CNJ não teria sido criado para substituir as corregedorias, 
mas deveria trazer à luz da nação os casos mais relevantes, bem como decidir quais processos 
deveriam permanecer nos tribunais locais. Ressurtiu que se estaria a defender a possibilidade de 
ampliação da atividade do CNJ, sem, entretanto, retirar a autonomia dos tribunais. Discorreu, em 
obter dictum, sobre a inadmissibilidade de o CNJ interferir nos trabalhos da justiça eleitoral. A 
Min. Cármen Lúcia salientou a necessidade de o órgão exercer sua competência primária e 
concorrente sem necessidade de formalidades além das dispostas constitucionalmente. Sob esse 
aspecto, o Min. Gilmar Mendes asseverou que condicionar a atividade do CNJ a uma formalização 
— no sentido de obrigá-lo a motivar a evocação de sua competência disciplinar no caso concreto 
— importaria na impugnação sistêmica de seus atos. Enfatizou ser truísmo que a atividade 
correcional não seria efetiva, especialmente nas ações do próprio tribunal. Rememorou que a 
resolução questionada teria sido obra do CNJ em conjunto com os tribunais, ao perceberem 
incongruências, perplexidades e insegurança nas suas próprias disciplinas. ADI 4638 
Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 13  (P lenário) 

 
Vencidos o relator e os Ministros Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Presidente, 
que referendavam a liminar, para exigir que o CNJ, ao evocar sua competência correcional, 
fizesse-o mediante motivação. O relator aduzia que a Constituição, ao delimitar a atuação do CNJ 
no tocante à matéria, estabelecera que lhe competiria o controle das atividades administrativa e 
financeira do Judiciário, bem como dos deveres funcionais dos juízes. Caber-lhe-ia, também, o 
zelo pela autonomia desse Poder e pela observância do art. 37 da CF. Poderia, assim, 
desconstituir atos, revê-los ou fixar prazo para que se adotassem providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei. Afirmava, ademais, competir-lhe receber e conhecer de reclamações 
contra membros ou órgãos do Judiciário e contra seus próprios serviços, sem prejuízo da 
atribuição disciplinar e correcional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em 
curso, mediante motivação socialmente aceitável — hipóteses de inércia, simulação na 
investigação, procrastinação ou ausência de independência do tribunal de origem. Cumprir-lhe-
ia, igualmente, rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de 1 ano, nos termos da primeira parte do art. 12 da 
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Resolução 135/2011. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638)  

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 14  (P lenário) 
 

Realçava que o CNJ não poderia escolher, de forma aleatória, os processos que devesse julgar, 
sob pena de se fulminar o princípio da impessoalidade. Entendia que o art. 12 deveria 
compatibilizar-se com a disciplina constitucional, especificamente com o art. 103-B, § 4º, da CF. 
Assim, a expressão “sem prejuízo da atuação do CNJ” observaria a regra da competência do 
tribunal a que pertencesse ou estivesse subordinado o magistrado, e a possibilidade de atuação 
do CNJ dar-se-ia, nos moldes da Constituição, mediante situação anômala. Quanto ao parágrafo 
único, suspendia o preceito, para assentar que, no que tange aos processos administrativos em 
curso em tribunal, seriam regulados pelo regimento interno local, e não pelo regulamento do 
CNJ. O Min. Luiz Fux frisava que estabelecer ao CNJ — em casos motivados e em situações 
anômalas — competência administrativa comum seria adaptar a realidade normativa à realidade 
prática. Lembrava que, atualmente, o próprio órgão já ponderaria o que seria essencial ao 
exercício de suas atribuições e o que deveria se sujeitar às corregedorias locais. O Min. Ricardo 
Lewandowski explicitava — com base nos princípios federativo, republicano e democrático, bem 
como no princípio da autonomia dos tribunais — que a competência correcional do CNJ seria de 
natureza material ou administrativa comum, nos termos do art. 23, I, da CF, — assim como a 
desempenhada pelas corregedorias dos tribunais — cujo exercício dependeria de decisão 
motivada apta a afastar a competência disciplinar destes, em situações excepcionais. ADI 4638 
Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 2.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar - 15  (P lenário) 

 
O Min. Celso de Mello mencionava que reduzir ou mitigar a autonomia dos tribunais locais 
significaria degradar a autonomia institucional dos Estados-membros, e observava a importância 
da preservação da integridade das garantias dos juízes, mecanismos de proteção dos próprios 
cidadãos. Nessa contextura, o CNJ deveria se pautar pelo princípio da subsidiariedade, e 
interpretação contrária colocaria em jogo a própria funcionalidade do órgão. O Presidente 
apontava que um dos fatores que teriam ditado a edição da EC 45/2004 seria a relativa 
deficiência dos órgãos correcionais especialmente tribunais. Nesse sentido, o CNJ não teria sido 
criado para extinguir as corregedorias, mas para remediar sua inoperância. Consignava que 
qualquer interpretação que pusesse em risco a sobrevivência prática das corregedorias 
envolveria uma contradição no modo de conceber a EC 45/2004 e a função do CNJ. Haveria, 
portanto, a necessidade de compatibilizar a concepção da competência do órgão com a 
necessidade de não prejudicar, como determinaria a Constituição, a competência das 
corregedorias. Isso porque reconhecer-se a competência primária do CNJ sem motivação 
implicaria reduzir um grau de jurisdição administrativa para os magistrados. Por fim, deliberou-se 
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suspender o julgamento. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º e 
2.2.2012. (ADI-4638) 
 
Informativo STF nº 653 – 1 a 3 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 16   (P lenário) 

 
O Plenário concluiu julgamento de referendo em medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada, pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, contra a 
Resolução 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. O diploma adversado dispõe sobre 
a uniformização de normas relativas ao procedimento administrativo disciplinar aplicável aos 
magistrados, acerca dos ritos e das penalidades, e dá outras providências — v. Informativo 653. 
Na presente assentada, negou-se, por maioria, referendo à cautelar quanto aos §§ 3º, 7º, 8º e 
9º da cabeça do art. 14; aos incisos IV e V da cabeça do art. 17; e ao § 3º do art. 20 do ato 
questionado (“Art. 14. Antes da decisão sobre a instauração do processo pelo colegiado 
respectivo, a autoridade responsável pela acusação concederá ao magistrado prazo de quinze 
dias para a defesa prévia, contado da data da entrega da cópia do teor da acusação e das 
provas existentes ... § 3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto ... § 7º O relator será 
sorteado dentre os magistrados que integram o Pleno ou o Órgão Especial do Tribunal, não 
havendo revisor. § 8º Não poderá ser relator o magistrado que dirigiu o procedimento 
preparatório, ainda que não seja mais o Corregedor. § 9º. O processo administrativo terá o prazo 
de cento e quarenta dias para ser concluído, prorrogável, quando imprescindível para o término 
da instrução e houver motivo justificado, mediante deliberação do Plenário ou Órgão Especial ... 
Art. 17 Após, o Relator determinará a citação do Magistrado para apresentar as razões de defesa 
e as provas que entender necessárias, em 5 dias, encaminhando-lhe cópia do acórdão que 
ordenou a instauração do processo administrativo disciplinar, com a respectiva portaria, 
observando-se que: ... IV - considerar-se-á revel o magistrado que, regularmente citado, não 
apresentar defesa no prazo assinado; V - declarada a revelia, o relator poderá designar defensor 
dativo ao requerido, concedendo-lhe igual prazo para a apresentação de defesa ... Art. 20 ... § 
3º O Presidente e o Corregedor terão direito a voto”). ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 8.2.2012. (ADI-4638)  

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 17   (P lenário) 

 
A Min. Rosa Weber reiterou que o redesenho do Poder Judiciário promovido pela EC 45/2004 
imporia releitura sistemática das normas constitucionais e infraconstitucionais envolvidas nesta 
ação, inclusive a Lei Orgânica da Magistratura Nacional - Loman, à luz do novo paradigma 
instituído a partir da criação do CNJ. Assim, tendo em conta a regra de transição do art. 5º, § 2º, 
da referida emenda, a qual embasaria a Resolução 135/2011, asseverou que, enquanto não 
editado o Estatuto da Magistratura, a uniformização das regras referentes aos procedimentos 
administrativos disciplinares aplicáveis aos juízes representaria conditio sine qua non à plena 
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efetividade da missão institucional do Conselho. O Min. Ayres Britto destacou que esse órgão 
seria um aparato do Poder Judiciário situado na cúpula da organização judiciária do país, a 
conferir peculiaridade federativa ao aludido poder. Além disso, exerceria quarta função estatal, a 
saber, a de controle preventivo, profilático e corretivo. Consignou, ainda, que o art. 96, I, a, da 
CF referir-se-ia a norma geral para todo e qualquer processo, ao passo que o art. 14 da 
resolução impugnada seria de cunho especial, de âmbito peculiarmente disciplinar. Frisou que o 
controle entregue, pela EC 45/2004, aos cuidados do CNJ exigiria interpretação sistemática, para 
que esse órgão administrativo não se opusesse aos tribunais. O Min. Gilmar Mendes reputou que 
o preceito apenas estabeleceria modelo correcional pertencente ao CNJ como órgão de cúpula, 
sem que houvesse comprometimento do modelo federativo ou da autonomia do Judiciário. ADI 
4638 Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 8.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 18   (P lenário) 

 
Vencidos os Ministros Marco Aurélio, relator, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Cezar 
Peluso, Presidente, que referendavam a liminar por entenderem não ser permitido ao CNJ, via 
resolução, criar, em processo disciplinar dos tribunais, novos procedimentos e definir quem 
participaria do julgamento. Assinalavam que o art. 14, caput, do preceito reproduziria o conteúdo 
do art. 27 da Loman, a implicar sobreposição passível de surtir efeitos normativos ou causar 
confusão caso esta fosse alterada. Vencido, também, o Min. Luiz Fux, que a referendava 
parcialmente para fixar o prazo de 140 dias a fim de que as corregedorias locais apurassem os 
fatos que chegassem ao seu conhecimento e, superado este, caberia a intervenção do CNJ, sem 
prejuízo da verificação da responsabilidade daquelas. Explicitava que o mencionado prazo seria 
formado a partir da soma de 60 dias previstos no art. 152 da Lei 8.112/90 com a sua 
prorrogação por idêntico período, acrescido de 20 dias para o administrador competente decidir 
o procedimento administrativo disciplinar, consoante o art. 167 do mesmo diploma. ADI 4638 
Referendo-MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 8.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura.  Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 19   (P lenário) 

 
No que concerne ao § 1º do art. 15 (“O afastamento do Magistrado previsto no caput poderá ser 
cautelarmente decretado pelo Tribunal antes da instauração do processo administrativo 
disciplinar, quando necessário ou conveniente a regular apuração da infração disciplinar”), o 
Colegiado referendou, também por votação majoritária, a liminar concedida. Aduziu-se tratar-se 
de nova hipótese cautelar de afastamento de magistrado do cargo. Realçou-se que eventual 
restrição às garantias da inamovibilidade e da vitaliciedade exigiria a edição de lei em sentido 
formal e material, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade e do devido processo. 
Ademais, a própria Loman preveria essa medida quando da instauração de processo 
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administrativo disciplinar ou do recebimento de ação penal acusatória (artigos 27, § 3º, e 29). O 
Min. Celso de Mello lembrou que o tema diria respeito à reserva de jurisdição. Vencida a Min. 
Rosa Weber, que denegava a pretensão ao fundamento de que, em cognição sumária, o controle 
da observância dos deveres funcionais dos magistrados estaria compreendido na competência do 
CNJ de editar normas de caráter primário para regrar suas atribuições. ADI 4638 Referendo-
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 8.2.2012. (ADI-4638) 

Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

Magistratura. Sindicância. Resolução 135/ 2011 do CNJ e uniformização 
de procedimento administrativo disciplinar – 20   (P lenário) 

 
Na sequência, relativamente ao parágrafo único do art. 21 (“Na hipótese em que haja 
divergência quanto à pena, sem que se tenha formado maioria absoluta por uma delas, será 
aplicada a mais leve, ou, no caso de duas penas alternativas, aplicar-se-á a mais leve que tiver 
obtido o maior número de votos”), o Tribunal, por maioria, deu interpretação conforme a 
Constituição para entender que deve haver votação específica de cada uma das penas 
disciplinares aplicáveis a magistrados até que se alcance a maioria absoluta dos votos, conforme 
preconizado no art. 93, VIII, da CF. Salientou-se que essa solução evitaria que juízo 
condenatório fosse convolado em absolvição ante a falta de consenso sobre qual a penalidade 
cabível. O Min. Ayres Britto enfatizou que a norma seria operacional e consagraria uma 
atenuação punitiva. Vencidos os Ministros relator, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, que, 
por considerarem linear o critério referente à maioria absoluta, concluíam que o CNJ não poderia 
dispor, em sede meramente administrativa, sobre a questão e atuar de forma aleatória 
escolhendo a penalidade mais benéfica para o envolvido no processo. Registravam que a 
proposta olvidaria o voto médio. Por fim, o Supremo deliberou autorizar os Ministros a decidirem 
monocraticamente a matéria em consonância com o entendimento firmado nesta ação direta de 
inconstitucionalidade, contra o voto do Min. Marco Aurélio. ADI 4638 Referendo-MC/DF, rel. 
Min. Marco Aurélio, 8.2.2012. (ADI-4638) 
 
Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Magistratura e auxíl io-alimentação – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade proposta contra a 
Resolução 133/2011 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Resolução 311/2011 do Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambuco. O primeiro ato impugnado, ao disciplinar a equiparação de 
vantagens entre a magistratura e o Ministério Público, considerou devido o pagamento de auxílio-
alimentação aos magistrados. A norma do tribunal local, por sua vez, autorizou o pagamento da 
mencionada verba aos juízes daquela unidade da federação. O Ministro Marco Aurélio, relator, 
conheceu do pedido, em parte, e, na parte conhecida, julgou-o procedente para declarar a 
inconstitucionalidade formal das normas questionadas. Salientou, de início, que, embora o autor 
tivesse requerido a declaração de inconstitucionalidade de toda a resolução editada pelo CNJ, as 
justificativas se circunscreveram apenas à inconstitucionalidade do auxílio-alimentação, a 
caracterizar irresignação genérica quanto às demais vantagens constantes na norma. Isso 
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acarretaria a inadmissibilidade da ação em relação aos pontos não atacados motivadamente. 
Atestou a adequação da via eleita, por entender tratar-se de ato normativo secundário dotado de 
generalidade de lei. Asseverou, também, não vislumbrar a necessidade de reserva de lei 
complementar para dispor sobre a matéria. Ponderou que a fundamentação adotada pelo CNJ 
para instituir o auxílio-alimentação para os magistrados qual seja, a necessidade de equiparação, 
por simetria, dos critérios remuneratórios adotados pelos membros do Ministério Público, que 
percebem a referida verba seria destituída de embasamento constitucional. Apontou que no art. 
93 da Constituição de 1988 inexistiria a técnica de especificidade temática, como ocorreria na 
Constituição de 1969, com a redação dada pela EC 7/77 (art. 112, parágrafo único). Destacou 
que a redação original do inciso V do art. 93 da Constituição de 1988, ao cuidar de limites e 
escalonamento para a fixação dos “vencimentos” dos magistrados, não exigia lei complementar 
para disciplinar assunto relativo a pagamentos em favor dos integrantes da carreira.   ADI 
4822/PE, rel. Min. Marco Aurélio, 2.10.2013. (ADI-4822) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 – 18 julg  
(topo) 
 

Magistratura e auxíl io-alimentação – 2  (P lenário) 
 
O Ministro Marco Aurélio assinalou, ainda, que essa situação não fora modificada com a EC 
19/98, que definiu a figura do “subsídio” como forma exclusiva de remuneração dos magistrados, 
a impor novos parâmetros e escalas. Mencionou que a verba questionada possuiria caráter 
indenizatório, haja vista consistir em valor a ser pago aos magistrados para recompor o 
patrimônio individual em virtude de gastos realizados com alimentação ocorridos no âmbito do 
exercício da função judicial. Assim, o auxílio-alimentação não se enquadraria no conceito de 
verba remuneratória, gênero do qual seriam espécies os “vencimentos” e os “subsídios”. 
Ressaltou que caberia ao legislador ordinário federal instituí-lo quanto aos juízes federais, do 
trabalho e militares, e ao legislador de cada Estado-membro, no que concerne aos juízes 
estaduais. Consignou, ademais, que a simetria disposta no § 4º do art. 129 da CF (“§ 4º Aplica-
se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93”) significaria que ao parquet 
aplicar-se-iam as garantias institucionais da magistratura, e não o inverso. Assentou o não 
cabimento da paridade remuneratória obrigatória e da concessão linear e automática, à 
magistratura, de verbas indenizatórias concedidas ao Ministério Público, a exemplo do auxílio-
alimentação. Externou seu posicionamento no sentido de que o CNJ teria extrapolado suas 
funções ao editar o ato normativo, tendo em conta o princípio da reserva legal. Reputou, além 
disso, que a Resolução 311/2011 do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco conteria 
idêntico vício de inconstitucionalidade.   ADI 4822/PE, rel. Min. Marco Aurélio, 2.10.2013. 
(ADI-4822) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 – 18 julg  
(topo) 
 

Magistratura e auxíl io-alimentação – 3 (P lenário) 
 
Em divergência, o Ministro Teori Zavascki julgou o pleito improcedente. Reconheceu a Resolução 
133/2011 do CNJ como ato normativo primário, de âmbito de competência constitucional do CNJ. 
Registrou que, ao estender o auxílio-alimentação à magistratura, o CNJ teria exercido atividade 
eminentemente administrativa. Ressaltou que o STF teria declarado a compatibilidade do art. 65 
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da Loman com a Constituição de 1988, a encerrar rol taxativo de vantagens, sem importar se de 
natureza indenizatória ou não. Salientou que, entretanto, o tema exigiria reflexão em face da 
alteração trazida pela EC 19/98 no regime remuneratório da magistratura. Considerou que, a 
partir da mencionada emenda, fora instituída remuneração por subsídio fixado em parcela única, 
e que o art. 65 da Loman seria com ela incompatível. Pontuou que, não mais subsistente esse 
dispositivo, porque contrário à nova ordem constitucional, seria possível ao CNJ editar 
resoluções, como fizera anteriormente, sobre teto remuneratório e subsídios da magistratura. 
Entendeu que a paridade de regimes entre magistratura e Ministério Público poderia ser deduzida 
diretamente da Constituição e, por isso, não haveria vício nas resoluções impugnadas. No que se 
refere ao reconhecimento do direito ao auxílio-alimentação, afirmou que as normas questionadas 
não teriam natureza constitutiva, mas declarativa. Destacou o caráter indenizatório dessa verba, 
a qual seria reconhecida à universalidade dos trabalhadores e atribuída a todos os servidores. 
Assim, em face do devido tratamento simétrico, concluiu que o auxílio-alimentação deveria ser 
estendido aos integrantes da magistratura. Após o voto do Ministro Teori Zavascki, o julgamento 
foi suspenso.   ADI 4822/PE, rel. Min. Marco Aurélio, 2.10.2013. (ADI-4822) 
 
Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 – 18 julg  
(topo) 
 

Magistratura e auxíl io-alimentação – 4  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade proposta contra a 
Resolução 133/2011 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Resolução 311/2011 do Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambuco. O primeiro ato impugnado, ao disciplinar a equiparação de 
vantagens entre a magistratura e o Ministério Público, considerou devido o pagamento de 
auxílio-alimentação aos magistrados. A norma do tribunal local, por sua vez, autorizou o 
pagamento da mencionada verba aos juízes daquela unidade da federação — v. Informativo 722. 
Em voto-vista, o Ministro Luiz Fux acompanhou a divergência iniciada pelo Ministro Teori 
Zavascki e julgou improcedente o pedido. Consignou que o mencionado benefício, pago a todos 
os trabalhadores, não poderia excluir os magistrados federais. Destacou que, historicamente, 
sempre houvera simetria entre as carreiras do Ministério Público em relação à magistratura, esta 
a servir de paradigma. Apontou a competência normativa do CNJ para regular a matéria. 
Asseverou que essa simetria constitucionalmente prevista não poderia ficar condicionada à 
edição de lei, sob pena de a força normativa da Constituição vir a depender de atos estatais de 
estatura infraconstitucional. Rememorou que a concessão do auxílio-alimentação não fora 
reconhecida por ato primário, mas por ato normativo do CNJ, que gozaria de presunção de 
legitimidade e de constitucionalidade. Esclareceu que não se estaria diante de vinculação de 
remuneração (CF, art. 37, XIII). Frisou que a simetria entre as carreiras do Ministério Público e 
da magistratura teria sido assentada pela Constituição, ao dispor que deveriam receber o mesmo 
tratamento pelo ordenamento jurídico. Aduziu que as vantagens estabelecidas no art. 65 da 
Loman não seriam numerus clausus, caso contrário, as magistradas não teriam direito à licença-
maternidade. De igual forma, os juízes não usufruiriam do adicional de férias e do 13º salário. 
Lembrou que, para a magistratura federal, o recebimento da vantagem questionada teria 
fundamento no art. 52 da Lei 5.010/1966 (“Aos Juízes e servidores da Justiça Federal aplicam-
se, no que couber, as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União”). 
Sublinhou que a Constituição (artigos 95 e 128, § 5º e I) estabeleceria paridade quase integral 
entre as garantias dos magistrados e dos membros do Ministério Público. Salientou que, com a 
edição da EC 45/2004, o Ministério Público e a magistratura, que já compartilhavam traços 
institucionais comuns, teriam sido também equiparados no que se refere ao regime aplicável às 
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suas carreiras. Por fim, pontuou que o pagamento de auxílio-alimentação a magistrados não 
representaria qualquer imoralidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade. Após o voto do Ministro 
Luiz Fux, pediu vista o Ministro Dias Toffoli.   ADI 4822/PE, rel. Min. Marco Aurélio, 
20.11.2013. (ADI-4822) 
 
Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

Membros inativos do Ministério Público estadual e auxílio-moradia. 
(P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo 
Procurador-Geral da República para declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 3º da Lei 
Complementar 24/89, introduzido pela Lei Complementar 281/2003, ambas do Estado de 
Rondônia. O dispositivo adversado versa sobre a extensão de auxílio-moradia a membros 
inativos do Ministério Público rondoniense. Verificou-se afronta ao art. 127, § 2º, da CF. 
Ademais, asseverou-se que nem todos os benefícios concedidos aos servidores em atividade 
seriam compatíveis com a situação do aposentado, como seria o caso da gratificação paga 
durante o exercício em locais adversos. Na linha dessa jurisprudência, mencionou-se o 
Enunciado 680 da Súmula do STF (“O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 
servidores inativos”). Reputou-se que o auxílio-moradia seria devido apenas a membros do 
parquet que exercessem suas funções em local onde não existisse residência adequada. O Min. 
Luiz Fux ressaltou que a Lei Complementar 281/2003 valer-se-ia da Lei Complementar federal 
93/93 para estender aos inativos o auxílio-moradia nela disposto como se eles estivessem em 
exercício. Vencido o Min. Marco Aurélio que mantinha o preceito por entendê-lo constitucional. 
Precedente citado: ADI 778/DF (DJU de 19.12.94). ADI 3783/RO, rel. Min. Gilmar Mendes, 
17.3.2011. (ADI-3783) 
 
Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 
 
 

M inistério Público. ADI: Recebimento Direto de Inquérito Policial e Requisição 
de Informações pelo MP – 1 (Plenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Governadora 
do Estado do Rio de Janeiro contra os incisos IV e V do art. 35 da Lei Complementar 103/2003 
(Lei Orgânica do Ministério Público do referido Estado), que dispõem, respectivamente, caber ao 
Ministério Público o recebimento, direto da polícia judiciária, do inquérito policial que versar 
sobre infração de ação penal pública, e a requisição de informações quando o inquérito não for 
encerrado em 30 dias, tratando-se de indiciado solto por meio de fiança ou sem ela. O Min. Eros 
Grau, relator, julgou o pedido parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do 
inciso IV do art. 35 da Lei Complementar 103/2003. Reconhecendo o caráter procedimental do 
inquérito, afastou a apontada ofensa à competência privativa da União para legislar sobre direito 
processual (CF, art. 22, I), e, ressaltando ser a causa de pedir aberta, entendeu ter ocorrido 
violação ao § 1º do art. 24 da CF, porquanto o ato atacado dispõe de forma diversa do que 
estabelecido pela norma geral editada pela União sobre a matéria, qual seja, o § 1º do art. 10 do 
CPP ("Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido 
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preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 
do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trina) dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela. § 1o A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente."). No que se refere ao inciso V do art. 35 da lei em 
questão, não vislumbrou inconstitucionalidade, já que compete ao Ministério Público o controle 
externo da atividade policial, a teor do disposto no art. 129, VII, da CF ("Art. 129. São funções 
institucionais do Ministério Público:... VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;"). Acompanhou o voto do relator o 
Min. Carlos Velloso. Em divergência, o Min. Marco Aurélio proferiu voto no sentido de julgar o 
pedido improcedente e declarar a constitucionalidade também do inciso IV do art. 35 da lei, ao 
fundamento de que, por ser o inquérito procedimento, a competência legislativa seria 
concorrente (CF: "Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:... XI - procedimentos em matéria processual;... § 1º - No âmbito da 
legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais."). O 
julgamento foi suspenso como pedido de vista do Min. Joaquim Barbosa.  ADI 2886/RJ, rel. 
Min. Eros Grau, 8.6.2005. (ADI-2886) 
 
Informativo STF nº 391 – 6 a 10 de junho, 2005  
(topo) 
 

M inistério Público. ADI: Recebimento Direto de Inquérito Policial e Requisição 
de Informações pelo MP – 2 (Plenário) 

 
Em conclusão de julgamento, o Plenário, por maioria, julgou procedente, em parte, pedido 
formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV art. 35 da Lei 
Complementar 106/2003, do Estado do Rio de Janeiro (“Art. 35. No exercício de suas funções, 
cabe ao Ministério Público: ... IV - receber diretamente da Polícia Judiciária o inquérito policial, 
tratando-se de infração de ação penal pública”) — v. Informativo 391. O Tribunal reconheceu o 
caráter procedimental do inquérito e afastou a apontada ofensa à competência privativa da 
União para legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I). Entretanto, entendeu violado o § 1º 
do art. 24 da CF, porquanto o ato atacado dispõe de forma diversa do que estabelecido pela 
norma geral editada pela União sobre a matéria, qual seja, o § 1º do art. 10 do CPP [“Art. 10. O 
inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, 
ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, quando estiver solto, mediante 
fiança ou sem ela. § 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará 
autos ao juiz competente”]. Por outro lado, a Corte afirmou a constitucionalidade do inciso V do 
art. 35 da lei em questão (“V- requisitar informações quando o inquérito policial não for 
encerrado em trinta dias, tratando-se de indiciado solto mediante fiança ou sem ela”). Asseverou 
competir ao Ministério Público o controle externo da atividade policial, a teor do disposto no art. 
129, VII, da CF (“Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: ... VII - exercer o 
controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo 
anterior”). Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Roberto Barroso, Cármen Lúcia e Celso de Mello, 
que julgavam improcedente o pleito.  ADI 2886/RJ, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o 
acórdão Min. Joaquim Barbosa, 3.4.2014. (ADI-2886) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
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Ministério Público. ADI e usurpação de competência – 1 (P lenário) 
 

Por reputar caracterizada a usurpação da competência privativa da União para legislar sobre 
direito processual (CF, art. 22, I), o Plenário, em votação majoritária, julgou parcialmente 
procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil para declarar a inconstitucionalidade do art. 114 da Lei Complementar 
paulista 734/93 (Lei Orgânica do Ministério Público estadual). O dispositivo adversado determina 
que mais de um órgão do Ministério Público não oficiará simultaneamente no mesmo processo 
ou procedimento. De início, rejeitou-se, por maioria, a preliminar de perda parcial do objeto da 
ação em virtude da derrogação tácita do preceito originalmente contestado pelo citado art. 114. 
Na situação dos autos, o requerente impugnava os artigos 6º, I; 16; 17, parágrafo único, e 18, 
caput, da Lei Complementar 667/91, daquela mesma unidade federativa. Ocorre que, 
posteriormente, fora instituída a referida LC 734/93, a qual reproduzira, na literalidade, o 
conteúdo normativo deste último preceito, sem que houvesse interrupção de vigência. Entendeu-
se que, embora o requerente não tivesse aditado a inicial da forma mais adequada, sua 
manifestação no sentido de que o art. 18 da LC 667/91 estaria em vigor por força do art. 114 da 
LC 734/93 poderia ser aceita como tal. Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa e Marco Aurélio 
que assentavam a prejudicialidade da ação. ADI 932/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
17.12.2010. (ADI-932)  

Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

M inistério Público. ADI e usurpação de competência – 2. (P lenário) 
 

No mérito, por maioria, asseverou-se que o tema concernente a eventuais incompatibilidades à 
atuação simultânea de um mesmo órgão do Ministério Público no feito envolveria matéria 
processual e não de organização local da instituição. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Cezar 
Peluso, Presidente, ao fundamento de que não se teria uma disciplina processual propriamente 
dita, mas norma que versaria sobre organização, competência daquele ente. Quanto aos demais 
dispositivos questionados, o Plenário rejeitou o pleito de inconstitucionalidade. No tocante ao art. 
6º, I, da LC 667/91, aduziu-se ter ocorrido mera mudança de nomenclatura, ao ser alterada a 
denominação do cargo de “Promotor de Justiça Curador Judicial de Ausentes e Incapazes” para 
“Promotor de Justiça Cível”. No mesmo sentido concluiu-se em relação ao art. 16, pois apenas 
revogara atribuição indevidamente conferida ao parquet como a curadoria, no processo civil, de 
réu revel ou preso, função da Defensoria Pública. Por fim, relativamente ao art. 17 — que 
conferiu prazo de 30 dias, a contar da vigência da lei, para apresentação de proposta de 
distribuição dos serviços, facultada a preservação de funções exercidas antes desse diploma 
legal, sem prejuízo das novas atribuições cometidas —, considerou-se que a norma cuidaria da 
reorganização interna da carreira, sem mácula à Constituição. ADI 932/SP, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 17.12.2010. (ADI-932) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
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Ministério Público. Aposentadoria. EC 41/ 2003: teto remuneratório e 
vantagens pessoais 

 
As vantagens pessoais percebidas antes da entrada em vigor da EC 41/2003 não se computam 
para fins de cálculo do teto constitucional. Com esse entendimento, a 2ª Turma, por maioria, 
concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado por procurador da república 
aposentado, para reconhecer o direito do impetrante de — a partir da data da impetração — 
continuar a receber, sem redução, o montante bruto que percebia anteriormente à EC 41/2003, 
até a sua total absorção pelas novas formas de composição de seus proventos. O Min. Gilmar 
Mendes, relator, destacou que a matéria fora objeto de decisão pelo Plenário desta Corte. 
Vencido o Min. Ayres Britto, que denegava a segurança. MS 27565/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 18.10.2011. (MS-27565) 
 
Informativo STF nº 645 – 17 a 21 de outubro, 2011 
(topo) 
 
 

M inistério Público. CNMP e revisão de ato homologatório de TAC 
 

A 2ª Turma concedeu mandado de segurança impetrado por Ministério Público estadual 
contra ato do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, para invalidar decisão deste 
órgão. Na espécie, o Conselho Superior do Ministério Público estadual negara homologação a 
termo de ajustamento de conduta - TAC proposto por promotor de justiça. O CNMP, após 
reclamação de membro do parquet, apesar do entendimento de que não seria de sua 
competência adentrar na atividade-fim daquele Colegiado estadual, anulara a decisão e 
mantivera o TAC. Consignou-se tratar-se de interferência indevida na autonomia administrativa e 
funcional do órgão estadual, não passível de apreciação pelo CNMP. Ademais, ressaltou-se a 
existência de sistema de controle interno na legislação local de cada Ministério Público, a cargo 
Conselho de Procuradores Regionais, sem prejuízo da fiscalização jurisdicional.  MS 28028/ES, 
rel. Min. Cármen Lúcia, 30.10.2012. (MS-28028) 
 
Informativo STF nº 686 – 29 de outubro a 1º de novembro, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público. Conflito de atribuições e Fundef – 2  (P lenário) 
 
O Plenário concluiu julgamento de ações cíveis originárias em que discutido conflito negativo de 
atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para 
investigação de irregularidades concernentes à gestão e à prestação de contas dos recursos 
oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Valorização do Magistério - 
Fundef, que passou a ser denominado Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização da Educação - Fundeb — v. Informativo 634. Ao reafirmar diretriz 
jurisprudencial no sentido de que o STF é competente para dirimir conflito de atribuições entre o 
parquet da União e os dos Estados-membros, preliminarmente, por votação majoritária, 
conheceu-se do conflito. Vencidos, no ponto, os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello, por 
entenderem não caber ao Supremo solucionar a presente divergência. No mérito, o Tribunal, 
também por maioria, reconheceu a atribuição do Ministério Público Federal para apurar eventual 
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ocorrência de ilícito penal e a do Ministério Público do Estado de São Paulo para investigar 
hipóteses de improbidade administrativa (ação de responsabilidade civil). O Min. Luiz Fux 
acentuou que, em ação de improbidade, não haveria prejuízo de posterior deslocamento de 
competência à Justiça Federal, em caso de superveniente intervenção da União ou de 
reconhecimento ulterior de lesão ao patrimônio nacional. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
reputava ser do parquet paulista a atribuição para as ações, porquanto não se teria, na espécie, 
o envolvimento de serviço público federal ou de recursos da própria União. ACO 1109/SP, rel. 
Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1109); ACO 1206/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 
5.10.2011. (ACO-1206); ACO 1241/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1241); 
ACO 1250/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1250) 
 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 
 
 

M inistério Público. Conflito de atribuições e superfaturamento em 
construção de conjuntos habitacionais  (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de ação cível originária em que o Ministério Público do Estado do 
Paraná suscita conflito negativo de atribuição em face do Ministério Público Federal para a 
investigação de possível superfaturamento na construção de conjuntos habitacionais em 
município paranaense. Na espécie, os valores para o financiamento das obras teriam sido 
disponibilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF, oriundos do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, e colocadas no mercado de consumo por meio do Sistema Financeiro de 
Habitação. O Min. Luiz Fux, relator, não conheceu do conflito de atribuição, no que foi 
acompanhado pelo Min. Teori Zavascki. Primeiramente, recordou que se pronunciara em outra 
oportunidade pela remessa dos autos ao STJ, caso existente conflito federativo, à semelhança do 
que ocorreria quando envolvida controvérsia sobre competência entre juízes pertencentes a 
tribunais distintos. Em seguida, rememorou preliminar recentemente aventada pelo Min. Teori 
Zavascki, no sentido de competir à União dizer se teria, ou não, interesse na causa. Assim, por 
analogia, caberia ao parquet federal a palavra definitiva na questão. Por fim, consignou que, se 
vencido na preliminar de inexistência de conflito federativo a ser dirimido pelo STF, manifestar-
se-ia a respeito dos demais temas arguidos no feito. O Min. Teori Zavascki explicitou que se 
estaria a decidir, no caso, sobre qual parquet iria promover investigação de natureza civil. Na 
sequência, reiterou os fundamentos expendidos em seu voto nas Petições 4706/DF e 4863/RN 
(v. Informativo 699), para concluir que a natureza desta controvérsia não se qualificaria como de 
conflito federativo, apto a atrair a incidência do art. 102, f, da CF. Em divergência, o Min. Marco 
Aurélio conheceu do pedido e estabeleceu a atribuição do Ministério Público Federal. Reafirmou 
entendimento segundo o qual, ante o silêncio da Constituição, caberia ao Supremo atuar em 
favor da própria sociedade para que o inquérito civil público prosseguisse. Aduziu que, como o 
parquet da União não seria hierarquicamente superior ao estadual, não cumpriria a ele definir 
atribuição. No mérito, assentou cuidar-se de abatimento em prestações de mutuários da CEF, 
cujo objeto seria o superfaturamento havido tendo em conta o que financiado pela referida 
instituição. Ato contínuo, assinalou existir interesse a definir o inquérito como da atribuição do 
órgão federal. Após, pediu vista o Min. Joaquim Barbosa, Presidente.  ACO 924/PR, rel. Min. 
Luiz Fux, 23.5.2013. (ACO-924) 
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
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M inistério Público. Destituição/ Recondução de PGJ e exercício de cargo 
em comissão por membro do “parquet”   (P lenário) 

 
Ao confirmar o que manifestado na apreciação da medida cautelar, o Plenário julgou procedente, 
em parte, pleito formulado em ação direta, ajuizada pelo Procurador-Geral da República, para 
conferir interpretação conforme a Constituição: a) à expressão “permitida a recondução”, 
constante do art. 99, caput, da Constituição do Estado de Rondônia (“O Ministério Público do 
Estado tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador, dentre os 
Procuradores de Justiça em exercício, indicados em lista tríplice pelos integrantes de carreira que 
gozem de vitaliciedade, na forma prevista em lei complementar para o mandato de dois anos, 
permitida a recondução”), que deve ser entendida como “permitida uma recondução”, nos 
moldes do modelo federal; e b) ao art. 100, II, f, do mesmo diploma (“Art. 100. Lei 
Complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procurador-Geral de Justiça, estabelecerá a 
organização, as atribuições e o Estatuto do Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: ... II – as seguintes vedações: ... f) ser nomeado a qualquer cargo demissível ad 
nutum”), para dele excluir interpretação que vede o exercício de cargos de confiança próprios da 
administração superior do Ministério Público estadual aos seus membros. Afirmou-se também, 
ante a revogação dos dispositivos, o prejuízo do pedido de declaração de inconstitucionalidade 
dos §§ 1º e 2º do art. 99 da aludida constituição estadual (“§ 1º. A destituição do Procurador-
Geral de Justiça, por iniciativa do Governador, deverá ser precedida de autorização da maioria 
absoluta da Assembléia Legislativa. §2º. O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 
aprovação da maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, em caso de abuso de 
poder ou omissão grave no cumprimento do dever: I – por indicação de dois terços dos 
membros vitalícios do Ministério Público, na forma da lei complementar; II – por deliberação de 
ofício do Poder Legislativo”). ADI 2622/RO, rel. Min. Cezar Peluso, 10.11.2011. (ADI-
2622) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 
 

M inistério Público. Fundo de pensão facultativo e restituição de 
contribuições - 3 

 
A 1ª Turma retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute o direito, ou não, à 
restituição de contribuições recolhidas de servidores para fundo de pensão facultativo 
(montepio), extinto unilateralmente pela Administração antes do óbito de parte dos filiados. O 
recurso impugna acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que afastara a 
responsabilidade estadual pelos ônus decorrentes da citada ruptura, ao fundamento de que as 
obrigações previstas durante a vigência do fundo teriam sido cumpridas e, não tendo ocorrido a 
morte dos aderentes, haveria mera expectativa de direito — v. Informativo 572. A Min. Cármen 
Lúcia, em voto-vista, afastou a alegada contrariedade ao art. 37, § 6º, da CF, por reputar que o 
referido dispositivo constitucional se referiria à responsabilidade objetiva do Estado decorrente 
de ato ilícito e que, no caso, a lei que altera ou revoga outro ato normativo e extingue benefícios 
conferidos a uma determinada categoria de servidores, não consubstanciaria ato ilícito, mas 
atividade típica do Poder Legislativo. RE 486825/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. 
(RE-486825) 
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Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

M inistério Público. Fundo de pensão facultativo e restituição de 
contribuições - 4 

 
Em relação a apontada ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito dele originado que se teriam 
incorporado ao patrimônio jurídico dos membros do Ministério Público que aderiram ao plano 
especial de pensões fomentado pelo citado Estado, entendeu que suposta violação à Constituição 
estaria apenas no plano indireto e reflexo, o que não se admitiria em recurso extraordinário. 
Ultrapassado esse óbice, consignou que a Lei 3.308/99 criou regime previdenciário próprio e 
obrigatório aos membros do Ministério Público e extinguiu o regime especial facultativo, previsto 
nas Leis 7.301/73 e 7.602/74, mas com a ressalva aos direitos dos beneficiários das pensões. 
Lembrou que a jurisprudência do Supremo reconheceria não haver direito adquirido a regime 
jurídico previdenciário. RE 486825/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (RE-486825) 

Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

M inistério Público. Fundo de pensão facultativo e restituição de 
contribuições - 5 

 
Asseverou não se poder conferir à relação jurídica estabelecida entre o contribuinte e o Estado 
caráter de contrato estritamente privado, como se houvesse uma simples composição de 
interesses entre segurador/segurado e terceiros beneficiários. Afirmou que as contribuições 
mensais feitas pelos segurados não consubstanciariam poupança individual para formação de 
fundo particular que responderiam pela subsistência de seus dependentes e admitir a restituição 
de tudo que foi desembolsado pelos recorrentes e pelo próprio Estado negaria a característica de 
solidariedade e do equilíbrio atuarial que motivara a criação do fundo. O Min. Marco Aurélio 
acompanhou a Min. Cármen Lúcia. Afirmou que a natureza do montepio seria de seguro e que 
enquanto durou o sistema da pensão especial os beneficiários estavam cobertos contra o evento 
morte. Por fim, concluiu que o fato de a lei estadual extinguir o fundo não daria direito aos 
recorrentes de receber a devolução das contribuições despendidas. Após, pediu vista o Min. 
Ricardo Lewandowski. RE 486825/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 15.12.2009. (RE-486825) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

M inistério Público. Fundo de pensão facultativo e restituição de 
contribuições - 6 

 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma proveu, por maioria, recurso extraordinário para 
determinar a devolução, aos recorrentes, de contribuições pagas a fundo de reserva, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros legais. Tratava-se de recurso em que se discutia o direito, 
ou não, à restituição de contribuições recolhidas de servidores para fundo de pensão facultativo 
(montepio), extinto unilateralmente pela Administração antes do óbito de parte dos filiados. 
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Impugnava-se acórdão do tribunal de justiça que afastara a responsabilidade estadual pelos 
ônus decorrentes da citada ruptura, ao fundamento de que as obrigações previstas durante a 
vigência do fundo teriam sido cumpridas e, não tendo ocorrido a morte dos aderentes, haveria 
mera expectativa de direito — v. Informativos 572 e 611. Aduziu-se que o plano, desde sua 
instituição, sempre fora custeado pelas contribuições dos participantes, em decorrência de sua 
adesão facultativa, e que esse fundo não excluíra ou substituíra a existência do regime 
obrigatório de previdência, custeado pelo sistema estadual. Fixadas essas premissas, esclareceu-
se que os recorrentes, ao aderirem ao plano de pensão, estabeleceram uma relação jurídica com 
o Estado e iniciaram o adimplemento de suas obrigações (pagamento de contribuições mensais). 
Assinalou-se que, decorrido tempo superior a duas décadas desde a edição da lei que criara o 
plano de pensão, o próprio Estado o extinguira (por meio de novo ato legislativo), garantindo a 
manutenção dos benefícios apenas aos dependentes dos participantes que já estavam no gozo 
das pensões. RE 486825/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 6.9.2011. (RE-486825) 

Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

M inistério Público. Fundo de pensão facultativo e restituição de 
contribuições - 7 

 
Consignou-se que, na presente situação, estaria evidenciado o caráter mescladamente tributário 
e securitário da relação jurídica, haja vista que, embora gerido pelo Estado, o plano de pensão 
complementar era facultativo. Nada obstante, asseverou-se que, independentemente da 
natureza jurídica do instituto, seria incontroversa a existência de uma relação jurídico-
obrigacional. Ao salientar que lei posterior fizera retroagir sua eficácia temporal para impedir a 
produção dos efeitos futuros de ato jurídico anteriormente consolidado, entendeu-se violada a 
garantia constitucional do inciso XXXVI do art. 5º da CF — a qual não admite a possibilidade de 
nova lei suprimir todos os efeitos válidos e todas as relações jurídicas legitimamente 
estabelecidas sob o regime de lei anterior —, caracterizada uma das mais eminentes expressões 
do protoprincípio da segurança jurídica. Ademais, tendo em conta que a existência do plano de 
pensão por prolongado lapso de tempo conferira tônus de estabilidade à relação entre os 
recorrentes e o Estado, reputou-se que o dano suportado pelos servidores e derivado do 
rompimento unilateral pela Administração do plano de pensão consubstanciaria direito à 
indenização, na forma do art. 37, § 6º, da CF, sob pena de se chancelar o enriquecimento 
estatal sem causa. Vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Marco Aurélio, que negavam 
provimento ao apelo extraordinário. Este último, por considerar, como de seguro, a natureza do 
montepio, que garantiria aos beneficiados cobertura ao evento morte durante o sistema de 
pensão especial. RE 486825/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 6.9.2011. (RE-486825) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 

Ministério Público. Lei estadual e procedimentos em CPI   (P lenário) 
 
O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta, proposta pelo Procurador-Geral 
da República, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º e 4º da Lei 11.727/2002, 
do Estado do Rio Grande do Sul, que dispõe sobre a prioridade, nos procedimentos a serem 
adotados pelo Ministério Público, por tribunal de contas e por outros órgãos a respeito de 
conclusões das comissões parlamentares de inquérito instauradas naquele Estado. Reputou-se 
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que os dispositivos impugnados, ao fixar prazos e estabelecer obrigações ao parquet e ao Poder 
Judiciário, no sentido de acelerar a tramitação dos processos que versem sobre as conclusões 
dessas comissões locais, teriam invadido a competência privativa da União para legislar sobre 
direito processual (CF, art. 22, I) do que decorreria inconstitucionalidade formal. Asseverou-se, 
ainda, que qualquer atuação do Ministério Público só poderia ser estabelecida por lei 
complementar e não por lei ordinária e, sempre, por iniciativa reservada aos respectivos 
Procuradores-Gerais dos Estados-membros. Por fim, aduziu-se que a norma local, ao impor 
deveres e sanções aos magistrados, o teria feito em desacordo com o que contido na Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional - Loman e nas leis de organização judiciária, diplomas de 
iniciativa privativa do Poder Judiciário. ADI 3041/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
10.11.2011. (ADI-3041) 
 
Informativo STF nº 647 – 07 a 11 de novembro, 2011 
(topo) 

 
 

M inistério Público. Mandado de segurança e direito individual de membro 
do Ministério Público 

 
O Ministério Público não tem legitimidade para defender direito subjetivo, disponível e individual 
de seus membros. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma desproveu agravo regimental 
interposto de decisão do Min. Ricardo Lewandowski que, em decisão monocrática da qual 
relator, extinguira o mandamus sem julgamento de mérito. No caso, o Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul impetrara mandado de segurança contra ato do Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP, que restringira a percepção de gratificação por membros que 
compusessem órgãos colegiados. Reputou-se que a legitimidade do parquet para impetração de 
writ restringir-se-ia à defesa de sua atuação funcional e a de suas atribuições institucionais. MS 
30717 AgR/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 27.9.2011. (MS-30717) 
 
Informativo STF nº 642 – 26 a 30 de setembro, 2011  
(topo) 
 

M inistério Público. Promoção. Controle de constitucionalidade e órgão 
administrativo 

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de mandado de segurança em que se discute a possibilidade de o 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP exercer controle de constitucionalidade. No caso, 
promotor de justiça requerera, com base em lei orgânica do Ministério Público estadual, 
permanência na comarca que teria sido elevada de entrância. Em seguida, o CNMP declarara a 
inconstitucionalidade da norma local e glosara a pretensão do impetrante. O Ministro Luiz Fux 
(relator) concedeu a segurança para cassar o ato impugnado. Ressaltou que o direito subjetivo 
de promotor de justiça de permanecer na comarca elevada de entrância não poderia ser 
analisado sob o prisma da constitucionalidade da lei local, que previra a ascensão, máxime se a 
questão já estivesse judicializada no STF. Destacou que, por ser órgão de natureza 
administrativa cuja atribuição adstringir-se-ia ao controle de legitimidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público federal ou estadual (CF, 
art. 130, § 2º), o CNMP não ostentaria a competência para efetuar controle de 
constitucionalidade de lei. Afirmou que o CNMP, ao declarar a inconstitucionalidade do 
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mencionado diploma normativo, exorbitara de suas funções. Em seguida, pediu vista o Ministro 
Roberto Barroso.  MS 27744/DF, rel. Min. Luiz Fux, 6.5.2014. (MS-27744) 
 
Informativo STF nº 745 – 5 a 9 de maio, 2014  
(topo) 
 

M inistério Público. Propaganda partidária e legitimidade do Ministério 
Público para representação – 1  (P lenário) 

 
O Ministério Público tem legitimidade para representar contra propagandas partidárias 
irregulares. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente 
procedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade proposta contra a 
expressão “que somente poderá ser oferecida por partido político”, constante do art. 45, § 3º, da 
Lei 9.096/95, com a redação conferida pela Lei 12.034/2009 (“A representação, que somente 
poderá ser oferecida por partido político, será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se 
tratar de programa em bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais 
quando se tratar de programas em bloco ou inserções transmitidos nos Estados 
correspondentes”) para dar interpretação conforme a Constituição de modo a garantir a atuação 
do Ministério Público. Esclareceu-se que a representação de que trata este artigo versaria apenas 
sobre a propaganda partidária irregular. Explicitou-se que a propaganda, no Direito Eleitoral, se 
dividiria em: a) intrapartidária ou pré-eleitoral, que visaria à promoção do pretenso candidato 
perante os demais filiados à agremiação partidária; b) eleitoral stricto sensu, que teria por fito a 
captação de votos perante o eleitorado; c) institucional, que possuiria conteúdo educativo, 
informativo ou de orientação social, promovida pelos órgãos públicos, nos termos do art. 37, § 
1º, da CF; e d) partidária. Aduziu-se que a propaganda partidária, alvo da discussão travada 
nesta ADI, seria aquela organizada pelos partidos políticos, no afã de difundir suas ideias e 
propostas, o que serviria para cooptar filiados para as agremiações, bem como para enraizar 
suas plataformas e opiniões na consciência da comunidade. Derivaria do chamado direito de 
antena, assegurado aos partidos políticos pelo art. 17, § 3º, da Constituição.  ADI 4617/DF, 
rel. Min. Luiz Fux, 19.6.2013. (ADI-4617) 

Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 

 

M inistério Público. Propaganda partidária e legitimidade do Ministério 
Público para representação – 2  (P lenário) 

 
Ressaltou-se que o art. 45, § 1º, da Lei Orgânica dos Partidos Políticos vedaria, na propaganda 
partidária, a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa e a 
divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos. Além disso, impediria a defesa de 
interesses pessoais ou de outros partidos, e a utilização de imagens ou cenas incorretas ou 
incompletas, efeitos ou quaisquer outros recursos que pudessem distorcer ou falsear os fatos ou 
a sua comunicação. Apontou-se que essas proibições resguardariam princípios caros ao Direito 
Eleitoral, como a igualdade de chances entre os partidos políticos, a moralidade eleitoral, a 
defesa das minorias e, em última análise, a democracia. Consignou-se que a Constituição 
atribuiria ao parquet a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
indisponíveis, por isso mesmo não lhe poderia tolher a legitimidade para representar contra 
propagandas partidárias irregulares. Sublinhou-se que a expressão impugnada, ao dispor que a 
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representação “somente poderá ser oferecida por partido político”, vulneraria de forma 
substancial o papel constitucional do Ministério Público na defesa das instituições democráticas. 
Vencido o Min. Teori Zavascki, que também julgava parcialmente procedente o pedido, mas 
reputava que o vício da inconstitucionalidade se resolveria com redução de texto, ou seja, com a 
exclusão da palavra “somente”.  ADI 4617/DF, rel. Min. Luiz Fux, 19.6.2013. (ADI-4617) 
 
Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 
 

Norma estadual e princípio da simetria (P lenário) 
 
Por reputar inexistir ofensa ao princípio da simetria, o Plenário julgou improcedente pedido 
formulado em ação direta de inconstitucionalidade proposta contra a expressão “e ao Vice-
Governador”, constante do art. 65 da Constituição do Estado do Mato Grosso (“Aplicam-se ao 
Governador e ao Vice-Governador, no que couber, as proibições e impedimentos estabelecidos 
para os Deputados Estaduais”). A Corte assentou que a determinação de observância aos 
princípios constitucionais não significaria caber ao constituinte estadual apenas copiar as normas 
federais. A inexistência da vedação no plano federal não obstaculizaria o constituinte de o fazer 
com relação ao vice-governador. Asseverou que o estabelecimento de restrições a certas 
atividades ao vice-governador, visando a preservar a sua incolumidade política, seria matéria que 
o Estado-Membro poderia desenvolver no exercício da sua autonomia constitucional. Precedentes 
citados: ADI 4.298 MC/TO (DJe de 27.11.2009) e ADI 331/PB (DJe de 2.5.2014). ADI 253/MT, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 28.5.2015. (ADI-253) 

Informativo STF nº 787 – 25 a 29 de maio, 2015    
(topo) 

 

Parlamentar e imunidade 
 
A imunidade parlamentar é uma proteção adicional ao direito fundamental de todas as pessoas à 
liberdade de expressão, previsto no art. 5º, IV e IX, da Constituição. Assim, mesmo quando 
desbordem e se enquadrem em tipos penais, as palavras dos congressistas, desde que guardem 
alguma pertinência com suas funções parlamentares, estarão cobertas pela imunidade material 
do art. 53, “caput”, da Constituição (“Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos”). Com base nessa orientação, a 
Primeira Turma, em julgamento conjunto e por maioria, rejeitou a queixa-crime oferecida em 
face de senador a quem fora imputado a prática dos delitos de calúnia, injúria e difamação. Na 
espécie, parlamentar teria postado na rede social “facebook” que ex-Presidente da República 
teria cometido crimes e, ainda, teria impetrado “habeas corpus” preventivo relativo a atos de 
corrupção ocorrido no âmbito da Petrobrás. De início, a Turma assentou o caráter reprovável e 
lamentável com o qual as críticas à suposta condutas de um ex-Presidente da República teriam 
sido feitas. Na sequência, ressaltou que a imunidade material conferida aos parlamentares não 
seria uma prerrogativa absoluta. Restringir-se-ia a opiniões e palavras externadas, dentro ou fora 
do recinto do Congresso Nacional, mas no exercício do mandato ou em razão dele. Prevaleceria, 
portanto, a compreensão de que a imunidade parlamentar não se estenderia para opiniões ou 
palavras que pudessem malferir a honra de alguém quando essa manifestação estivesse 
dissociada do exercício do mandato. Para o Colegiado, a Constituição teria garantido uma 
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tolerância com o uso — que normalmente fosse considerado abusivo — do direito de expressar 
livremente suas opiniões, quando proveniente de parlamentar no exercício de seus respectivos 
mandatos. Essa condescendência se justificaria para assegurar um bem maior — a própria 
democracia. Entre um parlamentar acuado pelo eventual receio de um processo criminal e um 
parlamentar livre para expor as suspeitas que pairassem sobre outros homens públicos, mesmo 
que de forma que pudesse ser considerada abusiva e, portanto, criminosa, o caminho trilhado 
pela Constituição seria o de conferir liberdade ao congressista. Assim, a regra da imunidade 
deveria prevalecer nas situações limítrofes em que não fosse delineada a conexão entre a 
atividade parlamentar e as ofensas irrogadas a pretexto de exercê-la, mas que, igualmente, não 
se pudesse, de plano, dizer que exorbitassem do exercício do mandato.  Inq 4088/DF, rel. 
Min. Edson Fachin, 1º.12.2015. (Inq-4088); Inq 4097/DF, rel. Min. Edson Fachin, 
1º.12.2015. (Inq-4097) 
 
Informativo STF nº 810 – 30 de novembro a 4 de dezembro, 2015  
(topo) 
 

Parlamentares. Remuneração. Parcela indenizatória por convocação 
extraordinária. (P lenário) 

 
O Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade proposta 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para suspender a eficácia da Emenda 
Constitucional paraense 47/2010, que — ao conferir nova redação ao parágrafo 9º do art. 99 da 
Constituição daquela unidade federativa — prevê o pagamento de parcela indenizatória a 
deputados estaduais por convocação extraordinária da assembléia legislativa. Asseverou-se que, 
atualmente, vigoraria no Brasil norma constitucional proibitiva do pagamento de parcela 
indenizatória aos membros do Congresso Nacional pela convocação extraordinária (CF, art. 57, § 
7º) e que, por remissão expressa do art. 27, § 2º, da CF (“O subsídio dos Deputados Estaduais 
será fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e 
cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os deputados federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I”), essa regra, à primeira 
vista, também se aplicaria aos deputados estaduais. ADI 4509 MC/PA, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 7.4.2011. (ADI-4509)  
 
Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
(topo) 
 
 

Participação em conselho: Poder Judiciário e Ministério Público – 1 
(P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta, 
proposta pelo Procurador-Geral da República, para declarar a inconstitucionalidade da expressão 
“Poder Judiciário” disposta no parágrafo único do art. 51 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias -ADCT da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Ademais, conferiu interpretação 
conforme a Constituição ao referido parágrafo para assentar que a participação do Ministério 
Público no Conselho Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente deve ocorrer na condição 
de membro-convidado e sem direito a voto (“Art. 51 - Fica criado o Conselho Estadual de Defesa 
da Criança e do Adolescente, como órgãos normativo, consultivo, deliberativo e controlador da 
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política integrada de assistência à infância e à juventude. Parágrafo único - A lei disporá sobre a 
organização, composição e funcionamento do Conselho, garantindo a participação de 
representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Ordem dos Advogados 
do Brasil, órgãos públicos encarregados da execução da política de atendimento à infância e à 
juventude, assim como, em igual número, de representantes de organizações populares de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, legalmente constituídas e em funcionamento há 
pelo menos um ano”). ADI 3463/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 27.10.2011. (ADI-3463) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Participação em conselho: Poder Judiciário e Ministério Público – 2 
(P lenário) 

 
Prevaleceu o voto do Min. Ayres Britto, relator. De início, explicitou que o art. 129, IX, da CF 
autorizaria o Ministério Público a exercer outras funções não antecipadamente listadas em seus 
incisos I a VIII, desde que: a) compatíveis com suas finalidades institucionais — a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, 
art. 127, caput); e b) vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. Ato contínuo, dessumiu que o rol de competências do parquet não seria taxativo. 
Aduziu que, dentre os direitos constitucionais sob a vigilância tutelar do Ministério Público, 
sobrelevaria a defesa da criança e do adolescente (CF, artigos 129, II, e 227). Portanto, a 
participação conjunta do parquet e de outros órgãos “encarregados da execução da política de 
atendimento à infância e à juventude”, em Conselho instituído para prestar essa assistência, não 
significaria desempenhar função estranha aos seus misteres. No ponto, inferiu que o dispositivo 
adversado não outorgara competência ao Ministério Público. Nesse contexto, a possibilidade de 
participação do parquet fluminense não seria inconstitucional caso se entendesse que ele 
compusesse o Conselho como membro convidado e sem direito a voto, da mesma maneira que 
ocorre no Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama. Compreendeu que o ponderado 
equacionamento do feito passaria pelo manejo da técnica de controle de constitucionalidade 
chamada “interpretação conforme”, modo especial de sindicar a constitucionalidade dos atos do 
Poder Público, o que realizou para solver a questão de mérito. ADI 3463/RJ, rel. Min. Ayres 
Britto, 27.10.2011. (ADI-3463) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Participação em conselho: Poder Judiciário e Ministério Público – 3  
(P lenário) 

 
Esclareceu que, embora a fundamentação do texto da exordial versasse apenas acerca da 
expressão “Ministério Público”, o pedido abrangeria todo o parágrafo único do dispositivo 
apontado. Dessa forma, asseverou ser inconstitucional a inclusão de membro do Poder Judiciário 
no indicado Conselho, dada a potencialidade de quebrantar o princípio da imparcialidade dos 
julgadores. Ao acompanhar o relator, o Min. Ricardo Lewandowski vislumbrou que as iniciativas 
legislativas que prevêem a participação, em determinados órgãos, de membros de outros 
Poderes, feririam, em princípio, a separação dos Poderes, prevista na Constituição. O Min. Luiz 
Fux destacou que afastar o parquet de um órgão que cuidasse de políticas públicas concernentes 
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à criança e ao adolescente tornar-se-ia até uma contraditio in terminis. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio e Cezar Peluso, Presidente, que julgavam procedente a pretensão formulada na 
inicial. Aquele assentava que o pedido estaria restrito à participação do Ministério Público. Alguns 
precedentes citados: ADI 3046/SP (DJU de 28.5.2004); ADI 2794/DF (DJU de 30.3.2007). ADI 
3463/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 27.10.2011. (ADI-3463) 
 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Prefeito. Evento Esportivo e Ausência de Licitação - 1 
 
O Tribunal, por maioria, recebeu denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor 
de Deputado Federal, e outros co-denunciados, pela suposta prática do delito de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. Relata a denúncia que o parlamentar, então prefeito, e seu secretário 
de comunicação social teriam contratado os serviços de determinada empresa de publicidade 
para realizar, em 2003, evento esportivo na municipalidade, sem o devido procedimento 
licitatório. A conduta dos agentes públicos e a do particular beneficiado com a contratação fora 
enquadrada, respectivamente, no art. 89 e no seu parágrafo único, da Lei 8.666/93 (“Dispensar 
ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades 
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: ... Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele 
que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da 
dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.”). De início, 
salientou-se que o parquet sustentava a ocorrência de burla ao preceito contido no art. 25, III, 
do mesmo diploma legal (“Art. 25. É inexigível a licitação quanto houver inviabilidade de 
competição, em especial: ... III - para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a exigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.”).  Inq 3016/SP, rel. Min. Ellen 
Gracie, 30.9.2010. (Inq-3016) 

Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 

 

Prefeito. Evento Esportivo e Ausência de Licitação - 2 
 
Em seguida, reputou-se que, nesta etapa processual, haveria substrato mínimo a sustentar a 
deflagração da ação penal, e que a defesa não conseguira infirmar a plausibilidade da peça 
acusatória. Aduziu-se que a circunstância de o contrato firmado pelos agentes públicos contar 
com o aval e a aprovação da Procuradoria do Município não elidiria a responsabilidade dos 
acusados, haja vista que o parecer não conteria carga opinativa e não vincularia o administrador 
público. Ademais, afastou-se a assertiva de que os preços oferecidos pela empresa do co-réu 
seriam condizentes com os cobrados no mercado, dado que isso demandaria análise da matéria 
de fundo. De igual modo, entendeu-se inviável o exame da alegação de inexistência de dolo dos 
investigados. Consignou-se, no ponto, que a dilação probatória reconstruiria, historicamente, os 
fatos e que ela também permitiria a apreciação relativa à exigência, ou não, de finalidade 
específica para a configuração do tipo penal. Destacou-se, ainda, que a peça acusatória não 
poderia ser rejeitada em face da suposta falta de prejuízo, porquanto o crime em apreço 
caracterizar-se-ia pelo simples “dispensar” ou “inexigir” o certame, não podendo o resultado 
naturalístico ser considerado condição imprescindível à consumação do delito. Refutou-se o 
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argumento de atipicidade da conduta do empresário, haja vista que demonstrado pela acusação 
que, embora a marca do evento tivesse sido registrada perante o INPI, isso não implicaria a 
conclusão de ser o prestador de serviço um especialista de natureza singular. Observou-se que, 
não obstante os eventos de 1996 a 2000 terem ocorrido sem licitação, o Tribunal de Contas já se 
manifestara, em 2002, sobre a necessidade do certame no evento de 1999, o que, ao que 
parece, sinalizaria terem os investigados arriscado realizar algo irregular. Por derradeiro, 
assinalou-se que a manifestação do Ministério Público sobre o arquivamento do caso na esfera 
cível, rejeitando as ponderações da Corte de Contas estadual, não impediria a investigação e 
deflagração da ação penal, ante a independência das instâncias. Vencidos os Ministros Dias 
Toffoli, Celso de Mello e Cezar Peluso, Presidente, que, por falta de justa causa, rejeitavam a 
denúncia, quanto ao empresário beneficiado, ao não vislumbrarem a existência de descrição 
mínima de sua suposta participação no delito. Inq 3016/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 
30.9.2010. (Inq-3016) 

 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 
 

Prefeito. Inquérito: gravação ambiental e licitude da prova – 3. (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de questão de ordem suscitada em inquérito no qual se imputa a 
senador e a prefeito a suposta prática de desvio de verbas federais (DL 201/67, art. 1º, I) — v. 
Informativos 395 e 422. O Min. Gilmar Mendes, em voto-vista, formulou questão de ordem para 
que, antes de se analisar a legalidade, ou não, da prova, o Colegiado conheça do argumento de 
incompetência do Supremo, por ausência de justa causa para investigar detentor de foro por 
prerrogativa de função. De início, observou que seria questionável a autonomia da 
“carta/denúncia” em relação à fita com a qual se obtivera a gravação ambiental. Ressaltou que o 
acurado exame dos autos evidenciaria que a “carta” não cuidaria de relatar fatos, em tese, 
criminosos de que — por qualquer motivo estranho à gravação — tivesse conhecimento e, sim, 
pura narrativa do teor da fita magnética, acrescida de impressões pessoais de seu autor. 
Reputou que não se poderia entender que o inquérito estaria lastreado em algo mais que a 
“carta/denúncia”. Salientou que, caso reconhecida a ilicitude da prova consubstanciada em 
interceptação ambiental clandestina, todos os demais elementos restariam contaminados, por 
derivados, tão-somente, da fita magnética. Inq 2116 QO/RR, rel. Min. Marco Aurélio, 
28.4.2011. (Inq-2116)  

Informativo STF nº 624 – 18 a 29 de abril, 2011 
(topo) 
 

 

Prefeito. Inquérito: gravação ambiental e licitude da prova – 4. (P lenário) 
 

Em seguida, frisou que a análise da própria competência do STF para apreciar e processar o 
inquérito precederia a controvérsia sobre possível ilicitude de prova. Consignou que o subscritor 
da missiva não fizera uma acusação direta ao senador aludido nos autos, apenas realçara que o 
prefeito teria relações políticas com ele e, também, com uma senadora. Asseverou que, embora 
diversas diligências tivessem sido encetadas, não haveria no inquérito qualquer referência ou 
mínimo de prova que envolvesse o senador em ilícitos. Salientou que a única alusão a agente 
público com prerrogativa de foro continuaria sendo aquela feita a “um senador da República”, 
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sem que nada mais tivesse vindo ao inquérito. Registrou que, desse modo, urgiria constatar-se 
que não haveria o menor princípio de prova contra quem possuísse prerrogativa de foro a 
permitir a manutenção dos autos nesta Corte. Por fim, encaminhou a questão no sentido do 
trancamento do inquérito quanto ao senador e, posterior, remessa dos autos à Seção Judiciária 
de Roraima. Diante desse novo fato evocado no voto-vista, o Plenário deliberou fazer a 
conclusão do inquérito ao Ministro relator. Inq 2116 QO/RR, rel. Min. Marco Aurélio, 
28.4.2011. (Inq-2116) 

 
Informativo STF nº 624 – 18 a 29 de abril, 2011 
(topo) 
 

Prefeito. Inquérito: gravação ambiental e ilicitude da prova – 5  
(P lenário) 

 
O Plenário concluiu questões de ordem suscitadas em inquérito no qual se imputa a senador e a 
prefeito a suposta prática de desvio de verbas federais (DL 201/67, art. 1º, I) — v. Informativos 
395, 422 e 624. Inicialmente, rejeitou-se, por maioria, a questão de ordem proposta pelo Min. 
Gilmar Mendes no sentido de que, antes de se examinar a licitude da prova, fosse assentada a 
incompetência do Supremo, por ausência de justa causa para investigar o detentor de foro por 
prerrogativa de função. Deliberou-se pelo prosseguimento do inquérito, sob a fiscalização da 
Corte, porquanto se estaria em fase embrionária, na qual apenas cabível a indagação sobre a 
existência, ou não, de indícios quanto ao possível envolvimento do parlamentar, presentes na 
espécie. O Min. Marco Aurélio salientou as referências feitas ao senador pelo subscritor da 
“carta/denúncia”, posteriormente reafirmadas em depoimento prestado na polícia federal, sobre 
eventual percentual de comissão destinado ao parlamentar. Vencidos o suscitante e os Ministros 
Luiz Fux, Dias Toffoli e Celso de Mello. Em seguida, também por votação majoritária, resolveu-se 
a questão de ordem outrora levantada pelo Min. Marco Aurélio para se admitir o processamento 
do inquérito. Reputou-se inocorrente a ilicitude apontada, e, ainda que houvesse, ela não teria o 
condão de contaminar as provas subseqüentes. O Min. Celso de Mello acrescentou que, no caso, 
a investigação penal poderia ter por base elementos de informação obtidos a partir de captação 
ambiental — ainda que à revelia de qualquer dos sujeitos que participaram da relação dialógica 
— e de delação não-anônima (“carta/denúncia”). Vencidos o suscitante e o Min. Gilmar Mendes, 
que, ante origem ilícita da prova, determinavam o trancamento do feito. Inq 2116 QO/RR, rel. 
orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Ayres Britto, 15.9.2011. (Inq-2116) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Prefeito. Pensão vitalícia à viúva de ex-prefeito - 7 
Lei municipal que concedera à viúva de ex-prefeito, falecido no curso do mandato, pensão 
vitalícia equivalente a 30% dos vencimentos por ele percebidos, encontra base material de apoio 
na Constituição. Essa a conclusão da 2ª Turma que, por maioria, proveu recursos extraordinários 
interpostos contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que, em ação civil 
pública proposta pelo Ministério Público estadual, considerara imoral e lesiva ao patrimônio 
público a mencionada norma local. Na espécie, o acórdão recorrido condenara solidariamente o 
prefeito que sancionara a lei, os vereadores que a aprovaram e a viúva a restituir ao erário os 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2116&classe=Inq&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2116&classe=Inq&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo624.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2116&classe=Inq&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2116&classe=Inq&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo640.htm


Data da atualização: 31.01.2017        página 76 de 88 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br 

valores recebidos — v. Informativos 432 e 561.  RE 405386/RJ, rel. orig. Min. Ellen Gracie, 
red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 26.2.2013. (RE-405386) 
 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 
 

Prefeito. Pensão vitalícia à viúva de ex-prefeito - 7 
Asseverou-se que, não obstante a mencionada lei local não se revestir de normatividade geral, 
não haveria empecilho constitucional a que fossem editadas leis de efeitos concretos ou mesmo 
individualizados. Destacou-se que, em determinados casos, apenas lei em sentido formal seria 
instrumento apto a dispor sobre certas matérias, inclusive pensões especiais. Afastou-se 
alegação de nulidade formal da lei pelo só fato de dispor sobre situação concreta. Ponderou-se 
que, na espécie, tanto a petição inicial, quanto os atos decisórios das instâncias ordinárias teriam 
se limitado a considerar “imoral” a lei por ter conferido tratamento vantajoso a uma pessoa, sem 
qualquer juízo sobre a razoabilidade ou não, em face das circunstâncias de fato e de direito, da 
concessão do privilégio. Aduziu-se que se lei concessiva de tratamento privilegiado a 
destinatários específicos fosse considerada imoral, seriam inconstitucionais, por exemplo, as leis 
que estabelecessem isenções fiscais. Verificou-se que, em hipóteses como a dos autos, aplicar-
se-ia a imunidade, no que tange a opiniões, palavras e votos de vereadores. Pontuou-se que, 
embora se tratasse de lei somente em sentido formal, sem densidade normativa geral e abstrata, 
não deixaria de ser norma, submetida ao correspondente processo legislativo próprio, com 
aprovação da Câmara de Vereadores e sanção do Prefeito. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, 
que conhecia em parte dos recursos e, na parte conhecida, negava-lhes provimento. O Min. 
Teori Zavascki participou da votação por suceder ao Min. Cezar Peluso, que pedira vista dos 
autos.  RE 405386/RJ, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Teori 
Zavascki, 26.2.2013. (RE-405386) 
 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 

Prefeito. Prestação de contas. Reclamação e transcendência dos motivos 
determinantes 

 
A 1ª Turma desproveu agravo regimental interposto de decisão do Min. Marco Aurélio, que 
negara seguimento a reclamação, da qual relator, por considerar descaber emprestar-lhe 
contornos próprios ao incidente de uniformização, o que ocorreria caso admitida a teoria da 
transcendência dos motivos determinantes. Na espécie, o reclamante noticiava ter, na qualidade 
de prefeito, prestado contas à câmara municipal, que as aprovara. No entanto, estas foram 
rejeitadas, pelo tribunal de contas, com aplicação de multa. Na reclamação, alegava-se 
inobservância aos acórdãos proferidos nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3715 MC/TO 
(DJU de 25.8.2006), 1779/PE (DJU de 14.9.2001) e 849/MT (DJU de 23.4.99). Arguia ter o STF 
proclamado, nas aludidas decisões, que, no tocante aos chefes do Poder Executivo, os tribunais 
de contas sempre emitiriam pareceres prévios, nunca podendo apreciar as contas. O Colegiado 
salientou que a reclamação seria medida excepcional e pressuporia a usurpação da competência 
do Supremo ou o desrespeito a decisão por ele proferida. Consignou-se que se estaria a articular 
com a teoria da transcendência dos motivos. O relator assinalou que a Corte não teria admitido a 
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adequação da reclamação pela teoria em comento. O Min. Luiz Fux observou que o reclamante 
faria analogia com decisão proferida em relação a estado-membro distinto daquele em questão. 
A Min. Cármen Lúcia lembrou que, várias vezes, os componentes do Supremo, no Plenário, 
chegariam à idêntica conclusão com fundamentos distintos e apenas contar-se-iam os votos da 
parte dispositiva. Precedente citado: Rcl 3014/SP (DJe de 21.5.2010). Rcl 11477 AgR/CE, rel. 
Min. Marco Aurélio, 29.5.2012. (Rcl-11477) 

 
Informativo STF nº 668 – 28 de maio a 1º de junho, 2012 
(topo) 

 
 

Prefeito. Remuneração. ADI estadual e subsídio – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute: a) a viabilidade de 
órgão especial de tribunal de justiça, no julgamento de ação direta de inconstitucionalidade em 
que se impugna lei municipal, verificar a existência de ofensa à Constituição Federal; e b) a 
possibilidade de o subsídio de determinados agentes públicos ser acompanhado do pagamento 
de outra espécie remuneratória. Na espécie, o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul formalizara perante o tribunal de justiça local ação direta de inconstitucionalidade 
em face dos artigos 4º, 6º e 7º da Lei 1.929/2008 do Município de Alecrim [“Art. 4º. Será pago 
ao Prefeito Municipal, a título de indenização, o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais). (...) Art. 6º. Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal perceberá o subsídio 
acrescido de um terço. § 1º. O Vice-Prefeito terá direito à mesma vantagem se tiver atividade 
permanente na Administração. § 2º. O gozo de férias correspondentes ao último ano do 
mandato poderá ser antecipado para o segundo semestre daquele exercício. Art. 7º. Além do 
subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma 
data em que for pago o décimo terceiro dos servidores do Município, uma quantia igual aos 
respectivos vigentes naquele mês. Parágrafo Único. Quando houver pagamento da metade da 
remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do décimo terceiro salário, na 
forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito”]. O pedido 
formulado na referida ação direta fora julgado procedente, assentada a inconstitucionalidade da 
lei municipal impugnada, na parte em que assegurado ao Chefe do Poder Executivo local o 
pagamento do valor mensal de R$ 2.200,00, a título de indenização, e ao Prefeito e ao Vice-
Prefeito o direito ao adicional de férias e ao décimo terceiro salário. O Ministro Marco Aurélio 
(relator) negou provimento ao recurso extraordinário, no que foi acompanhado pelo Ministro 
Edson Fachin. Afirmou que art. 125, § 2º, da CF, revelaria que o parâmetro de controle de ação 
direta estadual seria a Constituição do Estado-membro (CF, art. 125, § 2º: “Cabe aos Estados a 
instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um 
único órgão”). Descaberia evocar ofensas à CF/1988 como causa de pedir nas representações de 
inconstitucionalidade formalizadas perante os tribunais de justiça. Assim, em regra, não poderia 
o Judiciário estadual, nos processos objetivos, apreciar a validade de diplomas estaduais e 
municipais à luz da Constituição Federal. Contudo, o que definiria a viabilidade do processo 
objetivo estadual seria o parâmetro de controle aduzido na petição inicial. Deduzida causa de 
pedir que envolvesse ofensa à Constituição do Estado — no caso, aos artigos 8º e 11 da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul — mostrar-se-ia adequada a representação perante 
o tribunal de justiça local, sendo irrelevante que a norma tida por violada revelasse reprodução 
de normas constitucionais federais, por transposição ou por remissão. Desse modo, o fato de a 
norma estadual tomar emprestado preceito da Constituição Federal não teria o condão de 
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esvaziar a força normativa do dispositivo da Carta estadual, que possuiria todos os atributos 
inerentes às normas jurídicas em geral. Essa linha de intelecção, portanto, ensejaria o 
afastamento da preliminar de inadequação da ação direta estadual em comento. 
RE 650898/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 4.2.2016. (RE-650898) 

Informativo STF nº 813 – 1 a 5 de fevereiro, 2016  
(topo) 
 

Prefeito. Remuneração. ADI estadual e subsídio – 2 (P lenário) 
 
Quanto ao mérito da referida ação direta, o relator asseverou que seria necessário compatibilizar 
os preceitos do § 4º do art. 39 com o § 3º do mesmo dispositivo, em nome da unidade do texto 
constitucional, de modo a evitar que a implementação do regime de subsídios implicasse o 
esvaziamento de direitos e garantias que o constituinte assegurara aos mencionados servidores 
(“§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, 
XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. § 4º O membro de Poder, o 
detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI”). Os Chefes do Poder 
Executivo federal, estadual, municipal e distrital, os respectivos vices, os auxiliares imediatos — 
Ministros e Secretários —, os Deputados federais e estaduais, os Senadores e os Vereadores 
integrariam a categoria dos chamados agentes políticos, que não se confundiria com a dos 
servidores públicos em geral. Nesse sentido, os agentes políticos manteriam vínculo de natureza 
política com o Estado, pois o que os capacitaria ao exercício da função não seria a habilitação 
profissional nem a aptidão técnica, mas a qualidade de cidadãos eleitos pelo povo. Seriam 
responsáveis pela formação da vontade superior do Estado. Os servidores públicos, 
diversamente, possuiriam vínculo de natureza profissional e não eventual com o Estado ou com 
pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública indireta. Os agentes 
políticos, por conseguinte, estariam submetidos à regra do § 4º do art. 39, mas não figurariam 
no rol de beneficiários da exceção criada pelo § 3º do art. 39 da Constituição Federal. Ante o que 
consignado, estaria correto o acórdão recorrido, mediante o qual fora declarada a 
inconstitucionalidade dos preceitos impugnados na inicial da ação direta por considerar-se o 
pagamento do adicional de férias e da gratificação natalina incompatível com o regime de 
subsídio do § 4º do art. 39 da CF. O mesmo deveria ser assentado no tocante à verba 
indenizatória prevista no art. 4º da lei impugnada, na medida em que a natureza indenizatória, 
típica das diárias e das ajudas de custo, não poderia ser usada como mero rótulo, a servir de 
pretexto para burlar a fórmula constitucional do subsídio. Por fim, o Ministro Marco Aurélio não 
acolheu o pedido de modulação dos efeitos da decisão, porquanto toda norma editada em 
desarmonia com a Constituição Federal seria nula e a eficácia do texto constitucional não poderia 
ser mitigada.  RE 650898/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 4.2.2016. (RE-650898) 

Informativo STF nº 813 – 1 a 5 de fevereiro, 2016  
(topo) 
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Prefeito. Remuneração. ADI estadual e subsídio – 3 (P lenário) 
 
O Ministro Roberto Barroso, em divergência, deu parcial provimento ao recurso extraordinário 
para, reformando parcialmente o acórdão recorrido, assentar a constitucionalidade dos artigos 6º 
e 7º da Lei 1.929/2008 do Município de Alecrim. Manteve, contudo, a declaração de 
inconstitucionalidade do art. 4º da referida lei. Afirmou que, de fato, o regime de subsídio seria 
incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal. No entanto, não seria o 
caso do décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos os 
trabalhadores e servidores com periodicidade anual. Desse modo, o art. 39, § 4º, da CF, não 
seria incompatível com o pagamento dos citados adicionais. Em seguida, pediu vista dos autos o 
Ministro Teori Zavascki.  RE 650898/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 4.2.2016. (RE-650898) 

 
Informativo STF nº 813 – 1 a 5 de fevereiro, 2016  
(topo) 

 

Procedimento administrativo disciplinar e impedimento jurisdicional 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” em que se discute nulidade processual por 
suposto impedimento de desembargador integrante de órgão especial de tribunal, que julgara 
procedimento administrativo disciplinar contra magistrada. No caso, o mesmo fato teria sido 
apreciado, primeiramente, sob o ângulo administrativo e, posteriormente, sob o criminal. 
Inicialmente, indeferiu-se, por maioria, questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio, 
no sentido de que a matéria fosse submetida ao Plenário, em razão da competência fixada no 
art. 102, I, n, da CF. Na sequência, a Turma, também por votação majoritária, admitiu a 
impetração. Vencido o Ministro Roberto Barroso, que não conhecia do “writ” por não vislumbrar 
situação a envolver o direito de ir e vir. No Mérito, o Ministro Dias Toffoli (relator) denegou a 
ordem, no que foi acompanhado pelo Ministro Luiz Fux. Afirmou que o rol do art. 252 do CPP 
seria taxativo e deveria ser interpretado restritivamente (“Art. 252. O juiz não poderá exercer 
jurisdição no processo em que: I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão 
do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; II - ele próprio houver 
desempenhado qualquer dessas funções ou servido como testemunha; III - tiver funcionado 
como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; IV - ele 
próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito”). Explicitou que o inciso III 
do referido dispositivo trataria de instância judicial. Mencionou que o julgador — mesmo que 
tivesse tido contato com provas ou analisado a circunstância sob a perspectiva do processo 
administrativo ou civil — poderia e deveria se ausentar de si mesmo para julgar. Enfatizou que 
esse primeiro contato não contaminaria uma análise jurisdicional posterior, na qual seria aplicado 
outro arcabouço jurídico com ampla defesa e contraditório. Em divergência, a Ministra Rosa 
Weber concedeu a ordem. Consignou que o processo seria instrumento informado pelos mesmos 
princípios que animariam o direito material que ele veicularia. Observou que haveria nulidade em 
decorrência do impedimento, cuja razão de ser diria respeito à presunção absoluta de que, por 
ter conhecido os fatos sob outra ótica, o julgador não deveria participar de um juízo condenatório 
com relação aos mesmos fatos. Em seguida, pediu vista o Ministro Roberto Barroso.  HC 
120017/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 9.4.2014. (HC-120017) 
 
Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 
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Procuradoria da justiça militar e precedência do critério de remoção - 1 
 
A 1ª Turma, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado por promotora da Justiça 
Militar contra ato em que promovido concurso de remoção para o cargo de Procurador da Justiça 
Militar em Porto Alegre e, na sequência, abrira concurso de promoção por antiguidade para a 
referida vaga. Na espécie, a impetrante alegara afronta a direito líquido e certo com base nos 
artigos 93, II, d; e 129, § 4º, da CF (“Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 
... II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e merecimento, 
atendidas as seguintes normas: ... d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a 
indicação”; “Art. 129 ... § 4º - Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 
93”). Primeiramente, destacou-se que o ato inquinado de ilegal e lesivo ao direito da impetrante 
teria sido ratificado pelo Procurador-Geral da República, como Presidente do Conselho de 
Assessoramento Superior do Ministério Público da União, o que o tornaria detentor de 
legitimidade passiva neste mandamus. Por consequência, competente o STF para processar e 
julgar o writ. Asseverou-se que a LC 35/79 (Loman), ao regular os critérios de promoção e 
remoção, apenas teria sido explícita em relação à magistratura estadual. Ademais, nos termos de 
seu art. 81 (“Na Magistratura de carreira dos Estados, ao provimento inicial e à promoção por 
merecimento precederá a remoção”), teria considerado somente a promoção por merecimento. 
Salientou-se que, na mencionada regra, o legislador não teria sido categórico quanto à promoção 
por antiguidade preceder à remoção. Além disso, a Constituição teria permitido a aplicação 
daqueles dispositivos somente no que coubesse, tendo-se em consideração a lei orgânica 
regedora da carreira da impetrante (LC 75/93).  
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Procuradoria da justiça militar e precedência do critério de remoção - 2 
 
Pontuou-se que a lei ordinária teria previsto a faculdade de o membro do Ministério Público 
mover-se e, no caso, teriam sido rigorosamente observados todos os critérios exigidos na norma. 
Aduziu-se que, em decorrência do princípio da legalidade, a Administração Pública ficaria 
vinculada às permissões legais, não autorizada a fazer distinções onde a lei não as fizera. 
Ressaltou-se que privilegiar a promoção de concorrente por antiguidade em detrimento da 
remoção de membro da carreira que estivesse em nível superior da carreira seria desrespeitar o 
princípio da igualdade de tratamento jurídico, assegurado pela Constituição, pois não se poderia 
dar tratamento isonômico a pessoas em condições distintas. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. Enfatizava que, nos autos, discutir-se-ia a possibilidade de critério de remoção 
prejudicar promoção por antiguidade. Frisava que a situação concreta estaria regida pela 
Constituição na redação anterior à EC 45/2004 e, à época, a remoção não teria disciplina legal, o 
que acarretaria a preferência pela promoção por antiguidade.  MS 25125/DF, rel. Min. Dias 
Toffoli, 28.8.2012. (MS-25125) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
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Procurador de Estado e foro privilegiado 
 
A 2ª Turma afetou ao Plenário julgamento de “habeas corpus” no qual se questiona eventual 
incompetência do juízo criminal e a consequente invalidade dos atos judiciais por ele praticados, 
ante o argumento de que o paciente seria detentor de foro especial por prerrogativa de função, 
a ser processado e julgado por tribunal de justiça. Na espécie, o paciente fora preso 
preventivamente com base em investigação da Superintendência da Polícia Federal, instaurada 
para apurar suposto esquema de pedofilia e prostituição infantil, ocorrido em determinado 
Estado-membro. Ocorre que, quando do oferecimento da denúncia, o paciente não seria 
procurador do Estado, mas deteria essa função à época dos atos investigados.  HC 
103803/RR, rel. Min. Teori Zavascki, 8.4.2014. (HC-103803) 
 
Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 
 

Mandado de segurança e legitim idade ativa do PGR – 1  
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado pelo Procurador-
Geral da República, em face de ato do CNJ, que arquivara procedimento disciplinar instaurado 
por tribunal, em razão da prescrição da pretensão punitiva administrativa. A Ministra Cármen 
Lúcia (relatora) não conheceu do mandado de segurança. Afirmou que o Procurador-Geral da 
República não teria legitimidade para a impetração, pois não seria o titular do direito líquido e 
certo que afirmara ultrajado. Ressaltou que não bastaria a demonstração do simples interesse ou 
atuação como “custos legis”, uma vez que os direitos à ordem democrática e à ordem jurídica 
não seriam de titularidade do Ministério Público, mas de toda a sociedade. Em divergência, o 
Ministro Dias Toffoli conheceu da ordem. Sublinhou que tanto a Procuradoria-Geral da República, 
quanto a OAB, por força do art. 103-B, § 6º, da CF (“Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-
Geral da República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil”), 
atuariam na fiscalização e no acompanhamento de feitos junto ao CNJ. Consequentemente, 
esses órgãos teriam legitimidade para impetrar mandado de segurança perante o STF. Em 
seguida, pediu vista o Ministro Teori Zavascki.  MS 33736/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
7.6.2016. (MS-33736) 
 
Informativo STF nº 829 – 6 a 10 de maio, 2016 
(topo) 
 

Mandado de segurança e legitim idade ativa do PGR - 2 
 
O Procurador-Geral da República não possui legitimidade ativa para impetrar mandado de 
segurança em que se questione decisão que reconheça a prescrição da pretensão punitiva em 
processo administrativo disciplinar. Esse o entendimento da Segunda Turma, que, em conclusão 
de julgamento e por maioria, não conheceu de mandado de segurança impetrado pelo 
Procurador-Geral da República, em face de ato do CNJ, que arquivara procedimento disciplinar 
instaurado por tribunal, em razão da prescrição da pretensão punitiva administrativa — v. 
Informativo 829. O Colegiado afirmou que o Procurador-Geral da República não tem legitimidade 
para a impetração, pois não é o titular do direito líquido e certo que afirmara ultrajado. Ressaltou 
que não basta a demonstração do simples interesse ou atuação como “custos legis”, uma vez 
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que os direitos à ordem democrática e à ordem jurídica não são de titularidade do Ministério 
Público, mas de toda a sociedade. Vencidos os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que 
conheciam da impetração.  MS 33736/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.6.2016. (MS-
33736) 
 
Informativo STF nº 831 – 17 a 24 de junho, 2016 
(topo) 
 

Remoção. Juízes substitutos e inamovibilidade – 1  (P lenário) 
 

O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado por juiz substituto contra ato 
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ que julgara improcedente pedido de providências por ele 
formulado, sob o fundamento de que o instituto da inamovibilidade (CF, art. 95, II) não alcança 
os juízes substitutos, ainda que assegurados pela vitaliciedade. Na espécie, o magistrado alega 
que, ao ingressar na magistratura do Estado do Mato Grosso, fora lotado em uma determinada 
comarca, mas, posteriormente, tivera sua lotação alterada, várias vezes, para comarcas distintas. 
O Min. Ricardo Lewandowski, relator, concedeu parcialmente a ordem para anular a decisão do 
CNJ por entender que a garantia da inamovibilidade se estenderia aos juízes substitutos. 
Asseverou que a Constituição, ao falar de juízes, faria referência às garantias da magistratura, 
condicionando apenas a vitaliciedade, no primeiro grau, a dois anos de exercício. Dessa forma, a 
irredutibilidade de subsídio e a inamovibilidade estariam estabelecidas desde o ingresso do 
magistrado na carreira, ou seja, aplicar-se-iam imediatamente. Em seguida, tendo em conta o 
que disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/79) quanto à 
inamovibilidade (“Art. 30 - O Juiz não poderá ser removido ou promovido senão com seu 
assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o disposto no art. 45, item I. Art. 31 - Em 
caso de mudança da sede do Juízo será facultado ao Juiz remover-se para ela ou para Comarca 
de igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. ... Art. 45 - O Tribunal 
ou seu órgão especial poderá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto 
e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: I - a remoção de Juiz de instância 
inferior;”), reputou que a regra seria o juiz que ostenta o predicamento da inamovibilidade ser 
removido apenas com seu assentimento, consistindo exceção isso ocorrer quando, por escrutínio 
secreto, o tribunal ou seu órgão especial assim o determinar por motivo de interesse público. MS 
27958/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 3.2.2011. (MS-27958)  

Informativo STF nº 614 – 01 a 04 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Remoção. Juízes substitutos e inamovibilidade – 2  (P lenário) 
 
O relator acrescentou que a inamovibilidade seria uma garantia da magistratura para que fosse 
assegurada independência e imparcialidade do próprio Poder Judiciário. Aduziu, por outro lado, 
ser possível que a substituição fosse exercida por meio de escala sem que se removesse 
compulsoriamente o magistrado de sua comarca ou vara, de modo que respondesse 
temporariamente pelo serviço nos casos em que o juiz titular estivesse afastado ou 
sobrecarregado, nos termos do art. 50, § 1º, do Código de Organização do Estado de Mato 
Grosso (“Art. 50. Em suas faltas ou impedimentos, os Juízes de Direito serão substituídos, uns 
pelos outros, segundo escala anual aprovada pelo Conselho da Magistratura. § 1º Cada Juiz terá 
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três substitutos sucessivos.”). Em divergência, o Min. Marco Aurélio denegou a ordem por 
considerar que a inamovibilidade não guardaria pertinência com o cargo de juiz substituto, haja 
vista que o juiz seria nomeado substituto para atender às necessidades de substituição. 
Ressaltou que assentar que o juiz substituto goza da prerrogativa inerente à inamovibilidade 
descaracterizaria o próprio cargo por ele ocupado e que eventual abuso do poder se resolveria 
em outro campo, sendo que cada Estado poderia ter a organização judiciária, limitando a 
movimentação do juiz substituto. Após, pediu vista dos autos o Min. Ayres Britto. MS 
27958/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 3.2.2011. (MS-27958) 
 
Informativo STF nº 614 – 01 a 04 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Remoção. Juízes substitutos e inamovibilidade – 3  (P lenário) 
 
Em conclusão, o Plenário, por maioria, concedeu mandado de segurança impetrado por juiz 
substituto contra ato do CNJ, para anular decisão, que julgara improcedente pedido de 
providências por ele formulado, sob o fundamento de que o instituto da inamovibilidade (CF, art. 
95, II) não alcançaria juízes substitutos, ainda que assegurados pela vitaliciedade. Ademais, 
também por votação majoritária, invalidou ato da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, ao qual vinculado o magistrado, que determinara sua remoção e que resultara 
no pedido de providências respectivo, mantidos os atos já praticados até a data da anulação. Na 
espécie, o juiz alegava que, ao ingressar na magistratura estadual, fora lotado em determinada 
comarca, mas, posteriormente, tivera sua lotação alterada, várias vezes, para comarcas distintas 
— v. Informativo 614. Asseverou-se que a Constituição, ao tratar de juízes, faria referência às 
garantias da magistratura, condicionando apenas a vitaliciedade, no primeiro grau, a dois anos 
de exercício. Dessa forma, a irredutibilidade de subsídio e a inamovibilidade estariam 
estabelecidas desde o ingresso do magistrado na carreira, ou seja, aplicar-se-iam 
imediatamente. Em seguida, tendo em conta o que disposto na Loman (LC 35/79) quanto à 
inamovibilidade (“Art. 30 - O Juiz não poderá ser removido ou promovido senão com seu 
assentimento, manifestado na forma da lei, ressalvado o disposto no art. 45, item I. Art. 31 - Em 
caso de mudança da sede do Juízo será facultado ao Juiz remover-se para ela ou para Comarca 
de igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos integrais. ... Art. 45 - O Tribunal 
ou seu órgão especial poderá determinar, por motivo de interesse público, em escrutínio secreto 
e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos: I - a remoção de Juiz de instância 
inferior;”), reputou-se que a regra seria o juiz que ostentasse o predicamento da inamovibilidade 
ser removido apenas com seu assentimento, consistindo exceção isso ocorrer quando, por 
escrutínio secreto, o tribunal ou seu órgão especial assim o determinar por motivo de interesse 
público.  MS 27958/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.5.2012. (MS-27958)  
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Remoção. Juízes substitutos e inamovibilidade – 4  (P lenário) 
 
Acrescentou-se que a inamovibilidade seria garantia da magistratura para assegurar 
independência e imparcialidade do próprio Poder Judiciário. Aduziu-se, por outro lado, ser 
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possível que a substituição fosse exercida por meio de escala sem que se removesse 
compulsoriamente o magistrado de sua comarca ou vara, de modo que respondesse 
temporariamente pelo serviço nos casos em que o juiz titular estivesse afastado ou 
sobrecarregado, nos termos do art. 50, § 1º, do Código de Organização do Estado de Mato 
Grosso (“Art. 50. Em suas faltas ou impedimentos, os Juízes de Direito serão substituídos, uns 
pelos outros, segundo escala anual aprovada pelo Conselho da Magistratura. § 1º Cada Juiz terá 
três substitutos sucessivos”). Em voto-vista, o Min. Ayres Britto, Presidente, registrou a distinção 
entre inamovibilidade e vitaliciedade. Assim, esta ocorreria após dois anos de exercício no cargo 
de juiz, a significar que a perda da função se daria apenas por trânsito em julgado de decisão 
judicial; aquela garantiria a permanência do juiz na unidade judiciária em que formalmente 
lotado, salvo por motivo de interesse público, reconhecido em decisão da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do CNJ. Explicitou que o contraponto ao juiz substituto seria o titular, e 
não o vitalício. Frisou que o concurso público se faria para cargo de juiz de determinado ramo do 
Poder Judiciário, e para que ele, juiz substituto, fosse designado para atuar em determinada 
unidade de competência judicante. A lotação alcançaria, portanto, tanto o titular quanto o 
substituto. Ressaltou não se confundir nomeação com lotação, visto que esta adstringir-se-ia a 
certa base físico-judiciária; aquela vincular-se-ia ao cargo. Anotou a possibilidade de alteração da 
lotação inicial do magistrado substituto por motivo de interesse público, devidamente justificada, 
sem necessidade de decisão colegiada do tribunal. Ocorre que a decisão plural impenderia 
somente no caso de remoção, de ofício, de juiz titular. Logo, seria possível que a designação 
compulsória de substituto se desse por decisão de presidente de tribunal, vice-presidente ou 
corregedor. A decisão administrativa, entretanto, deveria ser motivada, nos termos do art. 93, X, 
da CF. Pontuou que essa fundamentação deveria ser limitada pelos princípios do art. 37 da CF, 
bem como pelo do juiz natural (CF, art. 5º, LIII) e da vedação de tribunal de exceção (CF, art. 
5º, XXXVII), a evitar que o substituto se transformasse em juiz itinerante.  MS 27958/DF, rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, 17.5.2012. (MS-27958) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 

Remoção. Juízes substitutos e inamovibilidade – 5  (P lenário) 
 
O Min. Cezar Peluso frisou que a competência desse magistrado em relação ao cargo 
compreenderia base territorial predefinida, fora da qual ele não seria substituto. O Min. Celso de 
Mello apontou que esse juiz teria a função de substituir ou de auxiliar, mas ocuparia seu cargo 
em área territorialmente delimitada. Vencido o Min. Marco Aurélio, que denegava a ordem por 
considerar que a inamovibilidade não guardaria pertinência com o cargo de juiz substituto, haja 
vista que o juiz seria assim nomeado para atender às necessidades de substituição. Ressaltava 
que assentar que o juiz substituto gozaria da prerrogativa inerente à inamovibilidade 
descaracterizaria o próprio cargo por ele ocupado e que eventual abuso do poder se resolveria 
em outro campo, sendo que cada Estado-membro poderia ter a própria organização judiciária, a 
limitar a movimentação do juiz substituto. Ademais, não admitia o mandado de segurança contra 
o ato do tribunal local.  MS 27958/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.5.2012. (MS-
27958) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
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Remoção de magistrado: publicidade e fundamentação de ato 
administrativo   (P lenário) 

 
O Plenário reafirmou jurisprudência no sentido da desnecessidade de lei complementar para dar 
efeitos ao art. 93, X, da CF, em face de sua autoaplicabilidade e, em consequência, denegou 
mandado de segurança impetrado contra decisão do CNJ, que revogara atos administrativos do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina — remoção voluntária de magistrados — por 
terem sido editados em sessão secreta e desprovidos de motivação. Aquele conselho 
determinara que os atos fossem revogados e repetidos em conformidade com o ordenamento 
jurídico vigente. Afastou-se o argumento de que a decisão impugnada fundamentara-se na 
Resolução 6/2005, do CNJ, que disporia sobre promoção, enquanto a situação de fato constituir-
se-ia em remoção de juízes. Asseverou-se que a referência a norma mencionada — que 
estabelecera obrigatoriedade de sessão pública e votação nominal, aberta e fundamentada para 
a promoção por merecimento de magistrados —, apresentar-se-ia como argumento de reforço à 
afirmação da necessidade dos mesmos parâmetros para as deliberações a respeito das remoções 
voluntárias dos membros do Poder Judiciário. Precedentes citados: ADI 189/DF (DJU de 
22.5.92); ADI 1303 MC/SC (DJU de 1º.9.2000); RE 235487/RO (DJU de 21.6.2002).  MS 
25747/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.5.2012. (MS-25747)  
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 

 
 

Verba indenizatória e publicidade – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato do Senado 
Federal, que indeferira pedido de acesso aos comprovantes apresentados pelos 
senadores para recebimento de verba indenizatória, no período de setembro a dezembro 
de 2008. O Ministro Roberto Barroso (relator) concedeu a ordem para que o Senado 
forneça à impetrante cópia reprográfica dos documentos comprobatórios do uso da 
verba indenizatória solicitados, no que foi acompanhado pelos Ministros Teori Zavascki, 
Rosa Weber, Cármen Lúcia e Marco Aurélio. De início, reconheceu a legitimidade ativa da 
impetrante, por considerar que os veículos de imprensa teriam direito líquido e certo à 
obtenção desses elementos, com base no princípio da publicidade (CF, art. 37, “caput”) e 
em outras disposições constitucionais correlatas, notadamente a liberdade de informação 
jornalística (CF, art. 220, § 1º). Ressaltou que as referidas verbas destinar-se-iam a 
indenizar despesas diretas e exclusivamente relacionadas ao exercício da função 
parlamentar. Sua natureza pública estaria presente tanto na fonte pagadora — o Senado 
Federal — quanto na finalidade, vinculada ao exercício da representação popular. Nesse 
contexto, a regra geral seria a publicidade e decorreria de um conjunto de normas 
constitucionais, como o direito de acesso à informação por parte dos órgãos públicos 
(CF, art. 5º, XXXIII) — especialmente no tocante à documentação governamental (CF, 
art. 216, § 2º) —, o princípio da publicidade (CF, art. 37, “caput” e § 3º, II) e o princípio 
republicano (CF, art. 1º), do qual se originariam os deveres de transparência e prestação 
de contas, bem como a possibilidade de responsabilização ampla por eventuais 
irregularidades. Recordou que o art. 1º, parágrafo único, da CF enuncia que “todo o 
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poder emana do povo”. Assim, os órgãos estatais teriam o dever de esclarecer ao seu 
mandante, titular do poder político, como seriam usadas as verbas arrecadadas da 
sociedade para o exercício de suas atividades. Observou que a Constituição ressalvaria a 
regra da publicidade apenas em relação às informações cujo sigilo fosse imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado (CF, art. 5º, XXXIII, parte final) e às que fossem 
protegidas pela inviolabilidade conferida à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas (CF, art. 5º, X, c/c art. 37, § 3º, II). Por se tratar de situações excepcionais, o 
ônus argumentativo de demonstrar a caracterização de uma dessas circunstâncias 
incumbiria a quem pretendesse afastar a regra geral da publicidade.  MS 28178/DF, 
rel. Min. Roberto Barroso, 3.12.2014. (MS-28178) 

Informativo STF nº 770 – 1º a 5 de dezembro, 2014  
(topo) 

 

Verba indenizatória e publicidade – 2 (P lenário) 
 
O relator consignou que a autoridade impetrada teria justificado sua recusa nas duas 
exceções acima citadas. Refutou a assertiva de que a concessão da ordem poderia gerar 
um perigoso precedente, uma vez que permitiria igualmente o acesso a informações 
sobre verbas indenizatórias pagas no âmbito de outros órgãos estratégicos, como a 
ABIN, o Centro de Inteligência do Exército e da Marinha, a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear do Ministério da Ciência e da Tecnologia, a Presidência da República e mesmo os 
tribunais superiores. Sublinhou que o caráter estratégico das atividades desenvolvidas 
por determinado órgão não tornaria automaticamente secretas todas as informações a 
ele referentes. No caso do Senado Federal, as atividades ordinárias de seus membros 
estariam muito longe de exigir um caráter predominantemente sigiloso. Em se tratando 
de órgão de representação popular por excelência, presumir-se-ia justamente o 
contrário. Nesse domínio, eventual necessidade de sigilo não poderia ser invocada de 
forma genérica, devendo ser concretamente justificada. Quanto à segunda exceção que 
justificaria a restrição à publicidade — informações relacionadas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas —, entendeu não ser pertinente que se invocasse 
a intimidade, de forma genérica, para restringir a transparência acerca do emprego de 
verbas públicas exclusivamente relacionadas ao exercício da função parlamentar. 
Salientou que a hipótese nada teria a ver com uma devassa genérica na vida privada dos 
agentes políticos. Não se cuidaria da divulgação, pelo Poder Público, da forma como os 
senadores gastariam o subsídio recebido a título de remuneração ou mesmo sobre o 
emprego de outras rendas privadas auferidas a título diverso. Em seguida, pediu vista 
dos autos o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente).  MS 28178/DF, rel. Min. 
Roberto Barroso, 3.12.2014. (MS-28178) 

 
Informativo STF nº 770 – 1º a 5 de dezembro, 2014  
(topo) 
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Verba indenizatória e publicidade – 3 (P lenário) 
 
Em conclusão de julgamento, o Plenário concedeu a ordem em mandado de segurança 
impetrado por veículo da imprensa contra ato do Senado Federal, que indeferira pedido 
de acesso aos comprovantes apresentados pelos senadores para recebimento de verba 
indenizatória, no período de setembro a dezembro de 2008 — v. Informativo 770. De 
início, reconheceu a legitimidade ativa da impetrante, por considerar haver direito líquido 
e certo à obtenção desses elementos, com base no princípio da publicidade (CF, art. 37, 
“caput”) e em outras disposições constitucionais correlatas, notadamente a liberdade de 
informação jornalística (CF, art. 220, § 1º). Ressaltou que as referidas verbas destinar-
se-iam a indenizar despesas direta e exclusivamente relacionadas ao exercício da função 
parlamentar. Sua natureza pública estaria presente tanto na fonte pagadora — o Senado 
Federal — quanto na finalidade, vinculada ao exercício da representação popular. Nesse 
contexto, a regra geral seria a publicidade e decorreria de um conjunto de normas 
constitucionais, como o direito de acesso à informação por parte dos órgãos públicos 
(CF, art. 5º, XXXIII) — especialmente no tocante à documentação governamental (CF, 
art. 216, § 2º) —, o princípio da publicidade (CF, art. 37, “caput” e § 3º, II) e o princípio 
republicano (CF, art. 1º), do qual se originariam os deveres de transparência e prestação 
de contas, bem como a possibilidade de responsabilização ampla por eventuais 
irregularidades. Recordou que o art. 1º, parágrafo único, da CF enuncia que “todo o 
poder emana do povo”. Assim, os órgãos estatais teriam o dever de esclarecer ao seu 
mandante, titular do poder político, como seriam usadas as verbas arrecadadas da 
sociedade para o exercício de suas atividades. A Constituição ressalvaria a regra da 
publicidade apenas em relação às informações cujo sigilo fosse imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado (CF, art. 5º, XXXIII, parte final) e às que fossem 
protegidas pela inviolabilidade conferida à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas (CF, art. 5º, X, c/c art. 37, § 3º, II). Por se tratar de situações excepcionais, o 
ônus argumentativo de demonstrar a caracterização de uma dessas circunstâncias 
incumbiria a quem pretendesse afastar a regra geral da publicidade. MS 28178/DF, 
rel. Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. (MS-28178) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Verba indenizatória e publicidade – 4 (P lenário) 
 
O Plenário consignou que a autoridade impetrada teria justificado sua recusa nas duas 
exceções acima citadas. Refutou a assertiva de que a concessão da ordem poderia gerar 
um perigoso precedente, uma vez que permitiria igualmente o acesso a informações 
sobre verbas indenizatórias pagas no âmbito de outros órgãos estratégicos, como a 
ABIN, o Centro de Inteligência do Exército e da Marinha, a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear do Ministério da Ciência e da Tecnologia, a Presidência da República e mesmo os 
tribunais superiores. Sublinhou que o caráter estratégico das atividades desenvolvidas 
por determinado órgão não tornaria automaticamente secretas todas as informações a 
ele referentes. No caso do Senado Federal, as atividades ordinárias de seus membros 
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estariam muito longe de exigir um caráter predominantemente sigiloso. Em se tratando 
de órgão de representação popular por excelência, presumir-se-ia justamente o 
contrário. Nesse domínio, eventual necessidade de sigilo não poderia ser invocada de 
forma genérica, devendo ser concretamente justificada. Quanto à segunda exceção que 
justificaria a restrição à publicidade — informações relacionadas à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas —, não seria pertinente que se invocasse a 
intimidade, de forma genérica, para restringir a transparência acerca do emprego de 
verbas públicas exclusivamente relacionadas ao exercício da função parlamentar. A 
hipótese nada teria a ver com uma devassa genérica na vida privada dos agentes 
políticos. Não se cuidaria da divulgação, pelo Poder Público, da forma como os senadores 
gastariam o subsídio recebido a título de remuneração ou mesmo sobre o emprego de 
outras rendas privadas auferidas a título diverso. Além disso, anotou que o custo das 
cópias solicitadas seria arcado pela impetrante. 
MS 28178/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. (MS-28178) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 
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